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Vice-Presidente, Marquez de Inhambull@.
1.' Secretario, Conde de Valença.
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3.' Dito, Visconde de Congonhas do Campo. _
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João. Antonio Rodrigues de Carvalho.
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José Caetano Ferreira de Aguiar.
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Antonio Gonçalves Comide.
José Joaquim de Carvalho.
Francisco dos Santos Pinto.

Redacção de Leis.

João Antonio Rodrigues de Carvalho.
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SEr-ADO.

1832.

Resposta á Fa.lla do T1l1·f)JiO.

__ enhol'. - o Senado, de quem somos ol'gão, se congratula com' V.
• I. J. pela reunião do Corpo Legislativo, e esmel'O, com que V. M.
L Promove a prosperidade do lmperro.

Reg'osija-se pda communicação da boâ intelligencia, que reina en
tre o Imperio, e as Nações de amhos ~ Mundos; assim como pelas
felicita~õe~, que elJas fizerão da exaltação dó Senhor D. Pedro Segun
cio ao Throno do Brasil; acreditando, que embaraços de e~pediente te·
rão retardado a algumas Nações do nosso Hemlsfer.·o, e outras da Eu
ropa a cnmprir eilte acto de reciproco interesse.

He dolorosa a recordação dos attentados commettidos por faeções,
na Côrie, e em varias Provincias do Imperio, contra a tranquillidade
publica, mas he de esperar tambem, que a Di.vina PrQvidencia ouça os
fervorosos votos dos bons Brasileiros, cOll(}ando os featarnaes desejos,
e cooperação do Patriotico Governo lIe V. M. I.

O Senado nttenderá aos Relatorios dos Ministros, esperando ser
por elles informado, e a Nação toda. da vigilancia, com que o Go
ver ele V. M. I~ tem lidado para fazer marchar a adminiitracão nas
raias da Justiça; e das necessarias providencias Legislativas, "que as
circunstancias exigem para regular o movimento do nosso systhema libe
]'al, mas vigoroso.

Finalmente o Senado no exercicio de suaA funcções não desmere"
cerá a honrosa expectação, que o Governo de V. M. I. concebe do
seu zelo na Sublime tarefa, que a Nação lhe confiou, para a qual o
incIta, e anima o amor, e glori~ da Patria.

•
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SENADO.

1832. - N. I..

A Assembléa Geral Legislativa do lmperio Resolve:

Arti~o Unico. O Governo fica auctorisado a mandar "~.Lr
Carta de naturalisação a Jacinto Vieira do Couto Soares, natural
do Reino de Portugal, casado com mulher Brasileira, residente,
e com filhos no Brasil.

Paço da Camara dos Deputados em 31 de Outubro de 1831.
- José Martinianno de Alencar. - Antonio Pinto Chichorro da
Gama, 1,0 Secretario. - Vicente Ferr~ira de C~tro e Silva, 4.'
Secretario. .

,

SENADO.

183~. - A.

A Assembléa Geral Legislativa Decreta:

Art. 1.° As Resoluç<ies dOi Conselhos 'Geraes de Provincia, que
por hUllla maioria de dous terços do respectivo Conselho forem jul
gadas urgentes para serem logo postas em e~ecução, serão levadas
ao conhecimento do Conselho Presidencial.

. Art. 2.° Se o Conselho Presidencial depois de publica discus
são approvar tambem pela maioria dos dous terços da totalidade
de seos Membros a meSqla urgencia, serão as Resoluções remet-
tidas ao Presidente da Provincia. ;

Art. 3.0 O Presidente debaixo de sua Te~pon~abelidade poderá
dar-Ihei provisor.i~mente execução se, convier na urgencia approvada,
remettendo-os com tudo ao Poder Executivo para seguirem defini
tivamente o turno das mais Resoluções na conformidade da Cons
tituiçao.

Art. 4.° Os Conselheiros de Provincia, tanto nas Sessães Ordi
narias, como nas Prorogações, percebcráõ hum Sub~i,Uo igual «o
que percebem os Conselheiros da Presidencia,

Paço do Senado 7 de Maio de 1832.

Rio de Janeiro na Typogglphia ~NarJonal. 183.2.
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SENADO:

i832~ - N~ 2.

,

nas Escôlas, mi Faculdades de Medicina.



lJo Ensino.

TITULO 2.-,
(

Art. 15. Haverá em cada Faculdade I .. ei As mate-
do Ensino serãó 'distribuid s pela maneira sego nt •

1.· Cadeira Pbisica editá. J

~.. (Botanica. Medica, e prrncipios eleJiientares de Zoologia.
8.& Química 1\ edica, e princillios e entares de me-

ralogia.
Anatomia-. geral e descriptiva..
Pbisiologia. .
l'-atbologia exter-J1~~

Pathalo~ía inf.e



80'" Pharmacia, 'Màt~ria ~edicà especialmente a Br~sÚeira ~
Therapeiltica, e Arte de tàroJular. .

9.8 Anatomia. Topographiéa, Medicina Operaria ~ e Appa-
'relhos. : ft

Jo. Partos, Molestias de mulheres pejadas e paridas' e de
meuin'os recemnascidos. "

II. Hygiene, e Historia de Medicina.
12. Medicina ,legal., .' ..
13. Clínica externa ~ e Anatomia Pathologica respectiva.
14. Clinica interna.,. e Anat-omia ,Pathologica respectíva.

,Art. 16. As aulas serão '1publicás, e ficaráõ situadas dentro ~

.ou riâ vi~inbança dos Hospiciu~s. ~vís. As Faculdades de acordo
com os Admini~tradores. <testes Hospitaes, fixará.õ por ~um re~ula

meoto especial a Administração inédica das enfermarias destinadas
as eo 100 clinico.· .. -

Art. ) 7. As materias do' Curso Medico serão 4istribuidas em
seis annos da maneira seguinte~ " ~

1.0 Ânno.

2 Cadeiras. - I.a Pliysica Medica. - 2.& Botanica Medica e
Principios elementares de Zoologia.

2.° Anno.

2 Cadeiras. - La Quimica Medica, .e Principios elementares
de Mineralogia. - 2~a Anatomia "Geral e ~escriptiva.

3.° Anno~.' .
2 Cadeiras~ - }.a Anatomia Geral ·e descriptlvá.":"- 2;a Phisio

logia~

.9 Cadeitas - i.~ Pathologia externa. - 2.8 PatBologia intern~
~ 3.a Pharmaci~, Materia Medica, especialmente á Brasiieira .
Thcrapeutica, e Arte de Formular.

5.° Anno~

. 2. Cadeiras. - j,!' Anatomia Topograph~ca, Medicina operato
tia e Apparelhos. - 2.a Partos, Enfermidades de mulheres pejadas
e paridas; e de inél'iillos recemnascidos.

,
2 Cadeiras. -.;. 1.a Hygiene f} Hi~tori~ de Medieina. '-Ii 2.a

dieina legaLl
fe-



3.° Anno.

"
A Cadeira. d'é 'Clinica 'exterha ~ Ahatomia pathl)logidâ resp~

ctiva frequentar-se-ha, desde o 2.° a?no até o. 6.0 inclusive: a de
Clinica interna, e Ana~omia I pathologlca respectlv.a no 5.0 e, ~.o anno.

As Faculdades" quando julgarem necessarlO, poderao propor
buroa reforma para a distribuição das materias que a pratica tiver
mostrado sef' mais vantajosa. .

Art. 18. As materias do Curso Pbarmaceutico serão distribui..
das .em 3 annos da man~ira s~guinte.

}.o Anno•.,

! Cadeiras. r- La Phisica Medica. -;- 2.a Botanicà Medica, e
principios elementares de Zoologia•.

2.° Anno.

2 Cadeiras. - La Botaniea,Medica, e Principios elementares de
Zoologia. - 2.a Quimic~ Medica, e Principios Elementares de Mi...
neralogia.

2 Cadeiras. - ) 4
a Química Medica e Principios elementares dá

M.ineralogia. - 2.a Materia Medica especialmente a Brasileira, Phar"
macia, e Arte de For1llular~

Durante os mesmos, ou outros tres annos, deveráõ os que
'seguirem este curso praticar na botica dá hum Boticario ápprovado;
só depois d'esta pratica,. e do Cu"rso; obterá-õ o titulo competente.

, . Art. 19., Haverá hum Curso particular para as Parteiras feito
pelo Professor de Partos.

Art. 20. O anno lectivo começa no 1.0 dia de Marçó, e
acaba DO ultimo de Outubro.' Os exames annuaes de-vem ter lugar
depois desta época até o dia 2 de Dezembro. Não haverá feria:doB,
senão nos dias Santos de guarda, e no de Festa Nacional. Excep..'
·uão-se desta, disposição as Clinicas, nas quaes não haverá feriados.

r

TITULO 3;°

Doa Estudantes.

Art. 21. Os Estudantes se matricularâõ antes do principios de
cada anno lectivo. A taxa das Íllatri'culas será.em êáda: hum d'eUes
de 20$ r."~ os quaes assim como as sommas, que pagarem os Mé
dicos, Cirurgiões e Boticarlo'3 pela" verificação do! titulos obtidos
em Escolas Estrangeiras, serriráõ a comprar livros para a Bibliotheca
da Escola. .
1.:..'~., Art. 22. O. ~stlldante que se matficula para obter r O titulo de"
~or ,cm, 'Meeticrna deve: f.e ttr pelo menoS l6 annos complet~s.
t.o saber Latim 1 Francez -J Lo ie " Arithmetica, e Geometria. ()

r
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5

Disposições GerQes~

'tITULO 4.0

,
que se matricula para obter o titulo dcPharmaceutico deve: ••
ter a, mesma idade. 2.° saber ;FJ.l ncez, Aritb.metica ~ e Geometria
ao menos plena. A mulher mat ibu~la para obter o titulo
de Parteira;, deve = Lo ter a ~esma idàde-. "i.o sa&er ler e escrever
correcta ente. S.u apresentar hum attestado de" bons cos pássado
pelo Juiz de Paz da Freguezia respectiva.

Art. 23. Os:exames dos Preparatorios ,serão feit~ por
fessores Publicos nomeados pela Faculdade, e acompanhados dp Si
.(lretario da mesma. Nestes exames seguir..se.ha o que .actualme te
se pratica nos Cursos J uridicos. . ..

Art. 24. Os Estudantes não serdo obrigados a ,fazer ex~me no
fim do anno., que tiverem frequentado, e poderáõ fazeI.o .. no de
curso do seguinte, ao mesmo tempo que e~tudare";tm as materias de
esse anDO; mas se no fim d'elle, ou ante da época da matricula
do subsequente, não tiverem sido, appro, ados ao menos do exame
tuais atrazado não poderáõ bir adiante.

Art. 25. Nenhum dos 6 e.' ames anRtíaes versará sobre a ma-
teria d 2 Clinicas: o e ame eSÜl!l será feito á éabec . ti: rlncl-''i'f

tes depois do 6.° "anno. Os Estudantes do Curso hárm~ct~U't1té

pois dos' 3 exames annuaes ~ passaráõ par outro ratico,
executaráõ varías ~re.Pà~ pharm euticiis.
.. Art. 26. Pa d08 todos os exames, o Candidato nêl()"'o-~t~:á

o titulo de Doutor sem ostentar el publico homa the e, o
fará quánd quizer. As Faculdad deter õ por hum regula-
me to a fôrma d'el')tas tbeses, que erio escriptas no ediorna
onal n em La im, e impress á cu!ta; dos Cantt.·itJa~<1S'I~ Ó1r~~tuàtê9<:'

~ sim como os Phar~laceuticotj, ,e P~rteiras, p~a'- t
de peza fita com os respectivos Diplo

Art. 27. Os e ames serão publicas c
quencia debolido o uso- de tirar o pont •



Faculdades B;~ileiras: 'a~ p~oas porém, que ainda nãb tivereó1
obtido os dItos .titulosi t:erão' dispensadas somenle da frequencia das
materias scienti~cas, flue' authenticamente mostrarem ter estndado~

Art. SOo De quatro e~ quatro atiDOS haverá hum. éoncurso
parà se escoHier hum' i~dividuo Doutorado pelas Escolas do Brasil,
que viage á fi custa do Estado, a fim de colher os conhecimentos,
que as mesm3tS julgarem convenientes.

, Art. 81. A 'Assembléa Geral Legislativa arbitrará á cada huinà
das )'aculdades hUlll8 somma sufficiente para a compra de maqui.
nas, instrumento~, e mais cOusas neces8arias ás experiencias physicas
e quimicas, ás preparações, e dissecç,ões anatoniicas &c.

Art. 82. As Faculdades de Medicina ficão auctorisados a rece
ber, e guardar .,s fundos, legados, e presentes, que lhes forem

.• feitos por qualquer governo, corporação" ou individuo, com
hum fim util á. humanida~, .e á sciencia, e á dispor dos ditos fnn"
dos;: 6elundó as intenções dos Doadores para maior beneficio das Ins-
tituições Medicás.· t

Art. 33. O ensino de Medicina fica livre: qualquer pessoâ
nacional, ou estrangeira poderá estabelecer CursoR particulares sobre
os diversos raOlos das Sciencias Medicas, e leccionar á suá vontade
sem opposição alguma ~a parte das Faculdade.

Art. 84. Em quanto pelo Poder Legisla~ivo não forem appro
,!ados os negulam~ntos, de que trata o Art.. 14 regular..se.hão aS
E colas 1\1edicas pelos Estatutos e Regulamentos da Faculdade de
Medicina de Paris, na parte, que lhes for applicavel; e quant()
ao mais providenciaráõ as Faculdades por meio de Regulamentog
provisorios.

Art. 85. Ficão revpgadas todas as Leis e mais disposições el'lt
oontrario.

Paço da Camara dos Deputados em 16 ele Maio de l882.
Antonio Paulioo Limpo de Abreo, Presidente. - Bernardo Belisario
Soares de Souza, l.c. Secretario. - Antonio Pinto Chichorro da
Gama, 2.° Se~retario.

,,
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SENAI)O. t

1832. - N. 3.

A Assembléa Geral Legislativa Resolve:

1-882. - H.

n

Rio de Janeiro. Na Typographia Nacional. 1832.
n

\"

o Governo fica auctorisado a mandar pàgar annualmente a
Luiz Antonio Ribas , a quantia de trezentos ~il ré· , metade do
Ordenado, que vencia como Fiscal da lotendencia. do Odro Preto.

Paço da Camara dos Deputados em 26 de Maio e 2. -
Antonio Paulino Limpo ti' Abreu, Presidente. - Antonio Pinto hi.
chorro da Gaml., 2. Secretario. - Cassianno Speridião de Mello Mattosj
3.0 Secretario. . •

A Commi são de Constituição exammou a Representação do
Conselho Geral de Minas Geraes, 6ID que pede ~eda permanente
o Conselho do Governo da mesma Pro\'~ncia, obrigados os seos
Membros a residirem na Capital, tendo Se sões ordinarlas t.res vezes
por semana, e ex.traordinarias, quando convocado pelo Pre idênte.
A Comml são entende que a Lei tem sufficientemente providenciado
á este respeito, auctori ando o Presidente a convocar extraordina
riamente os Conselheiros, que mais promptamente poderem reuniJ:-se,
e que seria injusto obrigar sem neces-idade 05 Conselheiros resi
dentes fóra da Capital a abandonarem as suas casas por quatro
annos em virtude de huma eleição popular sem que a sua vontade
fosse con ultada; assim como que tanta frequencia de Sessões, pe.Jà
maior parte inofficiosas, embara~aria a acção do Governo, que
deve er a mais prompta possivel. Além d' isto os Conselhos do
Governo forão creados por Lei anterior á Con tituição, e muitas
das uas attribuições confundem-se com as dOi Conselhos Geraes,
crrados pela Constituição, e não seria prudente .ampliar o seu exer
cicio iem primeiro circunscrever as suas attribuições em liarmonia
com as dos Conselhos Geraes. He por tanto a Comm~ssão de parecer
que a epresentação não seja por ora tomada em consideração.

Paço do Senado 1 de Junho de 1832. - NicoláQ Pereira de
Campos . Vergueiro.' - Marquez de Caravellas. - Marquez de Santo
Amaro. .. ,'t".
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SENADO.

1832. - N. 4.

A Assembléa Ger~l Legislativa. "Resolve:
,

Art. U nico. O Governo fica auctorisado a man-
dar receber ouro na Casa da Moeda desta Cprte,
até o fim de Junho de 1838, posto que não acom
panhado das competentes guias, para o reduzir a
barras, ou a moedas," cobrando o" devidos dir~itos. "

Paço da Camara dos' D"eputados elb 8 de" Junho
de ]8~2.-_Antonio Paulino Limpo de Abreo, Pre
sidente. - Cassianno Speridião de Mello" Mattos, 1.0

Secretario. - Bernardo Belisario ,Soares de Souza, 2.°
Secretario.

1832. - N. 5.

A Ãssembléa Geral Legislativa Resolve: .

Art. 1.° O Governo fica auctorisado a r~cru ar,
de~de já, em todo. o Imperio, 1500 homens para
reforçar os Corpos do Exercito. .

. Art. 2.° Os Recrutas serão repartido por todas
as Províncias do Inlperio na razão ~ sua população,
e publicando-ge o nunlero, que 'cada hum deve
fornecer. "

. Art. 3.0 Os Soldados que tiverão baixa pela dis
solução dos Corpos, ou por terem pre.,e"nchido o
se o tempo, serão convidados a entrarem voluntaria.
niente de no Q para o servi1'0' exceptuados os que
tiver~m commettido críme<

Paço dà Çamara dos Deputados em ] 5 de Junho
de 1832. -:- Antonio Paulino Limpo de Abreo, Pr-e
sidente. - Cassia:nno Speridião de Mello Mattos, l.~

Secret~rio. - Bernardo Belisario .Soares de Souza 2.0

Secretario.

Ri"o de Janeiro. Na_Typograpbia ~acioDlll. 1832. "
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SENADO.
-:

1832. - N. 6.

A AI!lembléa Gel'aI Legislativa Decreta:

Art. 1.0 AI Forças Navael activas do ImperlO para o .serviço do
anno financeiro, que ha de correr do 1.0 dI: Julho de 1~33 á 30 de
Junho de 1834, constaráõ das Embarcações, que o Poder Executivo
julgar indispensaveis, não devendo exceder o total de suas respectivas
tripulaçõel á mil e quinhentas praças -de to4as as classes. •

Art. 2.° O Corpo de Artilheria de Marinha constará de seiscentas
praças. O numero dos Ofliciaes Inferiores, e Cabos de Esquadra será
reduzido á metade do seo estado completo, á medida que vagal·em.

Art. 3.° Os Postos, que forem vagando no Corpo de Artitheria de
Marinha, serão preenchidos por Officiaes idoneos, qlle houver disponí
veis, quer no Corpo da A.·mada Nacional, quer nas classes dos Oftl
ciaes avulsos do Exercito.

AI·t. 4.° O Governo poderá promoTer desde já á Segundos Tenen
tes, e á Guardas Marinhas os individuol habilitados na fórma das
Leis;. e d' ora em diante só poderáõ. ser Aspirantes 01 Dilcipulos da
Academia approvadas no primeiro anno Mathematico; e Guardas Ma
rinhas os que tiverem approvacão nos tres primeirol annos do Curso
de Estudos respectivos. ~

Art. 5.0 Ficão suspensas as Promoções á todos os outros Postos,
excepto aos de Officiaes de Saude, Fazenda, Apito, Capella, e Nau
tica, que forem indispensaveis ao Serviço dali Embarcações designada.
no Artigo primeiro.

Art. 6.- Os Ofliciaes da Armada desnecessarios ao serviço· po ráõ
ser licenciados por tempo determinado, com vencimento de antig ade
e meio soldo.

Art. 7.0 Fica derogado o ArtigG 5.° da Lei da Fixação das Forças
Navaes do anno financeiro de 1832 á 1833, que prohibia alJ reformas.

Art. 8.0 O Goveruo fica auctorisado á recrutar na fórma da Lei
tantas praças quantas forem necessarius para c:ompletar as forcas acima
decretadas, no caso de não haver Marllja, que se ajuste a~ premio, _
e Voluntarios para o Corpo de Artilheria. de Marinha: preferindo
attrahir em tempo de paz 1\1aços, e Grumetes.

Art. 9.° Ficão derogada8 as Leis em contrario.
Paço da Camara dos Deputados 19 de .Junho de 1832. - Antonio

Panlino Limpo de Abrêo, Presidente. - Ca8!1ianno SperilJião de Mello
Matos, 1.0 Secretario. - Bernardo Belizario Soares de Souza, 2.- Se-
cretario. ~

Rio ·de Janeil·o. Na Typographia Nacional. 1832.
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SENADO.

1832. - N. 7.

A Assemblêa Geral Legisl~tiva Decr~ta:·

Art. Unico As 'Vil1as de Campos dos Goitac "es,
e de São João <la Barra com seus respecti vos t 'r
mos, ficão pertencendo á Provincia do Rio de Ja-.
llt' roo

aço da Camara .dos }Jeputados em 23 de Ju
1 1 f cip. l~t 2. - Antonio Paulino Limpo de Abreu,
p. , id-:.n e. - Cassiano Spiridiã de Mello ~Iatos,

l° ,"~"I',.' ~l ·io. - Antonio Pinto Chichorro da Gama,
3.0 Secretario.

lO

1832. N .. 8.

A Assembléa Geral Legislativa Decreta:

Art. 1.0 O Juro, .ou premio de dinheiro, e
qualquer especie, 5erá aquelles que as partes con-. .
venClonarem. ~

ArL 2.0 Para prova desta convenção he neces-.
saria escriptura publica', ou particulaJ;, não bastan
do nunca a simples prova testemunhal.

Art. 3'0 Quando alguem for. condenado em JUI
.zo á pag'ar juros, que não fossem taxados por con
venção, contar-se-hão a seis por cento ao IlnDO.

Arí. 4.° Ficão devogadas as Leis, . e disposições
em contrario. •

Paço da Càmara dos Deputados em 80 de J u
nho de ] 832: -. Antonio Paulino Limpo de A breu,
Presidente. - Cas~iano Spiridião de Mello Matos,
1 Q Secretario. - ~ AntonIo Pinto Chichorro cla Ga
ma, 3.0 Secretario.

Rio de Janeiro. Na Typograp~ia N~acio aI. 1832.
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SENADO.
.[

1832. --- N. 9.

A Assembléa Geral Legislativa Decreta:

Art. 1.°' As forças de Terra ordió'àrias v.ara o anDO, que ba de
correr do 1.0 tie Julbo de J833 á 30 de Junlio de 188'4, constaráõ.

§. loDos Ofticiae8, e mais Pr&lc;as . dos Corpos dn, t'res 8 rIDas,
organisados por Decreto de' 4, de Maio de 1831 , ficando reduzido, a
oito os Batalhões de Cac;adores J e extincta a Legião da Provinci de
~Jatto <Jrosso. •

§. 2.° Dos Generaes J e Officiaes, que devem formar o Estado Maior
do Exercito; dos Officiaes Engenheiros; dos Avulsos; dos Ufficíaes
Inferiores, que em consequertcia das reducções ficarem sem destino;
e das Repartições eixstentes. .

§. 3.° Do Corpo de ligeiros da Provincia de l\latto Gr oso.
§.•.0 Das Companhias de Artífices do trem d' tilheria.

Art. 2.° A força total dos Corpos especificados nos §§. 1.11 , e
3'0 do . Art. antecedente não poderá exceder a oito mil Officiaes, Offi.
ciaes Inferiores, Cabos, Anspeçadas 4 SoMados, e mais Praças.

Art. 3.° Ficão subsistindo' as Divisões do Rio Doce na Provincia
de Minas Geraes~

Art. 4.° A forca do Corpo de Ligeiros da Provincia de l\futto
Grosso será elevadá á oito Companhias; á iiaber: cinco de Cacado
res com a organisação, que deo a este Corpo o Decreto de 22 de' N 0

vembro de 1831; huma de Marinheiros Artilheir IS com a me ma or
ganisação, e destinada a tripular as Bat'cas , que se mandarão con 
truir n'aquella Provincia; e dua.s de Artilheria com a força, e orga
níliação das Companhias d'Artilheria da extincta Legião, as quaes
pas ão á pertencer ao Corpo de Ligeiros, assim como todos os Offi
ciaes d'ella.

Art. 5.° Criar-se·ha desde Já na .Provincia do Maranbão duas
Companhias de Ligeiros, com a mesma organisação, força e venci·
mt>nto~ do Corpo de Ligeiros de Matto Grosso J destinadas á defesa
dos habitantes dos lugares infe tados por Ind1eos ferozes•

.Art. 6.0 Tambem desde já se criará na Provincia do Espirito
8anto lylma Dil'is'"o de Pedestres com a força de noventa Prac;a51 J e
organisação e vencimento das Divisões do Rio Doce em Minas Ge
raes.

Art. 7.0 O Estado maior do . Exercito será organisado em hum
só Corpo, composto das quatro classes dos Officiaks Generaes ora

~ istente, e de todos os Coronei das tres armas do Exercito, e
do Estado Maior. extincto; passand á Avulsos os de mais Officiaes
deste Corpo. ' .

At,t· 8.0 ~s Postos effectivos, que por qJlalquer maneira vaga
rem nos Corpos das ta'es armas do ExercHo, serão preenchidos COlO

Officiaes de igual graduação tirados dos Officiaes Avulsos; e na fal
ta destes serão prQIDovidos outros de novo.

Fi('ão S spt'nsas todas as mais Promoções para o E'xercito, exce
pto para os Puslos de Primeiros e Segundos Te entes de Eng-enheiro& ,
e de Al:tilheria, quando forem necessarios, e tiverem completadQ os
Estudos prescriptos pela Lei.



Art. 9.0 :Fica desde j tooooado o Alvará de 15 de Dezembro
de 1790, nil parte em que, limitou o numero dos Officiaes Generaes ,
quer pódiâo ier ref&rmadAs.

Art. 10. ,0 Poder &ecutiv '-Dca 1Iúctorisado á conceder licenca
com vencimento de tempo, e meio soldo, aos Officiaes. e Ofticiaês
Inferiores, qne sendo <lesDecessarws ao serviço assim o 'quize'rem: es
tas licen~as só terão lega." durante o anno financeiro, e por ellas De-
R ~oJume~lto pj\garjÍ.õ., os liçenciados.
. Art. 11. Para .éo~p\etar o. numero de P, aças mencionadas no
Art. 2.0 ficar o, Po~r, E~~(\unvO a~ctorisado a r.ecrlltar na forma dai
Leis, quando ~e nao 8pres~~tem volnnlarios: este· recrut.,.menlo será.
rE'par~ido por, to.das. ~s Pl·~" 'ias do l mper~o, Da proporção de seus
habi~ntes livres, fazendo-se publico com antecedencia. qual o nume
ro .de l·ecrp~as J ,que ç~f:la bn,r,na d~ve fOl"necer. Os' Prc identes das

I Pro"incias enYia ~õ ao~ çon~Jhps Ger,aes, no priDc.ipio das Sessões,
cORias d~s. O.rdep~, qJ:le r~~per~~, pn-ra o recl'u,t.a~ento, e das que
t~xpedirão, assim como as lista8 nominaes ,.dos recrutados: em cadiJ Fre
guezia, a y:m t,le .. ftue 98 çqqseJ.hps l)epr~eDtam á Assembléa Geral Le
gislativa ql,l~lgu.e il)j~tjç.a , .lq~e jo garem se I'tilja feito. ás suas res-

. pcctivas,PrQ 'pcj~s lJa quolh. ç40 :~o recrutamento, bem como as iD-
.tr cçqes':Sle. ·8 C ,,""~uw.as )la· eif~ctiva exeçução .deste artigo.

:Art. '2. ~jçãp p~ 'f>gll~~s ~s .J)isposições em contrario.
.paço da CA!11/l a dQs D.eputj\doi em ao de Junho de 1832. - An

tonio Paulino Limpo de Abreu, Presidente. - CaflsiaDo Splridião de
~iello ~htos, 1.0 ~~cretar.io• ...-- hA t~o ,Pinto 6h"chorro da Gama
;}.O ~Qcr.~~ar~o.

r

r

r
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SENADO.

1832. - N. 10.

A Assembléa Geral Legislativa Re~ol oe :
•

Art. 1.° A Arrecadação da contribuição volun
taria em beneficio dos Lazaros fica encarregada aos
Collectores da Decima dos Predios Urbanos. •

Art. 2.° O Gover o fica auctorisado á supprir
desde já pelo Thesouro' Publico com a quantia De
cessaria para a man\ltenção destes eDfepmos, até que
na Lei do Orçamento seja fixada.

Paço da Camara dos Depuf dos em 2 de Julho
de 1832. - Antonio Paulino Limpo de Abreu, Pre
sidente. - Cassiano Spiridião de Mello Matos, 1.Q
Secretario. - Bernardo Belizario Soares de Souza, 2.0

Secreta.rio.

Rio de Janeiro." a Typ0&,raphia N cional. 1882.
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SENADO.

1832. - N. 11.
•

,
A A sembléa Geral Legislativa Resolve:

Ar 'go Ullico. Fica criada bUIDa Cadeira de Grammatica Latina,
com o ol,dcn do de tresentos mil réis, na Villa do Principe da Pro..
vincia do RiO (rI" ode do Norte.

Pa<;o d' Calnal'a dos Deputados em 4 de Julho de J832. '- An
tonio Pau tino Limpo de A reo, Presidente. - Berna....do Belizado Soares
de S()UZ~, }.o Secretario. - Cassiano Spiridião de ~eHo Matos, 2.~
SeCel'tal'lo.

SENADO.

1832. - N. 12..

•
A Assemhléa Geral Legislativa Resolve:

Art. 1,0 As çongl'egações dos Lentes dos ClM'SOS das Sciencias Ju
ridi('as, e 80ciaes. ficão auctorisadas á fazer os Regulamentos ne
cessarios para a Policia do Estabelecimento, sua utilidade, e melhor
aprol'eitamento dos alumnos, tanto dos CUI' os J uridicos, como dos
estudos preparatorios, com tanto que se não opponhão ás Leis existentes.
I Art. 2.0 Taes ReO'ulamentos, sendo approvados pelos Presidentes
em Conselho, serão logo postos em execuçfo, e se o~tlervaráõ inte
ri mente, até que sobre elles delibere o Poder JJegislatil'"o, á quem
serão para isso jm ediatamente remettt.~os por intermedio do Governo.

Art. 3.° Ficão t revogadas as disposições em contrario•.
Paço da Gamal'a dos Deputados em 3 de JuJho de 1832. - Anto.

nio Paulino Limpo de Abreo, Presidente. - Bernardo Belizario 80ares
de Souza, 1.° Secretario. - Cassiano Spiridião de Mello Matos, 2.~
Secretario.

Rio. de Janeiro. Na Typographla Naeional. 1832.
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SENADO.

1832. - N. 15.

A Assembléa Geral Legislativa Resolv\:

Art. U nico. A séde da Villa de Arêz da Provincia do Rio
Grande do Norte fica transferida para a 'Povoação de Goíanninha,
com a denominacão de - Villa de Goianninba. - ~

Paço da Camara dos Dep ltados em 1.2 de Julho de 183.2.-.
Antonio Paulino Limpo de Abrêo, Presidente. - Bernardo Belizario
Soares de Souza, 1.0 Secr'etario. - Antonio Pinto Chichorro da
Gama, 3.0 Secretario. lO

•

1832. - N.' 16.

A Assembléa Geral Legislativa do lmperio Resolve:

Art. 1.0 Fica concedida a José Antonio d'Oliveira e Silva,
por Cabeça de sua mulher D. Maria Josefa Borges Lisboa, licen
ça para edificar bum Recolhimento de Menina Orfâs, e desam
paradas, e bem assim de Pemioni. tas, no lugar de Santa Anna do
Cururupú na Provincia do Maranhão, com a dota<,-ão de sessenta
mil cruzados em seos proprios bens de raiz, e semoventes, prece
didas as solemnidades das Leis.

Art• .2.0 O Conselho Geral, da Provincia proverá sohre os Es
tatutos, que devem determinar o numero das Orfãs, e Pensionis
tas, a inspecção das mesmas, e a administração, e contas dos
bens do Recolhimento.

Paço da Camara dos Deputados em 13 de Julho de 183.2.
Antonio Paulino Limpo de Abrêo, Presidente. - Cassiano Spiridião
de Mello Matos, .2.° Secretario. - Antonio Pinto Chichorro da Ga
ma, 3.° Secretario•

.,....
j

'·1
"
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SENADo.

1832. - N. l7.

.., A Assembléa Geral Leg'islativa Resolve:

.Art. 1.° O direito de portagem, imposto nas Estra~as men
cionada.:; na Lei de 25 de Outubro de 1831, fica igualado e
reduzici pelo modo seguinte: por huma pessoa a pé 80 réis ; por
hum a a 1 iro 240 réis; por hum animal carregado 160 réis;
p r h fi animal cavallar, vacum, ou muar, descarregado 120 réis;
por h:110 animal ovelhum, e cabrutll 20 réis.

r, 2.° O mesmo direito fica extensivo ás Estradas, que se
dirigil ao Termo da Villa de 'Nova Fribourg, nas qlmes o Gover
no estab lecerá as barreiras necessarias, ouvida a Camara Munici
pal respectiva.

An. 3.° As barreiras ora existentes nas Estrada;, de que trata
o Art. 1.°, e que estiverem na Província do. Rio de Janeiro, se
rão t· o. feridas pelo Governo, precedendo as informações necessa
ria para a Serra, • ou outros lugares proximos á ella; que pa
re ~o para isso acommodados.

Na Provincia de Mí"nas Geraes estabelecer-se-hão nas referidas
Estradas as barreiras com o direito de portagem, que o Presiden
te em Conselho julgar cor.venientes.

Art. 4.0 A excepção dos generos, e pessoas declaradas no
Art. ] -1 da Lei de 29 de Agosto de 1828, nenhumas oulras, que
passarem pelas barreiras, serão isentas de pagar o direito de por
tagem.

Art. 5.° Todo o producto do d:reito de portagem, qne se ar
f?cadar em cada huma das mencionadas Estradijs, quer na Pro
vincia do Rio de Janeiro, quer na de Minas Gerae , será appli
cado ao seo respectivo concerto, e melhoramento, pela maneira,
que o Governo, e em Minas Geraes o Presidente em Conçelho,
jul~arem mais conveniente.

Art. 6.° Fica derogado o Art. 2.° da Lei de 25 de Outubro
de 1831, e todas as mais disposições em contrario

Paço da Camara dos Deputados em 17 de Julho d 18.32.
Antonio PauLino LiII)po de Abreo, Presidente. - Cassiano ;Spiridião
de Mello Matos, •. Secretario. - Ar{tonio Pinto ChichofllO da
Gama, 3.° Secre ~1O.

Rio de Janeiro. Na Typographia Nacional. ]832.
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SENADO.

I~82. - N. 18.

A Assemblêa Geral Legislativa Resolve;.

Art. U nico. Quando qualquer Juiz de Paz, ou -Supplente em
effectivid de tiver de ser parte nos Juizos de Paz, será para esse
fim Juiz competente o immediato em votos no mesmo Districto,
ou o Juiz de Paz mais visinho, qual o Auctor escolher.

Paço. da Camara dos Deputados em 23 de Agosto de 1832.
Antonio Paulino Limp~ de Abreo, Presidente. - Cassiano Spiridião
de Mello Mattos, 1.0 Secretario. .Antonio Pinto Chichorro da
Gama, 2.0 Secretario,' <Il'

Rio de Janeiro. Na Typographia Nacional. 1832.
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SENADO,

1832. --- N. 19.

A Assernbléa Geral Legislativa Resolve: '>

Art. ].0 A Povoação do Curato de S. Sebastião da Bai'r~ nüm
sa da Provincia do Rio de Janeiro, fica erecta em Villa com a de
nominação de V illa de S. Sebastião da Barra mansa.

Art. 2." O Termo d'esta Villa será limitado ao Norte pela
Serra de Tunifer c:ompr,ehendendo as agoas vertentes; á Leste pelo
Ribeirão das Minhoca9' agoa abaixo até á sua~ conflueilcia com o
Parabiba, e agoas acima deste até encontrar o caminho; que con
duz á Freguezia de Santa Anna de Pirahy;. por este fóra até en
conttar o Rio Pirahy agoas acima deste té q ponto, em que
atravessa a estrada para S. Paulo; ao Oeste por huma Linha
visual tirada da barra da Cachoeira, a rumo de· 34.° quadrante
de N orde~te até encontrar a Serra de Tunífer; pelo corrego da
Barra da Cachoeira acima até encontraI' o. Morro Redondo; agoas
vertentes deste até o ponto, que· fica mais á Leste, seguindo-~e

d'ahi huma Linha visual a rumo de Sueste até encontrar o cami
nho do Cafllndó de cima; por este fóra até encontrar a divisa
entre a Provincia do Rio de Janeiro, e a de S. Paulo; ao Sul
pela Estrada de S. Paulo, e pela Linha divisaria desta Provincia
com a do Rio de Janeiro. .

Art. 3.° Haverá nesta Vjlla huroa Camara Municipal, dous
Juizes Ordinarios, hum de Orfãos, e hum inquiridor, que servi...
rá tam.bem de Contador, e Distribuidor; dous Tabelliães do Pu
blico Judicial e Notas, que serviráõ de F;.,crivães de Orfaõs por
distribuição, e Oi Officiaes de Justiça, qlje forem nessessarios.

Art. 4.° Ficão derogadas as Leis em contrario.
Paço da Camara dos Deputados em 25 de Agosto de 1832.

Antonio Paulino Limpo de Abreo, Pre idente. - Ca. sianno Speridião
de Mello Mattos, 1.° Secretario. - Antonio Pínt~ Chichorro da
Gama, 2.0 Se~retario.

.;

Rio de Janeiro. Na Typographia Nacional. 1832•
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1832. - N. 20.

"f A Assembléa Geral Legislativa Decreta:

Art. 1.0 O Governo fica auctorisado a conceder Cart:. de Na
turalisação, sendo requerida, á todo o Estrangeiro, que provar:

§. L° .' Ser maior de vinte hum 3unos. I . - /
~. 2.° Que se acha no gozo dOi Direitos Civis, como Cidadão:

do Pa}z, á que pertence, salvo se O! houver perdido por motivos
absolutamente politicos.

§. 3. 0 Que tem declaradlJ na 'Camara do Município de sua
residencia seos principios rel~giosos, sua Patria, e' que pertende
fixar seo domicilio no Brasil~

§. 4.° Que tem residido no Brasil por espaço ,de quatro annos
consecutivos, depois de feita a declaraç~o mencio.oada, no §. ante
cedente, excepto -se domiciliados por mais de quatro annos no Im
perio ao tempo da p,romulgação d'esta Lei, requererem dentro de
hum anno Carta de N aturalisação. .

§. 5.0 Que ou he possuidor de bens de raiz no Brasil, ou
n'elle tem parte em fundos de algl3m estabelecimento industrial,
ou exerce alguma profissão util, ou em fim vive honestamente de
seo trabalho.

Art. 2,0 São sujeitos unicamente á prova do §. 3.°
§. 1.0 Os Casados com Brasileira.
§• .2.0 Os que domiciliados no Brasil forem inventores, ou lll

troductores d~ hum genero de indus~ria qualquer.
§. 3.0 Os que tiverern adoptado hum Brasileiro, ou Brasileira.
§. 4.° Os que houverem feito huma, ou mais campanhas em

serviço do Brasil, ou em sua defesa th'erem sigo gravemente fe
ridos.

§. 5.° Os que por seos talen tos, e litteraria reputação ti verem sido
adrnit~idos ao Magisterio das Universidades, Licêos ~ Aca.demias,
ou Cursos .Juridicos do lmperio.

§. 6.° Os que por seos relevantes feitos á. favor do Brasil, e
sobre proposta do Poder Executivo, . forem declarados enemeritos
pelo Corpo Legislatiyo. . ,

Art. 3.° O fi 'di.> do Cidadão naturalisado, nas~

naturalisação de1ieo Pai, e maior de vinte hum a" os ~
Carta de Natu rahsaçã.o declarando unicamente na Camára MunicipaI
do Districto de sua residencia, que quer ser Cidadão Brasileiro,
e provando que tem h-lllD meio honesto de subsistencia.

Art. 4,0 Haverá em todas as Camaras Municípaes do' lmperio
hUfU Livro, onde por despacho do Presidente d'el1as se lançaráõ as
declarações do §. 3.° do Art. 1.°; a~ quaes, assignadas por seos au
ctores, l:lerão por ordem do mesmo Presidente em cada semestre
publicadas pglos- Periodicos do Municipio, e' na falta d'estes p~
da Capital da Provincia r~ pectifa. '

SENADO.

"



Art. 5"0 Para se obter o despacbo mencionado no Art. anteceden.
te he mister provar por documentos, ou por -outro qualquer genero
.de prova legai, os requisitos dos ~.~. ~.o, e 2.° do mesmo Art. 1.0,
nos casos em que elles' são exig,dos: sendo porém regra, que as
declarações, certidões, ou attesta40s, .sobre !aes !Jbj,~ctos, pa sado~ pe.
los Agentes Dir. lma'ticos, -óu ·€onsrlla'res da Nação r(jspêctiva, fa.
rfio sempre por 1 si só prova sqfficiente para .o indicado fim.

A r •• 6., 'Flcâ' pê ten enl:lo (ao\P Júi~es' e I Pãz das Freguezias,
~m qr.ie~lifbr~ ló .. j!, fpá~gp'"jrds; quel'intbn'tá'o" p~t!lralisar-se, 0/. tOa
mar, e j ulO'ar por senteiic~' á".s fá' 'Iitaçõ~s 'r~Aueridas por esta' Lei,
~e(O'uii{(Jo.s~J°(Jmr 'Újr,Jo a '.p/ilxe -atfoptàtt:a em câS'os simi1tfantes.

o ATt. 7. Obtida;a sénterteà\ à 'parte requere;á cor)] eUa a sua
naturalis3,ç~o ao Governo, ou, pelo intermedio do ·Presidente da. res. I

pectiv.3: Pro~:Íl~ti]a', o.li diretamente df~i~ódo~se ao Ministro do lm..
peno._ ; . . '. ", t'. '

Art. 8.0 Se algum naturalJsando 'falle 'er depOIS de haver .prea
-:ench.ido .'as formalidades prêscrip as' na présefnte Lei, ellas aprovei..
•tará- .á Vi\lva ;- se for E.strángeira'; pára õlfter Carta de Natura..

'l . •lisação. I . I. ,

.A. rt.) 9~o., As Cartas de N athrali~ação' -cl~<r poderáõ surtix; eff~itp
álgum, sem que, cumpridas,' e 'registà:dá • náS Camaras. Munioi.
paes das résidellci~s dos"autorgádos, n'ell~s prestem elles jura!uento (ou
.promessa) de obe'dienciaf'; e fidelida1ae' á Constitúição, e ,ás Leis do
Paiz ,. j U1~ando. ao mesmo tempo.( oü prometendo) reoonhecer ~
Bra!"il por sua Patria d'aquelle dia em diante. E n'esta occasião
pagarãü à quantia de 12U800 rs. palà às desp,ezas das mesmas
Camaras Municipaes. I' • ,

A rt. 10; -: Na; occasião em que se fizer: ti registo acima indica.
do, declarar-se-ha em Livro pa-ra issõ~ Cle'stinado, se o individuo na
turali:-ado .he casàdo, ou solteiro; se com Brasileira, ou Estran-

J ~ J ~ ..
geira; se tem filhos, e qu'antos, de" que sexo, idade, religião,
.estado, e q.uaes-.as terras de suas naturalidades. (

Art. II. As Camar,as Municipaes mandaráõ pqblicar no pdn-,
cipio de cada anilo pelos Periodicos de sebs Municipios, e na falta.
de~~es pelos da' Capital da' Provinda, hum Mappa. circunstancia~o

de todos os Estrangeiros, que se nat ralisarKo; e suas qualificaçõ'es.
Art. ~ 2:' rrodos os ~Estrangeiros Natu.ralisádos ante~ da p9-bli.

cação .d'e~!a Lei' declaral'·áõ seos nome~ nas Camaras Municipaes ~e

·suas resi~~~ncia, as~ignanq9·os em o Livro "'" lue deve s~rvir de
r gisto .çom }. m de todos os 'Estrangeiros N tu "lli adas, alén dos
llIenci nádo!,..;nos' Artigos 4.°, 9:0

, elO., sob' e~~ de pagarem
25 U000 ts. , 'caso não o fação dentro de seis meies da publ.icação
d'esta Lei n.os seos Munlc1pios: I. I

, Art. 13~ Ficao revo~'àdas as dispo içõ'es ~ em Jontrario.
-p. ço d~- Camara dos Deputados em 29 de Ago, to de ] ~32. 

Antonio Pauüoo Limpo de A breu, Presidente. - Cassianno Spiri..
di-o de Mello Mattos ~ 1.0 Secretario. - Antonio, Pinto Chichorro
da. GalHa., 2.'0 Secretario.

r ,
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trata o §."
para cima.
serão alis-

de que trata o
de idade para

d~s Guàrdas Naciotlaes.
Recife, Maránhão, é

Bra~Heiros, que tiverem de tenda li.
bens de raiz, industria; coromercio,
tenhão menos; de 60 annos de idade,

~SENAno~ .

1832. - N. 21;
~

A Asseinbiêa Gerai Legislativa - Resolve:

Art. ].0 A Lei de i8 de Agosto de 1831, que creou aS
Guardas Naoionaes no lmperíb. será cumprida com as seguintes il.l-
terações. '

Art. 2.0 O Serviço. das Guardá.s NacÍona:es consistirá:
§.}.o Em serviço ordinario.
§. 2.° Em serviço de dést;rcamentos.

Art. 3.° Serão alistado:! pa-ra o serviço
nas Cidades do Rio de Ja eiro, Bahia;
!:!eos respectivos Termos:

§. I." Todos os Cidadãos
quida aDnltal 2001) rs. .por
ou emprego, com t~nto que
e mais de 18.

§. 2.° Os Cidadãos filhos familias .de pessoas,
§. antecedente; com tanto que tenhão 18 annos
CIma.

Art. 4.° Em, todos os outros Munieipios do ÍnipefÍb !!erâo alis-
tados 1 r

§. 1,° Os Cidàdâos, que tiverem de rehda liquida aniitllil ce~
mil réis por bens de raiz, ,industria, commercia; ou emprego.
cou1 tanto que tenhão 18 annos de idade para cima; e menos
de 60. '

§. 2.° Os Cidadãos filhos fárrlilias de pessoas de que
antecedente, com tanto que tenhão 18 annos d(>, ida~e

Art. 5,0 Os Militares do ExerCito e Armada não
tàdos para o seniço das Guardas Nacionaes.

Art. 6.t> Os Cidadãos ij depois de alistados, lião deixaráõ mais
de pertencer á Guarda Nacional, ~ nem terá lugar a baixa sénão
por motivo e expressamente declarado na Lei.

Art. 7.° O Juiz de Paz, no decurso do al1no; far:;' tambem
notar os nomes e ualidades dos Cidad,ãos, que de n0"1 vierem
habitar no seo Di .\-1.Jto, quando estejão nas circunsttl- " ..de per.
tencerem áGua ;i Naciooal ; os qoaes serão prQvís' : ente alis
tádos, e chamad~s ao serviço respectivo, até que se reuna o Con.
selho de qualificação e decida. . .

Art. 8.° Finda a Jllatrümlá, t> Conselho de qualificação proce
derá á- formação da Lista do serviço ordinario; e da Lista da re
serva.

. A Lista do servico ordinario constará de todos Os Cidadãos
ioscriptos no Livro d~ matricula geral, que não requererem dis.;
pen a do dito·, serviço, j tlstificando estarem em alguma das circullO'c
tancias abaixo dec1arad'as. .... ,
• ~. 1.0 .Sei' Imaior de 45 \annos. "

~. 2.0 Senador, Deputado, Conselheiro, ou Miniatro de Es·ta.
do, Membro do Conselho Presiq.ial, ou d~ ~ro!incià, Vereador,
OU Chefe de ~)guma, Jl,'e'pa~!içã~ Iublica

,



~. 3.° Magistrado não incluido na doutrina do Art. 11 da Lei.
§. 4.° Advogado, Medico, Cirurgião, ou Boticario estabelecido,

e approvado. r

~ •.5.° Official dos extinctos Corpos de Milicias, Ordenanças',
e ,Guarda de Hom , que segundo as Leis n~o tenhão perdido as
suas Patentes.

§. 6.° r:Empregados nas Administrações dos Correios.
§•. 7.0 Professor, ou Estudante matriculado '110S Cursos Jurídicos,

Escolas de Medicina, Seminarios Episcopaes, e outras Academias,
oú Escolas p~blicas.

§. 8.° . Empregados nos Ho~pitaes, e outros estabelecimentos de
Caridade. .

A Lista ,da reserva constará de 't~os os Cidadãos, que perante
o Conselho de 'qualificação mostrarem ae-har-se nas condicçúes acima
declaradas. Te.mbem serão ahi comprehendidos aquelles, que o J ury
de 'revista nas in!'pecções de Saude dos ditTerentes Corpos julgar
totalmente incapa~es para o serv·iço ordinario; o que será logo par
ticipado ao juiz de Paz respectivo para lhes fazer abrir a sento na
Lista da reserva. Sem expressa, e motivada requisj~ão da Aucto
ridade Ci~ilr, os Guardas N acionaes da reservá nã~ serão chama
dos á qualquer serviço que .seja.

Art. 9.° Os Guardas Nacionaes, que não forem parentes nos
gráO!! declarados no Art. 26 da Lei não só poderáõ trocar a soa.
vez de serv:iço eom outros' da mesma Companhia, mas ainda com
õutros do mesmo Corpo quaódo pertenção á mesma Parochia, ou
Curato. <

Art.' 10. As dispensas temporarias por' j ustific~dos motivos, bem
como as licenças para os Guardas Nacionaes se ausentarem tempo
rariamente, serão concedidas p~los Chefes dos Corpos, ou pejos
Commandante.s das Companhias nas Parochias, em que não houver
Chefe de Corpo, ç,om recurso para o J ury de revista, caso sejão
negadas.

O Guarda Nacional póde ausentar-se, quando a urgencia' do
negocio ~~sim o exija, com tanto que depois prove essa urgencia
perante o Conselho de disciplina; sendo-lhe isso exigido pela Au
ctoridade r~spectiva.

, Art... 1.1. O Estado Maior de cada' Batalhã0, e o de cada
Corpo de, " ava1leria, constará mais de hum Alf~res Secretario, que
será da n",meação dos Cheft::s. . I

_ Ar:t,r.'j2:,. Os Guardas Nacionaes assim . d~ ~'rviço ordjnario,
como da ft::;,e •.va,~ designados para formarem bornal' Companhia, ou
Secção de Companhia, tem o direito de votar para a nomeação dos
seos Officiaes, e Officiaes inferiores, excepto" dos Cabos, porque es
tes serão' nomeados pelos Commandal'ites das Companhias, tirados de
suas respectivas Esquadras.

Art. 13. Podem ser nomeados Officiaes sómente os Cidadãos
Guardas Nacionaes, que podem. ser Eleitores de Provincia, e que
ti~re.m quatrocentos mil réis dJe renda liqnida anl1ua~~ nas Cidades
do Rio de Janeiro, Bahia·, Hecr.'e~ Maranhão, e 8=05 respectivos
Termos; e em todos 0[; outros Municipit.;::; do Imperio os que tive
rem duzentos mil réis.

Art. 14. A ·nomeação dos Corooeis, ~hefes de Legião, ~' li
dos Majores ~~ Legião, ser~ feita pelo Governo na Corte e P'ro~



"ineia do Rio de ·Janeiro; e pelos l'residentes em Conselho na!
outras Províncias.

Ar. J5. A reunião do Batalbão, determinada no Art. 58 da
Leí, para reconhecimento do Chefe, que foi eleitp, será feita ha...

, vendo attenção ás ,distancias 'I e conlmodid~..de dos Guardas Nació.
naes; e nunca terá lugar tal reunião, logci que o districto exceda
de duas legoas.

A rt. 16. O Offieial ~ ou OmciaI Inferior, que mudar de Pa
rochia, ou deHa se ausentar sem licença por mais de hUIll mez,
ou com ella por mais de dez mezes, deixa vago o sec posto.

Art. 17. Nos MUBicipios, que reunirem mais de buma Legião,
o Governo poderei nomear tambem hum Secretario Geral•

. Art. 18. Os Gua~'s Nacionaes incursos ~'" penã ...de dobrar
sentlnel\a em conform~de do Art. 80 da LeI, folgaráo ao menos
buma hora entre humélt.e outfa sentinella.

Art. 19. Os Chefes dos Corpos poderáõ, nos ca!!lOS declarados
nos Arts. 83, 84, e 85 da Lei, impor as. seguintes penas;

§. 1.0 Reprehe05lão simples.
§o 2. 0 Reprchensão com menção na ordem do dia.
~. 3.0 Prisão até tres dias.

Art. 20. Quando em algum dos casos declarados no Art. 85
da Lei, o crime for aggravado, ou por a reineidencia, ou por qual
quer circunstancia, que o torne digno de maior pena, o negocio
será remettido ao Conselho de disciplina.

Este Conselho poderá impor as seguintes penas:
~.. 1.° Prisão até quinze dias.
~. 2.0 Baixa do Posto nos casos do Art. 86 da Lei.

Art. 21. Fictio supprimidas na Epigrafe do Cap. 1.0 Tit. 4.- as
palavras - fóra do Municipio -; e no Arto 107 as palavras
para fora dos seos respectivos Municipios.-

Art. 22. Fica extincto o Corpo da Guarda de Honra.
Arto 23. Os Officiaes dos extinctos Corpos de Milícias, que

não vencem soldo, os de Ordonança, e os da Guarda de Honra,.
que segundo as Leis não tenbão perdido as suas Pate.ntes, que ti
verem os requisitos acima declarados no Art. 13, poderáõ ser elei
tos Officiaes da Guarda Nacional; sendo-lhes livre porém deixar
de aceitar a eleição, quando esta for para posto onferior ao das

\

suas Patentes. -~

Art. 24. g~ão auctorisados os .Conselhos Gerae!. as Provincias,
onde residirt',;" Úfficiaes, de que trata o Arto an" cela' nte, a dar
lhes a orgallisação, que parecer conveniente: --

Art. 25. Ficáo revogados os Arts. 18, 27, 28, 30, 64, 82,
113, 114, 115, o §. 2.° do Art. 120, e todos os mais Artigos
da Lei, e disposições Legislativas em contrario. .

Paço da Camara dos Deputados em 10 de Setembro de 1832.
Antonio Paulino Limpo de Abreo, Presidente. - Antonio Pinto Chi...

. chorro da Gama, 2.0 Secretario. - Vicente F~rreira de Castro Silva,
3.0 I Secretario.

Rio de Janeiro. Na Typographia Nacional. 1832.
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SENADO.
/

1882. - N. 22)

A Assembléa Geral Legislativa Resolve:

Art. 1.0 Ficão approvados os Decretos' do Governo de" vinte e
dous e vinte e nove de Outubro de mil oitocentos, e trinta e hum ~ e
de cinco de Junho. e cinco de Julho de mil oitocentos e trinta e dous ,
expedidos em conformid~ do Artigo terceil'O da Lei de 10 de Outubr.
de 1831, com as seglli~,s alterações: 'o

Art. 2.° Os Cidad s. que se alistarem nó Corpo das Guardas
M nnicipaes Permanentes. serão eng'ajados por tempo certo. não se
admittindo nunca por menos de hum anno.

AI·t. 3,° O deleixo, Oll neglig'encia, e a~ falo as de serviço não
especificadas no Decreto de 22 de Outubro de 1831 poderáõ ser puni
das. independentemente de Conselho, com prisão até oito dias, por
ordem dos COllNllandantes dos Corpos.

Art, 4,° O primeiro Sarg'ento de carla Companhia, além do Soldo,
que lhe compete, vencerá ode mais, que os Seg'undos, a gratificação
de dous mil "éis mensaes, e usará de hum distictivo. que o faça co- o
nhecido na sua Companhia, determinado pelo Governo.

Art. 5.° Ficão revogadas as disposições ém contrario.
Paço da Camal'a dos Deputados em ] 2 de Setembro de 1832.

Antonio Paulino Limpo de Ab.'eu, Presidente. - Bernardo Belizario
Soares de Souza, 1.° Secretario. - Antonio Pinto Chichorto da Gama,.
2.o Secretario.

-/
Ri~. de Ja.neiro. Na Typographia Nacional. 1832.
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SENADO.

1832. - N. 23.

A Assemblea Geral Legislativa Decreta:

Art. l.° Ficão amnistiados todos os CrImes Politicos commettidos.
depois do dia Eete de Abril de mil oitocentos trinta e ·hum até a
data da presente .Lei.. . .

Art. 2.° Exceptuã~ desta amnistia: .
§. 1.° Os criminos&j na rebeHíão da Provincia do Ceará, e suas

immediações. . "

§. 2.° Os crumnosos de tentativas para restabelecer no Throno
ao· ex-Imperador D. Pedro I.

§. 3.U OS criminosos por delictos particulares, ainda que fossem..
'Commettidos para fins Politicos.

Art. ·3.° Os amnistiados pela presente Lei serão restituídos a to
dos os seos Direitos, e Empregos.

Art. 4.° Ficão sem. effeito para este fim sómente as Leis em

contrario.
Paço da Camara dos Deputados em 4 de Outubro de 1832.

Antonio Paulino Limpo de Abreo, Presidente. - Bernardo Beliza
rio Soares de Souza, 1.° Secre1ario. - Antonio Pinto Chichorro da
Gama, 2.° Secretario.

\

Rio de Janeiro. Na Typographia Nacional. 183,.,.
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SENADO.

188,2. - N. 24.

A Assembléa Geral Legislativa Resolve}:

Fica approv'ado o Ordenado an'nual de qua'tro
centos nlil réis, arbitrado pelo Presidente em Con..
selho, para a Cad )~. de primeiras Letras de Meni
nas na Cidade da R rahiba do Norte.-.,

Paço da Camara4 do~ Deputados em 4 de Outu
bro de 1832. - Antonio Paulino Limpo de Abreo ~

Presidente. - Bernardo Belizarlo Soares' de Souza ~

].o Secretario. - Antonio Pinto Chichorro da Gama,
2.o Secretario.

1832. -- N. 25.

A _:I;lemlbéa G'cral Legislativa Resolve:

Fica approvado o ordenado annual de quinhentos..) Cmil réis. arbitrado pelo Presidente em onselho, para
a Cadeira de ensino da Lingoa Franceza, creada
na Cidade da Parahiba do Norte.

Paço da Camara dos Deputados em 4 de Outu
tubro de 183~.-- Antonio Paulino Limpo de. Abreo,
:pre idente. -- Bernardo Belizario Soares de Souza, 1.°

ecretario. -- Antonio Pinto Chichorro da Gama, 2.0
Secretario.

,"
)

Rio de Janeiro. Na Typographia Nacional. 1832.
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SENADO.

·1882. - N. 26.

A Assemblea Geral Legislativa Resolve:
, "Art. L° O Director do Arsenal de Guerra' da Corte tera o Or-

denado annual de hum conto e seiscentOi mil réis, inciuido o sol-
do de sua Patente. ,

Art. 2.° O Vice-Dire6'(. ~ terá hum conto e duz.entos mil réis,
incluído da mesma sorte o old de sua Patente. - "

Art. 3.° O Pedagogo ~ s Aprendizes menores terá a gratifica
ção mensal de trinta mil réis.

.A r t • 4.° Os Ofliciaes da Secretaria, e os E~crip\urarios da Con
tadoria do dito Arsenal, terão os me mos Ordenados, que respecti
vamente percebem. os Escripturarios da Thesoutaria da Provincia do
Rio de Janeiro.

Art. 5.n O Secretario, e o Contador, perceberáõ o mesmo Orde
nado, que o Oflicial Maior da dita Tbesouraria.

Art. 6.· O Pagador terá hum conto e seiscentos mil réis, po
dendo nomear hum Fiel de sua escolha pago á sua custa: o AI.
moxarife hUlll conto de réis: os Escrivães do Almoxarifado oitocentos
mil réis cada hum: os Fieis do mesmo quatrocentos mil réis cada
bum: o Comprador quatrocentos mil réis: os Apontadores, e Por
teiros terão o mesmo, que percel>em os Continuos da dita The
souraria.

Art. 7.0 Ficão revogadas as disposições em contrario.
Pa~o da Camara dos Deputados em 6 de ~Outubro de 1832.

Antonio Paulino Limpo de Abreo, Presidente. - Bernardo Beliza
rio Soares de Souza, 1.° Secretario. - Antonio Pinto Chichorro da
Gama, 2.° Secretario.

~.

Rio de Janeh·o. Na Typographia Nacional. 1832.
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Geral Legislativa

•

SENADO.

1882. - N. 27.
Decreta «

TITULO I,

Despeza. Geral•

CAPITULO 1...

Artigo 1.0 As despezas Publicas, que até agora tem estado á,
Cargo. do Thesouro Nacional, ficão divididas em - Despeza 'Geral- e
Despeza Provincial.

Art. ~.o He despeza Geral:
§. 1.0 Casa Imperial. ._
S, 2.0 Regencia, Ministeri~ e Conselho de Estado.
§. 3.0 Corpo Legislativo. .-........J
§. 4.° Os Tribunaes de Just r;a, Civil, e Militar (emq~to

~xisti... ) Relação Ecclesiastica, e Cathedraes.
~. 5.0 Exercito, Marinha, e Diplomacia.
§. 6.° Escolas Maiores de Instrucção Publica.
§. 7.0 Correios, Faróes, Canaes, e Estradas geraes, e· aequ~i.

,ções de Terrenos, e Construcção de Palaeios para decencia e recreío
do Imperador e sua Familia.

§. 8'0 Theso!J1O :l'acional, e Thesourariai Filiaes.
§. 9.0 Junta do Commercio (emquanto existir.)
§. 10. Alfandegas, Mesas, e Administrações de Rendas.
§. II. Casas de MQeda, e Typographia Nacional.
§. 12. Caixa da Amorti ação da Divida Publica, e suas Filiaes.
§. 13. Commissges de Liquidações da Fazenda Nacional.
§. 14. Empregados Vitalicios de TriIJunaes, e Repartições ex

tinctas.
§. 15. Monte Pio, e Remunerações de Serviços.
§. 16. Pagamento da Divida Publica interna, e externa, e por

conta de depositos. .
,. 17. Soccorros ás Provincias para seo deficit.
Art. 3.0 Fica Orçada a despeza Geral.., dos differentes Ministerios,

e da maneira, que abaixo vai declarada na quantia de dez mil sete-
centos oitenta e sete confllls, e oitenta e tres mil réís.... .... ... 10,787:0B3UOOO

CAPITULO 2.0

l'tfinisterio dos Negocias do IlIlperio.

Art. 4.0 O Ministro e Secretario de Estado .dos Negocios do 1m
perio, he auctorisado á despender em todo o tmperio no anno finan
ceiro do 1.0 de J uIbo de lll33, á. 30 de Junho de 1834.

§. 1.0 Com a Dotação de Sua Magestade o Imperador. Duzentos
contos de réis.... .. ... , ••

§. 2. 0 Com os Alimentos das tres Priucezas Imperiaes. Quatorz~:

contos II quatrocentos .mil réis.... ••..• .... " n. ..... ...... . ..~,
~. ~.o Com o 0h:lenadG do Tutor Mestres, e dpspezas de Ensi.••

no de Sua Magest'lde o Imperador, e (Suas Augustas Irmãas. "Z

contos tresentos e'4 uatro mil réis.. .• ... ... .. ... •• ...... ..,'
§. 4.0 Com os Membros da Regencia, e Conselho de Estado. Ses

senta contos de réis.. .. •• ... .. .. •.. •• ... ... .•
Continua em seu vigor a segunda parte do §. 6.0 Art. I.'! da

Lei de 15 de Novembro ~e ]831.
~. 5.0 Com a Secretari a. de Estado, seo ex pedipnte, e dous Cor

reios. Vinte dOU9 contos setecentos e setenta e tres mil réis .. ~.,... '
§. 6.0 Com o Subsidio dos Deputados, Secretaria, e despezas da

Caia da respectiva Cumara, e ímpresRuó das SU:lS Actas. Duzentos e
sessenta conto: de Iéi~.... .... .... .... .. ....

2:00:000UOOO

14:400UOOO

10:3(}4UOOO

60:000UOOO

22:773UOOO

26{);000 U000

567:4 -:7 (J.O(}0
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'r ranspo rte.

~. 7.0 Com a ajuda de· custo para dos D-ellutados da actual
Legislatura., e vinda dos da' 11Ova. Set de I'

~. 8.0 C~m os Subsitlios dos Senadores, Secretaria, e despezas
da Casa da respectiva Camára. Duzentos r.ontos de réis .•

Continua em Seo vigor a disposição do §. 8.0 do Art. 1.0 da Lei
de J5 de NovEnlbro de 1831.

§. 9.0 Com as Academia~, Escolfls lVIe rlic3s, - e Cursos J uridicos.
Cento e hum conto quatrocentos e (r!uta n'lil ~éis .•

A' SABER:

Na Provinda do Rio de Janeiro com a Escola de
Medicina desde já ~ 2-5:00ÕUOOO

Com o Musêo, e Academia das BeIJas Artes. I r 1O:530UOOO
Na Provincia d B hia coro a Escola de Medi na

desde já ). .• 25:000UOOO
Na de Pernambuno com o Curso Juridíco -' iucl ~1·

do os Premios, e dous contos e quinhentos mil réis
para compra de Livros, e gratificação dos Empregados
da Bibliotheca · ···.. 20:450trOOO

Em São Paulo' na mesma conformidade.· '" 20:450UOOO
§. lO. Com os Correios. Cento e quarenta contos de réis.
~. 11. Com despezas eventuacs. Trinta contos de réis ..

Sornma...

Art. 5.0 Fica abolida a Secretaria do Registo Geral das Mercês.
,Art. 6.0 Os Empregados Vitalicio~ deHa, continuaráõ a receber

seos ordenados, e o Governo os empregará como melhor convier ao
Serviço.

Art. 7.0 O Governo fica auctorisado á concluir o pagamento das
despezas já feitas com a Flora l"luminense, fazendo.as desde já ces
sar, e dispondo da Obm como for mais' conveniente.

CAPITULO 3,.0..
Minister-io dos Negociõs da Justiça.

Art. 8.0 O Ministro e Secretario de Esta<1o dos Negocios da Jus
tiça, lIe auctorisado á despender em todo o Imperio no anno financei
ro do ].0 de Julho de 1833, á 30 de Junho de 1834.

§. 1.0 Com a Secretaria de Estado, seo expediente, e dous Cor.
reios. Vinte contos tr~sentos e quarenta e hum mil réis... .•

§. 2.0 CCi'm o Tribunal Supremo de Justiça, e Relações existen
tes. Duzentos e oito contos oitocentos e setenta e quatro mil réis ..•

~. 3.0 Com a Relação Ecc1esiastica, e CatlJedl'aes, im:lusive o
Guisamento, e abrica das mesmas, os Bispos de Goyaz, e Matto
Grosso, os Víg ',ias Gemes, e Provisores. Cento e doze contos oi •
tocentos e qUilr a e quatro mil réis ..•.

Continua e, ,,l ~eo vigor a dispúsi~ãor do §. 3.0 AI't. 25 da L~i de
Is de Novemb" ~'tIe 1831. '.

~. 4.0 ~ Bum d spezas eventuaes. Oito contos d~ réis ••,

Somma .•

Art. tl.o Fica abolida a Contadoria da Intenciencia Geral da Po.
licia, e :;eos' Empregados Vitalicios contínuaráó ii vencer seo's ordena.
dos, ficando a.dtlidos á mesma Secretaria, emquanto o' Governo os
llao empregar em outras Repar ições.. _

Art. ] O. Os I mpostos que erão arrecadados pela Contadoria extin."
da, pasa'!r' Õ á cargo do Thesouro Nacional. Os emolumentos que
faz\ão part.e desta renda serão arrecadad~s pda Secreta "ia da Poli lU ,
e re~hid()s mensalmente no Thesouro 1\~.i.onal.

H,o,
j

567:477U009

70:000U ,f'",";'

200:QOOU0001

101:430UOOO

I40:000UoOO
30:000UOUO---'-

1, lO8: 907U000

20;341UOOO

~08:874UOOO

112:844UOOO

s:oooUOOO

350:059GOOO
---
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CA PITULO 4.0

Ministerio dos Negocios Estrangeiroi.
,

~ _ rt. 11. O Ministro e Secretario de Estado <1os N egocios Estratt.
geiros I he auctorisado á despender no anno financeiro do 1." pe Julho
de 1833, á 30 de Junho de 1834. /

§. l.o Com a Secretaria de Estado, seo expediente, e dous Cor
reios. Dezenove contos n1)vecento~ c trinta e quatro mil réis.. • •••

§. 2.0 Para começo de huma copia authentica do Archivo Nacio
nal PortlJgnez, que diz respeito ao Brasil. Quatro contos se réis ...

§. 3.? Com as Legações, e Consulados em Paizes Estrangeiros, ~
Commissóes Mixtas I e mais despezas extraordinarias e eventuaes. Oi.
tenta e hum contos seiscentos e noventa mil réis... • ..•

Além do Cambio respectivo. co~ que serão pagas as despezas ex
ternas, pelo intermedio de Casas - o.'~ ~mmercio, com quem o Governo
continuará. á tratar para esse fim. .

19:934UOOO

4:000UOOO

81:6DoVOOO {

,l! Som4! ••• 105:624VOOO

Arf. 12. O Art. 37 do Tit. 8.0 da Lei de 15 de Dezembro de
J830, que fica em vigor, compreltende o Corpo Diplomatico.

Art. 13. O Governo creará. desde já huma Commissao composto.
de tres Membros escolhidos entre as pessoas mais conspicuas e int.elli
gentes, para liquidar o dllontRnte das preSaS Brasileiras feitas pelo Cru.
zeiro Inglez na Costa d'Africa, e que já tem sido reclamadas pelo Go
verno Brasileiro, dando do seo resúltado conta á Assembléa creral.

CAPITULO 5.0

Ministerio dos Negocios da Marinllà.

'7

27:123UOOO

151 :473UOOO

88:000UOOO

1:190UOOO
2:700UOOO

6:792UOOO

3\:808UOOO

250:000UOOO

4:680UOOO

350:000UOOO
50:0000000
60:uOOOOOO

20:0000000

1, 3:766UOOO

Com os' P~que1:s'·Ma;·iti,;10S: "êinc·o·e·nta. contos de réís .
Com os Navios de armados. Sessenta con os de r'is ..
Com os premios [lar.! lIj ll·te do'! Marinheil'os. Vinte' contos

§. 11.
§. 12.
§. 13.

de r~i

Art. 14. O Mini tro e Secretario de Estado dos Negocias da Ma
rinha, he auctorisado á despender em todo o Imperio no anDO finan
cClro do 1.0 de Julho de 1833. á 30 de Junho de 834.

~. 1.0 Com a Secretaria de Estado, e sec expediente ~ e dous Cor
reios. Yinte '3ete contos cento e vinte e tres mil réis ..

Fica em seo vigor a segunda parte ào §. 1.0 Art. 4,0 da Lei
de 11> de Novembro de 1831.

§. 2.0 Com o Corpo d'Armada, Guar as Marinhas, Aspirantes, e
Reformados. Cento e cincocDta e hum contos quntrocentos e setenta
e tres mil réis....

§. 3.0 Com o Corpo ue 1 rtilheria da Marinba, e Reformados. Oi
tenta e oito contos de réis ••

~. 4.0 Com a Auditoria e Executaria. Hum conto cento e noventa
mil réis ....

~. 5.0 Com a Capellania. DOlls contos setecentos mil réis
§. 6.0 Com a Repal·tição de Saude. Seis contos setecentos e no·

\"eoto. e dou\; mil réi'1l ....
§. 7.0 Com a Intendencia da Marinha•. Trinta e hum contos ai.

tocentos e oito mil r.Çis
§. 8.0 Com o Ar.senaI da Marinha. DuzeJ:ltos e cíncoentp. c~~;o'~~

de réis.... • •.• ,.
Passao desde j' para o Jardim Bt)tanico da Lagoa de Rodrigo lle

Freitas as escravas solteiras, e suas crias, que existem no A'fsenal
§. 9.0 Com gratificações. Quatro contos seiscentos e ojtenta mil réis.
§. 10. C':>m os Navios armados. Tresentos e cinco'Irta contos de

réis..



....

Com a obra de hnm Farol na Bahia. Dez contos de réis.
Com a obra de hum Farol no Cabo Frio. Vinte contos de

r

~ ...

{4)

Tran~porte••-

~. 14. Com o costeio dos Faróes, Barcas de Soccorro..., _e ordena.
dos dos Empregados das J..otações dos Navios. Quinze contos de réis.

§. 15. Com a obra que falta para acabar o Farol da/Ilha d~ S.
Anna no Maranhao, e oito contos de réis para se levantar outro na pon.
ta de ltacolomi na mesm~ Provincia. Quinze contos de réis..... ......

§. 16. Com a obra de dous Faróes, hum na Barra do Rio Gran.
de do. Sul, 011'",1'0 no Estreito da LagÔa dos Patos. Dezeseis contos de
réis.. • •••

§. ] 7.
§. ]8.

,. r
reis.. • •••

§. 19. Com os Estabe1ecimentos da Marinha nas Provincias. Du.
zentos e dezoito contos dt! réis

Somma ••

Art. 15. Fic l'!,lJolido O lugar de Piloto Mór a Barra, em todas
as Proviocias do Imperio, e o de Guarda Mór do '.as(ro na Provincia
de Pernambuco. _

Art. Hl. Poderão ser vendil10s desde já todos os Transportes. que
se não empregão ~m carregar madeiras; as Embarcações de Guerra, que
exigirem concertos maiores de metade do seo valor primitivo, e as que
estão incapazes de navegar.

A1'1. 17. O Me&tre da Escola dos Aprendizes do Arsenal (-encerá.
trinta mil réis em cada mez que ensinar.

CAPITULO 6. 0

Ministerio dos Negocias da Gu,rra.

Art. 18. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Guer.
ra he auctorisado á despender em todo o Imperio no anno financeiro do
1.0 de Julho de 1833, á 30 de Junho de 1834.

§. ].0 Com a Secretaria de Estado, seo expediente, e dous Cor.
reias. Vinte oito contos e setenta e oito mil réis ..

§. 2.0 Com o Conselho Supremo Militar, inclusive o augmento da
gratificação. Doze contos oitocentos e sessenta e cinto mil réis.. • •••

§. 3.0 Com o Commando das Armas. Dezeoove contos oitocentos
e sessenta mil réis .••••

Supprimem.se desde já os Commandoll das Armas das Provincias de
Santa Catharina, e Maranhão.

§. 4.0 Com o Estado Maior, Officiaes d(' Corpos. Officiaes avul.
sos, e Reformados. Mil cento e cinco contos seiscentos e noventa e sete
mil réis.... .. ••

~'. 5.0,. Cóm o Corpo de Engenheiros. Vinte dous contos e oitocen.
tos mIl rUIs • • • • • • • • • • •• • • • • • •••

~. 6.0 Com os Corpos de Linha, .e Ligeiros dl' Matto Grossa. Oi
tocen tos e' dez~ntos de réis.. • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • . ..•

~. 7.0 Co lOS Artifices. Vinte dous contos cento e tres mil réis.
~. 8.0 Co as Divisões do Rio Doce. e Companhias do Mara.nhl\o,

e Espirito Santo Sesllenta contos de r(;is .. • :. . . •. • •••• • _••
~. 9.0 _C~m a Academia Militar, e de Marinha. Dez contos du.

zentos é dezeseis réis r ••••

. §. 10. Com'ó Archivo Militar. Tres contos t! trinta e dois mil réis.
~. 11. Com os Arsenaes. e Armazens de artigos belicoso Cento e

setenta e sete contos de réis ••
§. I'!. Com a Pagadoria das Tropas. Vinte qUcltro conVJs e oito

centos mil réi
§. 13. Com os Hpllpitaes Regimentaes. Dezenoye contos oitocen.

tos .. trel! mil réis

1,043:766UoOO

15:000U9d'0
~:r'>'

15:000UOoo

16:000UOoo
lO:OOOUOOO

20:000Uooe

218:000UOOl.l

1,337:766U000

28:07'8UOOO

12:865U06Q

19:860Uoao

"

1,10.5'697UOOO

, ~2:800UOOO
,
81O:000UOOO

22:103UOOO

60:000UOOO

IO:'!16UOOO
3:032UOOO

177:000UOOO

24:800UOOO

19:803{1000

2,316:254UodJ
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Transporte ,-: 2,316:2,54UOOO

~. 14. Com diversas outras despezas. Cem contos de réis 100:000UOOO
~. ]5. Com os Soldos atrazados cujo pagamento será'feito desde já,

uzentos e vinte hum contos duzentos e setenta e seis mil réis 221:276UOOQ

Somma.. 2,637:530UOOO

Art. ] 9, As Secretarias dos Commaudos das Armas do Rio de i"a.
neiro, e Bahia, serao desde já erganisadas, como as das outras Prvl'in.
cias, com vencimentos analogos: tendo a da Corte mais dous Amanuen.
ses: os Empregados Vitalicios, que ficarem sem exercicio.,serao addi os
Íls Repartições, que mais convier ao serviço, contiuuando a vencer se05
ordenados em quanto não forem novamente empregados pelo Goveruo.

Art. 20. O Official Maior, os Otnciaes ordinarios, e o Porteiro da
Secretaria do Tribunal do Conse ' Supremo Militar, venceráo dl'sde já.
buma gratificação de metade do . rdenado qne ora percebem, a qual ces-
sará. logo que for extincto o I:' o Tribunal. . -

Art. 21. Poderão ser imm: iatamente vendidos, ou arrenddJos com
condiçees vantajosas, os Edificios que não tem serventia, e que se eSlão
arruinando.

CAPITULO 7.°

111inisltrio dos Negocias cile Fazenda.

Art. 22. O Mhlistro e :'ecrt'tario de E tado do,:; Negocios da Fa"
zenda, he auctori ado á despender em todo o Tmper io, no anno finan
ceiro do 1.0 de Julho de 18:33 á. 30 ue Junho de 1R3 L

~. ].0 Com os jurog ,'e amorti sção dos Empre timos Bra ileiros, con
trahidos em Lonupes em 1825, e ) 8'29, Ilpprovados pelo J'>oder Lt'gisla
tivo, e segundo o Quadro apresentado pE'lo Govt'lno, Libras Sterli
llas quatrocentas e qnatro mil tresentas e vinle, orçado o Cambio ,á 'lua.
rent:l, lfit't1io nas dilferentes The~ourarias, por (lUde >ejáo feitas as re
messas. Dous I1lil Cj'lutrocentos e vinte ciuco coulOS novecentos e 'finte
mil ré is . . . 2,425:920UOOO

§. 2.0 Com a diviúa intE'rna fundada, )nclusive ,a das presas e tres
contos rento e cinrot'lIta 11111 réis, dos jllros de sessenta e tres contos de
réis, qne ManoE-1 Fcrnandl's Gllimarã"s. let!0u II Casa da Misericordia da
Provjncia de l\iJntlo nrosso, que fui despendida pela Junta da Fazen
da ria I]lesma Prodncia, (quando sl'ja i to veriticado.) Mil duzentos e
quarpnta e hum contos novecento e oitenta e sei,:; mil réis •••• ••.• 1,-41:986UODO

~. 3.0 Com o Tribunal do Thesonro, Thesouratias Filiaes, do Sel
lo, e da Chnncellaria, expedientes, inclusive novP"ta contos de réis pa
ra o augmento de ordenados, aposentados, e addidos, na orgnr:i~3Ção

das Thesourarias Provinciaes, na coufllrlOirlade oa Lei de 4· de Outubro
e ]831, e tres contos e sei centos mil réi,:; do 3ugmento de gratificação,

fIOS Empregados -da Secretaria do Tribunal do Thesouro, e dou5 Correios.
Tresentos e onze contaR seiscentos e oitenta mil r'is .•.• •••• •••• 31\:680UOOO

~. 4.0 C ln as Alfalldegas, e expedientes rias mesmas. Duzentos e
quarenta contos cento e oitenta mil réis •... '.240:180UOOO

~. 5.0 Com as Administrações, Arrecauações, e esas de Divers 5
Rendas, seos expeQientes; supprimirlas as sete, Mesas novamente creatJ,as
o.a Provincia do Rio do Grande do Sul, ficaudo todavia o Governo uucto
n ·Gdo ao pagamento oos ordenados das que julgue convenientes llt ta, ...
t' outras Provincias, n'1 fôrma da Lei de 15 de Dezembro de ".I8~0. No-

, \·enta e seis contos cento e oozo mil réis.... \l6:111UOOO
Supprimc-se a llespeza uas Administrações dos Proprios Nacionaes,

que passa para a despE'za Provincial, e será. deduzida do rendimento. dOll
mesmos. ~

~. 6 o Com os ordenados dos Aposentad.os de todas as Rep'lrtições
Publicas, cujlis aposentadorias tpm sido já approvadas pela Asserr;'blén Ge-
ral. 'oventa e hum cuuto quinhentos e hum mil réis... 9\:50\ UOOO

4,407.:378UOO
''7
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Transporte~

~. 7.0 Com os EmJ>1:-e-ga{los dos Tribunaes e Repartições extinctas,
e das que ora se extingu~. 'Cento e oito con'tos quinhentos e clneoen.
ta mil 'féis .....

§. 8.0 Cl7UI as Pensões aeé agora pagas por todos' os Ministerios,
e clilferent'C~ R.epartições, in('JIl.ive a Folha extraordinaria do Thesouro ,
sujeitas á aF.provDçã~ da Assembléa Geral. Cento e trinta e seis
contos setecentos e uoze mil 'r~s •••• •••• • •••

§. 9.0 Com as Ten-ças, e com II mesma clausula antecedente, Vin
te contos,. duzentos e tres mil réia •. •• • •••

§. 10. Oom o.meio Soldo r~S Viuvas, e Filhas de Militares. Cem
cou tos de réis •.••

§. 11. Com o Monte·Pia do Corpo de Artilheria da Marinhll; e
da Arma.da. Dezeseis contos novecentos e doze tml ré·s.

§. 12. Com a Casl\ da Moeda do Rio de J aueiro ':l l3ahia; e ex-

~~ldi~~itse..~a ::i~eir~:.)~~e.Dta..e••do~~. ~on~~s.. CJu~~r. ~,en~o.s••e trinta

§. 13. Com a Caixa dll.Amortisação, e a Filial li :nullia; aucto.
ristlo o Presidente da mesma em Con enIO, paioa arbitrar provisoria
mente hllma gratificação ao Thosoureiro respectivo. Dezeseis conto~ se·
tecentos e quatro mil réis ••..

§. 14. Com a J llnla do Commercio j sllpprimido sete cont!ls quatro
centos e cincoenta e hum mil réis das despt>ZIIs de Faróe , Barcas de
Soccorro, e Lotadores dos ~avios, cuja inspecção e Empreg-ados passa
rão para a Repartição da Mariliha, DezoitQ contos .selscentos e sess'en
ta e seis mil réis

~. ] 5. Com a Typographia Nacional. Sete cólltos e duzentos mil
réis.

~. 16. Com aa gTatlficações ás Commissões de liquidação do Ban.
co, e Contas de Londres. Quinze contos cento e vinte mil réis

§. 17. Com o pagamento de Ausentes, e deptlsitos, reparos de
Edificios dG Serviço Nacional, rebates, conducções, e outras despezas
eventuaes. Duzentos e doze contos duzentos e quar~nta quatro mil r'is.

~. 18. Com o Supprímento ás Províncias. CentD quarenta e CiBCO

contos e setenta e oito mil réis ..••

Somma .•

..6..1'1, 23. Ficão abolidas desde já. as Casas de Fundição, as ln
tcndencias do OurO', e suas Commis-arias em Minas, Goyaz, Matto
Grosso, a Intendencia dos Diamantes, e a Contadoria da Junta do
Commercio.

Art. 24. O Govetno he auctorisado a reformar, desde já, a )\d
ministrac5.o Diamantina. Fiéa supprimido o emprego, e ordenado do Fis
cal dos' Diamante~.

Art. 25. Os Empreaados Vitalicios destas Rf'partições, que ora se
extinguem, inclusive o lntendeute Commi~surio da Villa dll Campanha da
Princeza na Provincia de Minas, os dos Registos a1iolidos pela Lei de
] 5 de 1 ovembro d· 1831, e os de arrecadação das Contribuições da
Junta do Commerci&, que tambem forem Vitalicios, cOl1tinuarao á. re
ceber seos Ordenadd-.;, ficando audidos ÚS R.epartições em qne mais con
vier ao Serviço, _até que tenbao outro destino.

Art. 26. O Governo re~nirá desde já á~ Alfandegas hoje existen
tes, as Mesas de Drversas Rendas, mandadas creaT pela Lei de J5 de
Dezembro de 1830, cojo rendimento for de pouca monta, ou vice.versa.

Art. 27, Fica auetorisado o Governo á reformar desde já., u Me
sa de Di\'ersas Rendas do Rio de Janeiro, e augmentar-lhe o numero,
e ordenados dos 'seos Empregados, sendo tirados das Repartiçees' extin
c.tas, quando nelIa haja falJa para os que houverem de accrescer•

.(\rt. 28. O Official Maior da Secretaria do Tribunal do Thesouro
vencerá., desde já, por annD dou-s contos de réis; 0-5 quatro Offieiaes
hum conto e duzentos mil réis, e os quatro Amanllenses noveceutos mil réis.

Art. 29. O excesso sobre os Ordenado , que actual ,nte vencem

4,407:378UOOO

1Ô8:550UOO

136:712UOOO

20:203UOOO

100:000UOOO

16:912UOOO

42;4-30U000

16:704UOOO

18:666UOOO

7:'l00UOOO

15:120UOOO

212;244UOOO

l45:078UOOO

5,'247:) 97UOOO
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os Empregados de que trada o Artigo antecedente, será considerado c.o
mo gratificação, ficando para a Fazenda Publica os Emolumentos que
lhes pertencião !leIa Lei de 4 de Outubro de 1831.
. 1\ rt. 30 O Governo fará. substituir. desde Já, as Sedula , e Va.
J em circulação lia Provincia da Babia, por Notas do 'novo pa.
~(,'; prescrevendo a divisão de valores que devão ter para facilitar
as transacçoes, e dando á reopectiva Junta da Fazenda as ,InA trucçiíe3
necessarias para a substituição, que será feita com a precisa segurança,
~ circunspecção. ') • .

Art. 31. Não será inscripta. e nem paga, divida alguma q>ue res.
peite á perdas de particulares, por motivo de guerra interna, ex-
terna, sem auctorisação da AssembJéa Geral.

CAPITULO 8.0

Communs.

d. 3'!. O Serviço das seis 'retarias de Estado será. feito .u i.
camente por doze Corraios. )I"

Art. 33.· 1\ ij }>ensúes, Tenç'as .. Monte Pio, Meio soldo .is viuva
cjos Mililares, ordenados dos Aposentados. e d{)s Empregados dos Tri.
bunaes, e Repartições extinctas, que até ag erão pagos pelo diffe.
tentes .Ivlinisterios, e Repartiçoes Publicas, tlcãB desde já á carg(l d"
Thesoul'o Nacional, por onde deverão er pagos, depois de se 1111'S abril'
O se(l oompetente assentamento, ficando reunida em hUGla. só Folha a
extraordill:lria do Thesol.")o. Bolcinho, e Pen oes.

Art. 34 Os objectos que existirem nos Armazens da Marinba, e
fi uerra, e que depoi' de exacta, e rigoro~a inspecçáo. se acharem não
empregaveis, ou inuteis I serão vendidos em hasta publica, e quando não
haja comprador terão o destino (lue mais convier.

Art. 35. Qua!1do em qlwlquer dos Ministerios se der o caso, que
em alguns dos Artio-os de despeza! especificadumente oncedi as Reja
diminuta a quantia calculada, e em oulrO Artigo haja soLra a Bommil.
arbitrada, poderá o re peclivo Ministro supprir a f lta com .a sobra,
dentro dos limites da somma consignada ao reSpeCli\'o i Jinist sl1geito
todavia ppla Slla responsabilidade, pelo uso que fi r de f ermissão.

TITU~O H.

Despeza Pro illcial.

Botanicos, Passeio Publico, e Illumi.

36. Ue Desflcza Provincial.
Presidencia, Secretaria, e Cónselho do Clovêrno.
Con 'elho Geral.
Justiças Territol'iaes, e Guarllas Polit:bcs.

Escolas Menores de In~trl1cção Publiéa, c Biuliotheca

2:191:885UOOO

..,
,A

CatlH!.e Empregados de Saude, Vaccina,
~

Artigo
§. 1.à
§. 2. 0

§. 3. 0

§. 4.0
ublicas.

~. 5.0 Jardiné, e H rlo
nuçãu.

~. 6.0 Professores
quese, e Coloni ·ação.

~. 7.0 Parochias.
§. 8. 0 Soccorros, e Ordinarias ás Comatas, C Ens de, Mis€.ri.

cordia, Hospitaes, Expostos, e :SeminarioE. ~

§. 9.0 Casad de prisão com trabalho, Iteparos, e Construcçao
de Cadeias, conducção, e sustento de presos pobrE's. .'

§. 10. Obrlls Pllblicas ,de intcres'se, e 'erriça da ProvlOclu, Re.
paros da Igre.ia~ Matrizes. . ~

§. I J. Todas as mais, que dizem respeito á sua AdmiOlsq-açao
~conol1ljca, e peculiar.

'\ Art. 37. Fica Orçada n despeza Provincial em ~odo o Jmperio,'
c ua m<lneira Jue abaixo vai cieclurada, n.a quantia .de Do~s ~Il

cento e noveot" e hum conlos QrOCenfo e ,,01' nla e CIllCO mil reis.

/
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CAPITULO '2."

Provinria do Rio de J{l1leiro.

Art. ~8. O Ministro' e Secretario de Estado dos Negocias do
fmpprio, he :luctorisado ii clespenrlel' na Provinci2 do Rio de J anei
neiro. no auno financeirô do 1.0 de Julho de 1833, á 30 de Junbo
de ] 834.

§. 1'0 CçJ11 a Instruccao Publica. Trinta e hum contos de réis.
§. 2.0 Com a llibliotl;eca Publira. Cinco contos de réis ...••••.
~. 3.0 Com o J lim 130t:lnieo da Lagoa de Rodrigo de Fn·i.

tas, indusive o sustento do~ e Crel vos que passão do Ar enal para
este •.Estabelec ento, de <ie que se reallsar a pa sagprn. Dez contos
de rels .. t ....•...•.••..•••••••.....•..••••...••..•.•...........•.. - ...•.......•

§. 4,0 Com o Passeio Publico. Hum conto e seíscentos mil réis.
~. 6.<1 Com a Vaccina. Qnatro contos e novecentos mil réis .•
§. 6.° Com os Profes~ores de Saude. Cinco 'contos e quinhen-

tos '\ .. (
~~pp~~~;:s'e' ~~r··~· O;li;~ad~· ·(io G~~rd~· r<1nd~ir~.• ,.. • •••

§. 7.0 Com a Jlluminação da Cid;l.I'Ie•.Cinco " a . e dous contos
seiscentos e vinte mil réis.... • • •• • .••

~. 8.° Com as Obras Publicas de ·.teresse da Provincia. Cem
eonto's de réis •••• r ••••. •••• • •• , .•••• • •••

§. 9.0 Com o Canal da Pavuna. Trinta c ntos de réis .•••
10. Com despezas eve ntuaes. Oito contos de réis ••••••

Sornrna.

Art. 39. Fica creado o lngar de Adrni.nistrador do Passeio Pu
blico " com a diaria de mil réis, e supprimido o luaar de Feitor.

Art. 40. Ficão eucorporados ao Jardim Botanico os Edificios e
Terrenos qUE' pertencião' á Fabrica da Polvora da Lagoa d'e RodrigQ
d~ Freitas em mil oitocentos e trinta, quando já. não existão afora
dos, on arrendados.

Art. 41. O Govern Ica 3uctorisado a fazer neste Estabelecimen-
to todas as mudanças, e alterações q.ue forem uteis á instrucção, e
progressos de Agricultura~

31:000UoOO
5:000UOOO

IO:OOOUOoO
] :600UOOO
4:900UOOO

5:500UOOO

52:620UOOO

100:000UOOO
30:000UOOO

8:000UOOO

248:620UOOO

72:500UOOO

1!J:923UOOO
180:00DUOOO

I 5:000Uooa
8:000UOOO

Art. 42. O Ministro e Secretario dê Estarlo dos Negocios tIa
.T UStiC{3, he auctorisndo á. clespeocle-r na Provincia do Rio de J uneiro
no anno 6011nceiro do }.o de Julho de 1833. á 30 de .Junho de ]834.

~. \,0 Com flS Justiças Territorines, inclusive a Intendencia Ge-
ral, e ('eu expediente. Oezenove contos novecentos e vinte tres mil
réis.... .... .•.• . ••.

~. 2.0 Com as Guarda Poliriaes. Cento e oitenta contos de réis.
'Ficando o Governo auctorisado a despender, desde já, Igual

quantia, no 1.i00W corrente financeiro.
~. 3.0 Com as Parochi~s inclll~ive os Pa tores Protestantes, Gui-

sarnpnto e Ordinarias. DI!Zoito P.(lntos cento e vinte dous rnil...J:,~ " 18:122UOO()
. ~. 4.~ Com o Supprimento .~e q~i?hentos mil I'~is mens1lés~-pãr~~

manutençao dos Lll1aros, diiilltl .111:. SeIs contos de reiS.. ...• •••• 6:000UOOa.
~. 5.0 Pa.J Casa de prisao com trahalho, reparos, e Con"truc.

ç50 de Cadêas,' e de Ig rejas 1\1 atrizes'! Setenta e' dous contos e qui-
nhenlo mi.l r/éis.... •• •• •• .• •••• • • •• .••• .. .. ••.• • • .. •.

~. 6.~ Com a condur,ção e sustento de pre os pohres. Quinze con·
tos de rels.... •••• •. •• • .••••

~. 7.0 Com de pezas even uaes. Oito contos de réis.... .. •.•

r.

r

( .J

(

,Somma •• 319:545Uooa
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Com despezas eventuaes. Hum couto de réis.... •••• ..'
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,CA.PITULO :J.O

Provincia do Espirita Santo;

Art. 43. O ,Pt'csidente da Provincia do Espirita Santo. em Coft~
:B~l1lO. he auctorisado á despender, no anDO financeiro do~ 1.0 de Ju
lho de JR33. a 30 de J unho de 1834.

~. 1.0 Com a Presidencia da Provincia, Secretaria, e Conselb
do Governo. ~ete contos de réis...... • • •• ••. • • • •• ,... • •••

§. 2.0 Com o expediente 110 Conselho Geral. Oitocentos mil réis.
~. 3.0 Com a Instrucção Publica. Seis contos cento e quarenta

mil I'éis..... ". _,
~ 4.0 Com a Civilisação, e Cathe<juese" d~s i~'d'ige~'a~: Se'i; 'co'~:

tos quinhentos e oitenta mil réis.... •••• • 0

~. 5.0 Com a Vaccilla. Duzentos mil I'éis.... •••• •••• • •••
~. 6.0 Com as Obras Publiu; s, e concertos de Igrejas Matrizes.

Oito contos de réis.... .... ...' •••• .... .... .... .. ........
~. 7.° Com as Justiças T~·toriaes. Noveceutos e trinta ê-tres

mil réis.... . . .. . \... . I~" ." ••

§. 8. 0 Com as Parochias, inclusive Ordinarias; e Guisarnento.
Quatro contos novt'cento e trinta e cinco mil réis...... •• • • .. ••

~. 9.0 ~Para Casa de prisão com trab~lbp; ~eparos, e Oonstruc.
ção de Cadêas. Dous contos e novecentos mil réis...... :..... •..

~, lO, Com a conducçao e sustento de presos pobres. Seiscentos
mil réis .• ,.

~. 11.

Somma ...

CAPITULO 4,0' •
, . '

Provincia da Bahia.
\

r A rt. 4.1. O Presidente (ia .Provincia. • da Dabi.;l, em Conselho ..
he <luctorisado á despender no anno financeiro do 1.0 de Julho de
] 833 ÍI 30 de J unho de 183,1. ... ,.

~. 1,0 Com a PresiLienria da Provinci a , Secretaria, e Conselho
do Gl1verno. Quatorze contos de réis...... • •••_

~. 2.0 Com o expediellt~ do Conselho Ge 'aI. Hum conto e q\li.
nhenlos mil réis,.,. ".. •.•• • .• ' "... •• • •••. •••• : ••••••

~. 8.
0

Com a rnstrucção PUblica iuc1uiLia( a Ordinaria :de hum
conto de réis ao SelTlinario. Trinta e tres contos de réis.... .. ...

~. 4. 0 Com a UibliotheclI Publica. Tres (fQnto de réis ..•
~. 5.0 Com ii lllunlin.açao da Cidade. Quatorze contos c quatro-

centos mil réis...... • ... • ...
§. 6,0 Com o Passeio Puhlico. Hum conto de réis ...•••••••
~. 7.0 Com a Vaccina. Hum conto de' ré is ..•• • .• ' ••••• , ••
§. 8.0 Com a Ol'dinaria á Casa da lV1isel'icordia da Cidade. D'u.

zentos mi l réis.'O... 'O.... . ... 'O .'O.'O •. 'O. •••• 'O,.. • ••• 'O'O'O.

~" 9. 0 Com as Obras Publicas. e concertos de Igrejas Matri.
zes. ~essenta contos de réis .. ,. •• •. ..... •••• ..•• •••..•

~;. 10. Com as Justiças Territoriaes. Tre<s contos e quinhent\ -
mil reis.... .'O ... 'O..... .'O',' 'O •• " ,,'O I,. ••••••••• 'O.

~ \1. Com as Guaruas Policiaes. Oitenta contos de réis .• , ••
. §. 12. Com as Pal'ochias. inclusive os Missionarias que' exercem

funl'liões Parochiaes nas A ldêas dos lndios, Guisamentos, e Fabrica.
Vinte nove contos setecentos e setenta mil réis .•• , .,.. ••. ,' ••••

~. 13. Para Casa de pri ão com trabalho, reparos, e Construc.
ção de Cadeas. Quarenta' e dove contos e tresentos mil réis ..

§. 14. Com a conrlucção e sustento de presos pobres. Dez con·
tos e dUzentos mil réis.... .. ...... :

§. 15. Com desp~zas evel tunes. Quatro contos de réis ••••

Sornma ••
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CAPITULO 5.°

Provinda àe Ser€ipe~

Art. 45. O Presidente da Provinda de Sergipe, .m Conselho;
be auctorisatlo á. despender- no anno. financeiro do ).0 de Julho de
183:3, á 30 de Junho de 1834.

§. J.o Como a Preside:ncia da Provincia, Secretaria, e Conselho
do Governo. Sete contos de réis.. •. '.' •. o.. .... ....

§. 2.0 Com o expediente do Conselho Geral. Quinhentos mil réis.
§•. 3.0 Com a Tnstrucção Publica. Nove coutos e duzentos mil réis.
~. 4.0 Coo ~ a Vaccina." Seiscentos mil réis.... ••.• • •••
~. 5.0 Com as Obras Publicas, e concertos de Igrejas Matri.

les. Oito contos de réis.... • ... • ••.
§. 6.0 Com as Justiças Territorines. Quatrocentos mil réis ...•
§. 7.0 Com as Parochias, inclusive Ordinarias "e Guisamemtoa.

Tres contos quatrocento!j" e quarenta e nove mil léU••••
,. 8.0 Para Oa8'3' de prisão com trabalho, Tep ['Js, e Construe-

ção de Cadeus. Dous contos e D(,.lvecentos mil, réis.. . • • •• ••••
§. 9.0 Com a cOllducção e sustento de presos pobres. Seiscentos

mil réis.... • • •. • • • • • • .. •• • • ••.. • • • • •. •. •..• •• •• • •.•
§. 10. Com deppezas. eventuae8. Hum conto de réis.... •••• ..

Somma ••

CA.PITULO 6.0

Provincia da, .Alagoas.

A rt. 415. O Prrsidente da Provincia das Alag03s, em Conselho,
lIe auctorisado a despend('r no anno financeiro do 1.0 de Julho !le
183'~ á 30 de Junho de 1834.

~. 1.0 Com a Pra 'idcncia da Provincia, Secretaria, e Conselho
do Governo. Nove contos de réis.... .... .... • •••• 0

§. 'Z.o Com o expediente do Conselho G~ral. Oitocentos mil réis.
§. 3.0 Com a lnstrucção Publica. Seis contos e oitocentos mil

réis. . •. . . •. • • . • ••• • •... • • •• . . . • • . .. • ••• • •••
~. 4.0 Com o Cirurgião Mór da Pro'incia. Cento e cincoenta

_mil réis.... •••• •••• •••• •••• ••••• ••••. ••••• •••••• • ._.
§. 5.0 Com a Vaccinu. Cento e vinte mil réis...... ...... ••
§. 6.° Com o Hospital da \'illa 'do Penedo. Oitocentos mil réis.
§. 7.° Com as Obras Publicas, e concertos de IgreJus Matrizes.

Oito contos ele réis .• ,. •••• •••• •••• •••• •... .... •••• • •.•
§. 8.0 l)ara o fubrico e costeio de llUma Cutraia, d'esde já. Qua.

tro contos de réis.... ...... ..... ...... •••. • •••
~. 9 o Caril as J lIstiças Terriloria4:'s. Seiscentos mil réis.... .. .•
~. 10. Com as Parochias .iuclusive· Ol'dinarias, e Guisamentos.

Quatro contos cenlo e cincoenta e sete mil réis.... •••• •••• • .••
§. 11. Para Casa de prisão com trabalho, reparos, e Construc.

ção de endeus. 'Oito contos e setecentos mil réis •• .,..... •••• • •••
§. 12. Com· a conducção e sustento de. presos pobres: Hum ,:on-

to e oitocentos mõJ réi .... . • .. • •• o < • • • • .... • • •• •••• .... ••

~. 13. C~m 'despezas eventuae&. Dous contos de réis ••••

Somma ••

.A rt. 47. O Presidente em Conselho, fica auclorisado á dar Re
gulamento no Armes da Catraia mandada conslruir para dar entrada.
ás E~barcaçõ(!s na Barra do Rio de S. Francisco, e' a ll~bilrar a
quantIa que cada huma dellas deverá pagar por entrada para os Co
fres Publicas da Provinfia.

Art. 4fl. Fi. ao supprimidas de~de já as gratifil:ações dos Agel)tes
encarregado na Bahia, e Pel'Oambuco, pela 'Provincia das Alagoas
para arrecadarem as Rendas' da mesma.

r
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CAPITULO 7••

Provihcia de Pernamóuco.

~,_. ~rt. 49. O Prf1sidente da Provincia de Pernambuco; em Coo;
fi '1'110, he auctorisado á despender no anilo financeiro do 1.'" de Ju
lho de J833 , Íl. 30 de Junho de 1834.

~. 1.0 Com a Presidencia da Provincia, SeCi'etaríil; e Conselho
do Governo. Doze COlltO§ de réis.... •.•• •••• • .... •••• •••• •.•

§. 2.0 Com o expediente do Conselho Geral. Hum conto e qui.
~hentoil mi I réis.... . .. : .... • ... • • • • • • • • • • •• ..... • • .. ••

§. 3.0 Com a Instrucção Publica, inclusive o Seminario-" e J.j ..
cêo. Vinte dous conlos de réis,..... ..... ...... •••• ... •• ...

§.•. 4.0 Com o Jardim Botanico. Dous contos e sessenta e qu&tro
mil reis... ... .... .... ... ..~ .... .... .... .... ••• .... .... .... .... .... .... •• .. ..

§. 5.0 Com a Vaccina. Tresen ps e oitenta mil réls.. •• •• ••
~. 6.0 Com os Professores de 'éllide, inclusive o Guarda Ban.

deira. HUlll conto seiscentos e vin, mil réis ' ' •• '
§. .1.0 •• Com a llluminação da idade do Recife. Onze contos e

cem fill reis .••••••.•••••••••••• •••• .•••••••••••••••••
§. 8.0 Com as Ouras Publicas, e concertos de Igrejas Matri.

ze9. Sessenta contos de réis.. .. .• •. •. •• •. .• •• •• " •. • ..
§. 9.0 Com n~ Justiças Territoriaes. Hum conto .oitocentos 'e trin'.

ta e seis luil l'éis.... .... .... .... .... .... ... .... .... ••• .... .... ... .... .... .. ..
§. JO, Com as Guar~as Policiaes. Oitenta contos de réis ••
~. 11. Com as Pdl'ochias incluida a ordinaria de cento e oitenta mil

réis ao Recolhimento <.Ia Conceição, e cem mil réis ao Missionario da
:Baixa Vel ele , e Guisamcntos. Doze contos seiscentos e dezesete mill'éis.

§. 12. Para o Hospital <.los Laz!1ros, desde já. Dous coutos de r~itl.

§. 13. I)ara casa de prisão com trabalho, reparos, e construcção de
Cadêas. Quarenta e nove contos e tresentos mil réis ••.•

~. 14. Com a conducção e sustento de presos pobres, Dez contos
e duzpntos mil réis

§. 15•. Com despezas eventuaes. Quatro contos de réis..... ....,.

SomIDa ...

A rt. 50. O Presidente ell1 Conselho, fi& auctol'isal1o a applicar
de~<!e já. o Edificio, e os seos utensis, em que tem estado o Hospital
Militar, para a reunião dos Hospitaes, quando assim julgue conveniente.

CAPITULO 8.0

P,'ovincia da Parahiba.

Art. 51. O Presidente da Provincia da Parahiba, em Conselho, he
alIctori ~(lo ,á. despender no anno financeiro do 1.0 de Julho de 1833 á.
30 de Junho de 1834.

§. 1.0 Com lt Presidencia da Provincia, Secretaria e Con~elho do
Governo. Nove contos d~ ré' ~.~~~ ••.• •••• • •••

§. 2.0 Corn o exr~dlent7-- I ocen~lIl lel8 •••• • 0'0. • •••

§. 3.0 Com a Instrucçao Publica. Dez contos de réis •••• • •••••
§. 4.0 Com a Vaccjl~:. D~:r.entos mil. ré.is.. •• .... • . .. "
§. 5.0 Com o Cirurglao MoI' <.la ProvlDcl8. Quatrocentos mIl reis.
§. 6,0 Com as Ordinarias á diversas Camaras da Provincia. Hum

conto ~I'tecelltos e sessenta mil réis... • •••
'~. 7.~ . CO.~l a llluminação da Cidade. Quatro contos duzentos e

quarenta mIl reis.. .••• .~.. •••• : •••
~. 8.0 Com as obras Publicas, e concertos de Igrejas Matrizes. Qua-

torze contos de réis..... .... .•.• ••••. .... ...: ...: .
~. 9.0 Com as J ustiças T~rrit.ori~es. .oltoc~ntos e v'Jnt~ ml,~. h.IS ••
to 10. Com o Hosp:tal da ':~llserJcordl~,. Oitocentos mil rel~•••••, ~.
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\

Transporte .. ;

~. 11. Com as Paroehias inclusive o CapelHío dps presos, e Gui.
t5l1mentos. Quatro contos ~tece~tos e oitenta e seis mil réis. ••

~. 1~. P9ra C.as~ de prisão com trabalho, reparos, e construcção
de Cad~as. Oito <!ontos e setecentos mil réis.... • ...

~. 13. Com II contlúcção e sustento de presos pobres. Rum conto
e oitocentos mi I réis ...... ,

§. 14. ~m despezas eventuaes. Dous contos de réis

Somma ••

CAPITULO 9.°
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Provinda do Rio Grandf do Norte:

Art. !i'!. O Prfsidente da Província do Rio 'C:rande do Norte,
em Consefho, he auctorisado á despender no aDI ,financeiro do 1.~

de Julho de 1833, á 30 ele Junho de 1834. ,
~. 1.0 Com a Presii:lencia da Provincia, Secretaria e Conselho do

Governo. Sete contos de réis...... '
~. 2.0 Com expe,diente do Conselho Geral. Quinhentos mil réis
~. 3•.~ ~om a Instrucção Publica. Linco contos quinhentos e cin-

coenta Dili reIs· .. ·•··· .. ······· .. ···························· .. ·•····· .. ······
§.'- 4. 0 Com II Vaccina. Duzentos mil réis :.
§. 5:0 ~om os Remedios para pessoas po'bres, e miseraveis. Du.

zentos mIl reis· ··· .. · ·· .. · ..
~. 6.0 Com as Obras Publicas, e concertos lle Igrejas Matrizes.

Oito contos Je réis · · · · .. ·· ········ .
§. 7.0 Com as JustiÇll~ Territori;les. Quinhentos e quarenta mil réis.
§. 8. 0 Com as PlIrochias,' e Guisamentos. Tres contos tre~entos

e oitenta e seis mil réii.... • . •• ••.. • •••
§. 9." Para casa de prisão com trab:t1ho, reparos, e construcção

de Carlêas. Dou"' cohtos e novecento~ mil réis ..••.••••
§.- .1 O. Com 01 conducção, e &ustento de presos pobres. Seiscentos

mil réL ... t .......

§. 11. Cóm .despezas ev~ntuíles. RUIR conto de

CAI'ITULO IÓ.

Provincia do Ceará.

reIs. . .. • ."' . .

Sarnma .•
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,Art. 53." O P~esidente da Provincia do Ceará, em Conselho, he
auctorililldo á despender no anno financeiro do 1.0 de Julho de 1833,
á 30 de J unho de 1834.

§. 1.0 Com a Presidencia da Provincia Secretaria
do Governo. r..'bve rontos de réis...... ••• •• .. ......

§. 2.0 Corl'l o expediente do Conselho Geral. Oitocentos mit réis.
§. 3.0 COl~ a Instrucção Publica: Trese .contos e oitocentos mil

réis.... .. .
§. 4. 0 Com o CirnTj:tião Mór da Provincia. Quinhentos e sessenta

mil réis.
§. 5.0 Com a Vaccina. Quatrocentas e quarenta mIl réis ..
~. 6.~ Com a creação de Expostos, desde já. Oitocentos mil réis.
~. 7. Com as Obras Publicas, e concertos de Igrejus= Matrizes.

Oito contos!l:le réis.... ." • • . . • '.' • • . • • • • •• • . • . • •••
§. 8.0 Com as J ~stiças Territoriaes. Rum conto seiscentos e se.

tenta e Ires mil I'éis ••••
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Transporte.

.'~. 9'.l1 Com as Parochias. e Guísamentos. SMe contos duzentos
<ll;ltenta e nove mil réis.... • • • • • • ~. • .••

§. la. Para Casa de prisão com trabalho, reparos, e Construc
ção de Cadêas. Oito contos e setecentos mil rêis.... . •..••

§. 11. Com a Couducção e sustento de presos pobres. Hum con.
to oitocentos mil réis .•..

9. 12. Com despezas Eventuaes. Dous contos de réis ••••

1
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Somma.. 54:852UOOO------

CAPITULO 11.

P"'o'dincia do Piauáy.

Art. 54. O Presidente da Província do Piauhy, em Conselho,
lle auctorisado á despender no anno financeiro do 1,0 de Julho de
1833, á 30 de Junho de 1834.

9. 1.0 Com a Presidencia da Província, Secretaria, e C6jlselh~
do Governo. Sete contos de réis.... •• •• ..... •••••

~. 2.0 COIII o expediente do Conselho Geral. Quinhentos mil réis.
9. 3.0 Com a [nstrú'cçao Publica. Sete contos c cem mil réis,_.
~. 4.0 Com a Vaccina. St:íscentos mil réis.... H .... • .....

~. 5.0 Com os SoccClrros aos pobres, que ~e curao no Huspital
:Militar. Quatrocentos mil réis.... .... .... ..•• ..... .... • .....

9. 6.0 Com as Obras Publicas I e concertos de Igrejas Matrizes.
Oito contos lÍe réis.... . ..•. ••.. . .

~. 7. 0 COIII n~ Jllsti<ius Tel'ritoriurs. Rum conto tresentos e triu-
ta e lrt'S mil I'éis.... .. "

§. S.o COIll as ParoclJias, e G "isamento. Dous contos quinhentos
ú vinte e cillco lUil réis.... ••.• ...• _.... ..•. .••. .••.• •••• •••

9. 9.0 ParaA"Casa de prisão com trabalho, reparos, e CODstruc-
ç[o de Caueas. Sete contos de réis..... .... ...... •....

~. 10. Com a conducção, e sustento d"ls presos pobres. Seisceu.
tos mil réis.... ...... • •••

~, H. Com despezas eventuaes. Hum conto de réis.. ••• .. ••

Samma ••

CAPITULO 12.

Provincia do l1tla1'anhâo.
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Art. 55. O Presidente da Provinria do Maranhão, em Consá
ho, he auctorisado á despender no anilo financleiro do 1.0 de Julho

de l833, á. 30 de Junho de 1834.
9. 1.0 Com a Pre~idencia da Proviucia, Sefr~taria, e Conselho ~

o Governá. Dez coa tos de réis.... •• • • •• • • • •••
§. 2.0 Com o expédiente do CODielho Geral. Hum conta e qui.

hentos mil réis.... .:' ...
§. 3.0 Com a Instrncção Pública. Trese coutos e. tresentos e no·

lenta mil réis.... • . • . . • • • • . • • ••• • . . . • • •• • • _. . •.•
9. 4.0 Com à Bibliotheca Publica. Rum conto tresentos e cin.

c'belita mil réis.... .. •• .. •• • •••
9. 5.0 Com o Jardim Botanico. Dous contos de réis ••••
~. 6.0 Com a Vaccina. Quatrocentos e noventa e dous mil ...éis.
§. 7.0 Com a Cathequese, e Civilisaçao dos Indigenas. Hum cou-

'lo~ e tresentos mil réis.... • • . . •••
• 8.0 Com a Obra do Canal, Vinte quatro contos de réis, ...

D ~
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Transporte ...

~. 9.0 Com as Obras publicas, e concertos de Igrejas Matrizçs.
Uezesei& contos de réis.. . . • ••• , ••••

, ~§. 10. Com a 'llll)mi lqção 'dll,' C~dade. s.ete contos de réis ......
§. l--l: Com as J ulitiças. TemtorJaes. .fI~m conto e duzento,s mil

réis. . . . . ... fi ~... • • • • • . •• ••
F.. 12 Com as Guardas Policiaes. Vinte oito contos de réis ..••

,~,. ... ~ I d d ., O d ,.
~. t3. Com os ,azar~s, es e J,a. ous contos e reis ••.••.••
~ 14. COfD as Parochias, IDclu~tv~ ~um conto de réis para o

.{t~(\oIlJimen,to éFe Nossa Sef.hora d' Anunctaçao e Remedio~. Sete contos
d.uze.n.1o.s e clOcoenta mil réis •.••

§. 15. Para Casa de prisão com trabaIh~, r~paros, e Conslrucção
de Cadêas. Vinte tres contos e duzentos mil reis ••••

§. 16. Com a conducçao e sustento de pre os pobres. Quatro
antos e oitocentos' roil réis .•••

§. 17. Com despezas eventuaes. Tres contos lêe réis.: ••

SommB.

Art. ó6. Fic~. ~e.~~e já appUc,!Ido para o Hospital dos Lazaros
o E-dificio do HOSplCIO ,- que se'rvía para a quarentena dali- Escravos
yin<}Qs 'dn Costa tf' A rricu. '

CAPITULO 13.

Provi~cía do Pará•

.f\.rt. [,7. O Presidente da Provincia do Pará, em Conselho, he
auctorisado a despender no anno financeiro do 1.0 de Julho de 1833,
~ 30 de Junho ele 1834,

~. 1.0 Com a. Presidencia ~~ Pro.vincia, Secretaria, e Conselho
d~ Governo. Nove contos de reis ••

§. 2,0 Com o expediente do Conselho Geral. Oitocentos mil réis.
§. 3.Q Com a Instrucção Publica, iI lusive quatrocentos mil réis

P
ara o SelOinario, e Collegio de gd uCijnda~. Dezes'eis contos e tresentos

" e1{ul Tele. • • • . .
~. 4.0 Com o Jardim Botanico, e fIOI,to de especiarias. Rum

conta. fl quatrocentos mil réis ••
§. 5.!> Com a Catheque~e e Civili~açãu dos Indígcnas. Tres contos

de Téb~ •••
§. 6.<> Com a Vac.cina. QU:ltrucento mil r'is
~. 7.0 Com os Soclwrros aos pobres que se curão no Rospi tal.

Duzel1tos mil réis
§. R.o Com o ,n 'cio Puhlil"o. Quatrocentos mil réis ••••
§. 9.0 Com flS O 'H'as Puulicns, e ('oncertos de [greJUs Matrizes.

Oilo coutos de I éi~

§..10 .. CO~I as Jqstiças Terr'lol'laes. 'fres contos duzentos e dez.
oito !'ruI TelS •••• • ,. • •••• . . . . • •• • •• • . ..•

§. II. Co:n as Parochias, inc.!usive duzentos mil réis ,ao Se,mina~
rio. Vinte tres '<,antas quinhentos e cincoenta mil réis .. . , . • • •••

§. II!. Para Casa de pri ão com trabalho, teparos, e cODstrucção
de Oad~as. Oito c<?ntos ~e setecentos mil réis ••••

~. 13. Com a conducçaQ e sustento de presos pobres. Hum con-
to ~ illlcentos mil réis. "

§. 14.' Com despézus eventuaes. Dous éontos de réis

Sornma ...
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C+.PITULO 14,.

l Jro'Qillcia di! Mqtto G;r.,!S60.

f"' ~ft. 58. O Prel;ide~t~ da I)rovincia do Mutto Grosso, çm Conse
Ibo, he auctorisado á despender 110 anno ~Danceiro . do 1.9 . d'e J ú'lho
de 1833, á 30 de Junho de 1834. '-"

§.).o Com a Presidencia da Pro~i!!cia, Se.cretaria, ~ Ço~selh~

do Governo. Nove contos de réis.. .... .... ...• ••.. ..,'
§. 2,0 Com o expediente do Conselho Geral. Quinhentos mil réis,
~• .'1.u Com a Instrucçao Publica. Quatro contos tresectos e ses-

senta mil réis .. ,. ' "
§. 4.0 Com a Cathequese, e Civilisaçao dos Indigenas. Dous con-

to~ de réis ,',. ' ••••
§. 5.0 Com a Vaccina, Trest tO!! mil réis.. • .. , .... • ...
c. 6.0 Com as Obras Publicas', e concertos de Igrejas Matrizes.

Oito contos de réis.... • • . • . . • • . . • . • . • • • • • • . • . • ~ •••
~. 7.9 Com as Justicas Teréitoriaes. Dous contos de réis •••••••
§. 8.0 Com as Par~chias, e Guisamentos. Hum conto seiscentos

e noventa e dous mil réi~ .••
~. 9.0 Para Casa de prisão com trabalho, reparos, e Coustrucção

de Cadêas. Dous contos e novecentos mil réis.... •.. • • .. :- ••~.
§. 10. Com a Conduccão e sustento de presos pobre'i. Seiscentos

mil réis.... . .. ,.,'
§, 11. Com despezas eventuaes. Dous contos de réis

Somma...

CAPITULO 15,

Provinda de Goyuz.

Art. 59. OPte -idente da Provincia de Goyaz, em Conselho, he
~uctorisado á despender no allUO financeiro UO 1.0 de Julho ue 1833,
11 30 de Junho Je .183-1,

§. 1.0 Cem a P residenr.ia da Província, Secretaria, e Conselho
do GoverNO. Nove contos de réis , ~ , ..

§. 2,0 Com o expediente do Conselho Geral. Quinhentos mil réis.
§. 3.0 Com a Instrucção Publica. Nove contos qu.atroc,entos e

novel:ita e quatro mil rélS. , .. , , ..
§. 4:0 Com a Cathelluese, e Civilisaçãe dos Indígenas. Dous con-

tos e seiscentos mil réis ... , .••.••••......• _ .; ..••. , •• , .•••• ~ .•.••
§. 5. 0 Com a Vaccir,a. Seiscentos mil réis ••••.•.....• , ••.•.••
§. 6.0 Com as Obras Publicas'l e Concertos de Igrejas Matrizes.

Oito contos de réis............................ • .
§~ 7.~, Com as Justiças Territoriaes. Hu:n conto seiscentos e oiten-

ta mil reIs ••••••••....•••••••••...•.•.....••••.••.•••.•••• , ......
, §. 8.0 Com as Parochiall, e Guisamentos. Seis contos quatrocen.

tos e trinta e cinco mil réis ..••••••........••• ··· •••••• ···,······ )
§. 9,0 Para Casa .de prisão com trabalho, reparos e Construcção '

de CadAas. Dous contos e novecentos mil réis.; ••••••••••.••••.••••
§;. 10. Com a conducção e sustento de· p~esos pobres. Seiscentos

mil reis ••••••••••••••••.•••••••.•••...••••••'••••••• , • , , ••••. , • , ••
. II. Com despezas eventuaes. DOUll contj}s de réls ••••0 •••••••

Sàmma ••

CAPITpLO 16,

P1'ovincia de Minas Geraes.

, Art. 60. O Presidente da Provincia oe Minas .. Geraes, em Con-
f3elho, he auc"orisado á. despenc-er no anno fiopnceiro do 1'0 de Ju
ho de 1833; á. 30 de .,Junho de 1834. ~
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~. l.0 Com a Presidcncia da Pl'Ovincia, Sécl'etul'iu, e Conselho do
Governo. 1'rese contos de-réis .

~. 2.0 Com 6 expediente do Consdho Geral. Hum conto e qui.
nhentos mil réis ....••.... n- ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~. 3.0 Com a Instrucçao Publica. Quarenta contos de réis .
:Supprime se u' despeza dos brde;nados do Mineralogico André An.

gustier, e de itoque Scbych.
~. 4.0 Com o Jardim Botanico. Hum conto e duzentos mil réis.
~: '5 o Com a Cathequese e Civilisação ~os Indígenas. 1'res conlos

de ref'8 , ~ ., •••.•••• .~ ", ..
~. 6.0 Com a Vaécina: Hum conto e tresentos mil réis •••••••••.
~. 7.0 ' Com as Obras Publicas. Vinte dous contos de réis. • ••••
~. 8.0 Com as Justicas l'erritoriaes. Nove coulos e novecentos

mil ~~\'o' Co'a:' ~~ .Gdu'ra~~ .p~ii~·ia·e~: . 'ctn~~~~~; '~o' t~; .d~ ';éi; :.: :.:::
~. lO. Com as Parochias, inclusive GuiSUltlentos, Pensão ao Semi.

nario, . e ~ralificaçao ao Padre Lidoro. 'Vinte quatro corltos e trinta e
sete mil reis .. • • • • .. .. •• .. .. .. • .. .. • • • ..

~. 11. Para' Casa de 'pl'isao com trabalho', reparos, ê construrçãõ
de Cadêas. Vinte tres coutos e d'uzentos mil réis 1 .

~. ,12. Com ~ (o,?du~ção, e"su~te'nto de presos pobres. Qua-tro con-.
tos e oitocentos mtl reIs , .

§. 13. Com de~pezas eve·ntu.aes. 'Ires contos de réis •••••.••••••...
Somma ••

Arf. 61. Fica supprimida a despeza com os vencimentos dos Alie.
mães empregados na lo'abrica de Ferro do Mo.fl'o do Pilar.

CAPITULO 17.

Provincia de ·S. Paulo.

Art. 62. O Piesiuente da Provlncia de S. Paulo, em .Conselho, he
auctorisado u despenuel' no anno financeiro do 1.0 Ue Julho de 1833,
á. 3G de Junho de 1834.

~. :.0 Com a Prestdencia da Província, S'ecreturia, e Cons~lho do
Governo. Dez contos de réis •.•••••••••••••••••••••••••••••••••••

~. '1. 0 • C,~m o expediente do Conóelho Geral. Hum conto ~ qui-
nhentos mll reis -.- 10 .. • .

§. 3.0 Com a Instrucção Publica cOlllprehendidos os Saminários. Vin
te dous contos duzentos e vinte IlIil r~i .••.•...•••• , .•••••.•••••.••

~. 4.1) Com o Jardim l3utaoico. Hum couto oitócentos e quarenta
e nove ll1il re~s.............. .. , .

~. 5.0 Com a Vacciua. Hum conto de j·éill ..
~. 6.0 Com o CIl'ur~i;ío do Partido na Vílla ,de Paranaguá.· Du-

zen'tos mil réis ; .
~. 7.0 Corq- a Cu.lbequese, e [~ivilisaç[o dos lndigenus•. Quatro con.

tos de réis ',' .• ~ •.•••• , •.•...• '.•.•••. , .
~. 8.0 Com lIS obras Publicas, e concertos de ["'rejas Matriies.

Vinte (:onlos de 11éis '" . .•• . . . •• . . • • . ..... . .• • ••...••.••...•.•••.•
~. 9.0 Com as Justiças Terrílutiaes. QÚàlrO contos quatroCentos (!

oitenta e quatro mil réis. r •• ••••.•.•••••••....••••••••. " ; ••••••••
§. ID. Com as Guarelas Puliciaes. Vinte contos de réls .• '•••••••
.~. 11. Com as Parochias inclusive treseutos mil réis ao Capelliío da

Igreja dos extinctos Jesuítas, e Ç-uisamentos. Vinte contos setecentos
e ciucoenta e. tres mil réis ~ .

~. 12. Para casa ele prisão com fr"abafho, teparos, e construcção
de Cadêas. Oito contOl' e $etecentos mil réis ..

§', 13. Com. a c,~nducção e sUstento de presos pobres. Hum con.
to e oItocentos mil reIs .

§. 14. Com despezu's cvelltuaes. Tres contos de

(

,.
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CbITULO 18.

Provinda de S. Catharina;

Art. 63. OPresillente da Provincia de S. Catharina, em Conselbó,
he auctorisado á despender no anilo finabceiro do Lo de Julho 'de 1833,
á 30 de Junho de 1834

§. 1.0 Com a Presidem-ia da Provincia, Se'cretaria, e Conselho do '
Governo. Sete contos de réis ••••••••••••••••••••••••••.•••••••.•

§. 2.0 Com ° expediente do Conselho Geral. Oitocentos mil I'éis".
§. 3.0 Com a Instrucção Publica inclusive o Lente de Cirurgia Pra. ,

tica. Tres contos e duzentos míl réis •••.•••••••.•.••••••• : .•••••••
§. 4.0 Com a Vaccina. Duzentos mil réis .
~: 5.8 Com a Cathequese e Civilisação do~ Indígenas. Seiscentos

~il reis................................................ .. .
§. 6.0 Para a creação de EX(Jostos. Quinhéntoll mil réis ••••••••
~. 7.0 Com o Hospital. Tresentos mil réis .
§. 8.° ,c?om as obra!! publiça.s, e concertos de Igrejas 1\1atrizes. Oito

contos de reis............................................................... • .
. §:. 9.0 Com as Justiças Territoriaes. Hum contb cento e quarenta

mll reiS :0... • " .

§. 10. Com as. pà~.ochias, e Guisamentos. Tres contos" quinhent~8
e trinta. e nove mil rl:!IS .••••.•..•.•...•.... \ .

§. II. Para casa de prisao com trabalho. reparos, e construcção
de Cadêas. Dous contull e novecentos mil réis .

§. 1~. Com a conducção e sustento de p esos pobres. Seis centos
mil reis " " " " _ " ..
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Art. 64. O Presidente da Provincia do Rio Grande do Sul; em
Conselho, he auctorisádo á. despender no ~l1no financeiro do 1.0 dll
Julho de 1833, á 30 de Junho de 1834. .

§. 1.0 Com a Presidencia da Provincia, Secretaria, e Conselho
do Governo. Dei contos de réill ••..•••.•••••••••.....•...•.......

§. 2,0. C?m o expediehte do Conselho Geral. Hum conto e qui~

ilhentos mil reIs....................................... . ..• I •••• I

§. 3.0 Com a Instrucção Publica. Doze contos de réis ••••••••
§. 4.0 Com a Vaccina. Hum conto e setecentos mil réill ..••...•
§. 5.° Com os Professores de Saude. Hum conto e quatrocentos

lnil rets " ..
§. 6.0 Com o Hospital. Quatrocentos mil réis I ..

§. 7.0 Com a Statistica da Província, e gratificação ao Piloto en
carregado da divisão das terras para Oll Colonos. Trt:s contos e qlia- 1

trocentos mil réis , .••••••.•••....•.•
§. 8,0 Com as cbras PUhlicas, concertos de 19rejas M~ti'izes, e

cinco contos de rêis para remoção das arêas. ná VilIa do Rio G)'ande,
e Povoaçao de S. José do Norte. Vinte tinéo contos de réis .

§. 9.0 Com as' J asUças Territoriaes inclusive o expedientt'o da J un
ta de JlI~tiça. Dous contos quinhentos e noventa mil réis ....••••.••••

§. 10. Com' as Paroéhias, ilõclusive dous Pastores Protestantes, e
Guisamentos. Sels contos e cincoenta e quatro mil réis ••••••..••.•..

§. 11. Para casa de ili'isão om trabalho, r~paros e ronstrucção de
Cadêas. Vinte oito contos de réis, - .

§•.12. Com ~ c~?dllcção e SU$tento de presos pobres. Quatt'f> con·
tos e OItoc:entos mil reis , ., . .

§. 13. Com desprz;ls eventuaes. Tles conlos de r~i~ .•••.•...•..•

Somma...
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CAPITUI.q 20

Dipus.içóeg- Commun$.

Art. 65. Em qUlinoo se não ol'ganis1to competentemente a.a S~cre.

tarias dos Governos d'a& PrO'vinciull, fiêáo desde já. auctorisado5- os
Presidentes em Conselho, a augmcnt~r os Ordeuados, e o nume~o dos
Empregados das mesm-as, dando·lhes. a organisação que for ma'is cun ..
vcniente; com tanto porém que não excedão da quantia fixada nesta
Leí; para a despezl1' das PreSiGi'Beías, Secr.etal'ias, e Conselho do Go.
verno. de cada ,!lI~m<t das respectivas Províncias. O excesso sobre os
{ll'denados que actualmente 'vencem .05 n]esmos Empregados será. consi.
derado 60010 gratificação. .

Art. 66. A drspasiqão do artiga ant~cedl'nte não comprehende as Pro.
fÍlrcias érn que por Lei já se tenha decretado a sua reforma.

Art. 67. Os Pdrochos quer sejão colados, qu('{, e"ncommendad08,
continuufáõ a receber. a coogrua marcada DO Art. 46 da Lei de lb de
Novembro de 1831.

A'r~. 66. Ficao elevadas á .cincoenta. ,mil réis as congruas dos Coad..
jutores, sem prejuízo daquell~s que já percebião maiores.

Art. 69. Ficão supprimidos os lugares, e ordC'nados de Solicitad<!res,
Escrivães, 1VIeinnholr" e E~crivaes dos Meirinbo!j dos Feitos e Execuçõei
da Fazenda Publica nas Provincias, em que os houver, e supprida sua. fal
ta pelo que dispõe a Lei de 20 dI:: Setembro ,de 1827.

Apt. 70. Ficão auctorisados. o .Ministro da Justiça na Corte,... e os
Presidentes em Conselho nas Provincias, para fazer as despezas legaes e
i'ndispeo'5aveis com os spldoll dos Cornetas e. Clarins, gratificações aos Ins
tructores das Guardas N;lCionaes, pape.l" e o mais preciso para o sec
expediente.

Art. 71. As Pensães, Meios Soldos, Monte Pios, e Ordenados dos
Aposentaàes, e J ubiJados continuaráõ a ser pagos nas mesmas Provincias
de !!lua residencia com a differença porém de ser feito o seo pagamento
pela Folha da Despeza Geral, e processada em separado.

Art. 72. Quando em quatquer dos artigos de despezas Provinciaes se
der o caso de ser diminuta a quantia calculada, e em outro Artigo haja
sobra na somma arbitrada poderáõ os Ministros do Imperio e J ustiça n~

Corte, e os Presidentes em Conselho nas Províncias, supprir a falta "om a.
sobra, dentro dos limites da somma consignucG. á. respectiva Provincia, suo
geito todavia pela sua responsabilidade; pelo uso qne fizer desta permissao.

Art. 73. Ficão o.utro sim auctorisados a fazerem fadas as mais
despezas decretadas poy Leit, á respeito dos differentes ramos de Des
peza Provincial, debaixo da mesma responsabilidade do Artigo antece
dente.

TITULO III.

Das Rendas Publwas.

CAPITULO UNICO~

Art. 74. Continuaráo a cobrar-se durante o anno financeiro <J,o Lo
àe Julho de 1813 á 30 de J unho ele 1834 todos os Impostos de que!
trata C1 tíCulo 4.6 da Lei 15 de Novembro de 1831, que fica em sua
inteira observancia. "

Art. 75. O Assucar, e Tabaco, pagaráõ s6mente o Dizimo que
estiver em pratica pagar em cada huma Provinda, e o Direito de ~

por cento de Consulado de sahida para fóra do lmpel'ío, ficando abo
lidos touos ~s Impostos quaesquer que ~Jles sejão, que raté agora.
pagavão,

Art. 76. O Impo!jto de 20 por cento~ Agoardellte de consumo
fica elevado á sessenta na Provincia da Bal,ia, applicados os quarenta
que ora accre cem para a amortisnção das Sedu las ali emittid1l5 para o
resgate da moeda de cobre.

r
(
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TItULO IV.

Receita GeraL

CAPITUU) UNICO.

Art. 77. Ás Rendas Publicas, que até agora erão arrecadadas pe"
lo Thesouro N aciooal ficão divididas em -'- Receita Geral- e - Recei-'
ta Provincial.

Art. 78. Pertencem á. Receita Geral. •
~. 1.0 Direitos, que se arrecadão nas Alfandegas por importação,

exportação. baldeação. e reexportação; e emolumentos que s-e cobrio
nas mesmas Alfandegas de Oflicios, que passarão para a Fa"zenda Pu
blica.

§. 'l.o Meio por cento de Assignadoil das Alfandegas.
§. 3.° Armazenagem. Ancoragem, e Faróes.
§. 4.° Contribuição da Ju,g!a do Commercio sobre volumes, e Em

barcações, inclusive as das Nações com quem não ha Tratados, e o
Imposto denominado do Banco sobre as que navegã~ de Barra fóra,
inclusive as Estrangeirl\s, "com cujas N aç6es existia Tratados.

§. 5.° O Imposto de 15 por cento das Embarcaçõell Estrasgeiras,
que passão a ser Nacionaes ~ -e o de 5 por cento da venda das N a'CÍonaes.

§. 6.0 Direitos de !!5 por ceRto do ouro.
§. 7.0 Siza da venea dos bens de raiz.
§. R.O Portes dos Correios de mar e terra.
§. 9.° Impostos pará a Caixa de Amortisaçãó da Divida Publica.
§. 10.. Dizimos do Assucal', Algodão. Café, Tabaco e Fumo, e

a Contribuição das sacas de algodao.
§. II. Dizimas do gado vacllffi e eavallar; 'lO por c-ento dos cou

ros do Rio Grande du Sul, e os 40 por cento na Agoardente de cou
sumQ. na Bahia para resgate cId8 Sedulns, na fórma do Art. 76.

§. 12. SeBo das Mercez, Dizima da Chancel1aria, Novos e Velhos
nireitos das Graças e Titulas expedidos pelo Poder Executivo;' e Tri
bunaes; e EmolUmentos, que ie cabrão no Tribunal Supremo de Jus.
tiça.

§. 13. Chanct!lIaria da Imperial Ordem. do CrUZe!ro, e das trea
Ordens Militares, Mestrado. e Tres Quartos das Tenças.

§. 14. Meios Soldos das Patente:s Militares, e Contribuição do
Monte Pio.

§. 1l5. Matriculas dos Cursos Juriclicos, e Academias.
§. 16. Rendimentos das Casas da Moeda.
§. 17. Venda do Páo Brasil, e dos Pl'oprios Nacionaes.
§. 18. Rendei Diamantina, e Fóros de Terreno da Marinha.
§. 19. Bens de Defuntos e Ausentes, Cobrança da divida activa,

e da Bulia da Cruzada.
§. 'lo. Emisslio de Apolices, é Juros das ApoUces dos Empresti

mos Estrangeiros.
§. 21. Rendas eventuaes, e nao classificadas, que provém dos

Arsenaes do Exercito e Marinha. da venda de Vasos de Guerra, Lim
pa das Alfandegas, Rendimentos da Fabrica da paivara , da Typogra
phia Nlleional, Ileposiçõ~s, e Emolumentos que se cabrão pelas Inten
deneias de Marmha, dos Offieios que passarão á Fazenda Publica.

§. 2!!. 0- Saldos e sobras da Rec.eita Geral, e Provincial:
Art. 79. Fica orçada a Rl:ceita Geral do lmperio no anno financei

ro do 1.0 depulho de 1833 á 30 de Junho de 1834, ua quantia de onze
mil contos de réis 11,000:000UOOO

Art. 80. As Rendas Qeraes serão e~cripturadas em Livro á parte,
e arrecadadas uniformemente em todo o Imperio, segundo os Regulamen
tos ora existentes, ou que forem de novo 'organisados pelo Ministl'o da
Fazenda. O S60 producto será recolhido em cofre distincto, e distribui.
~N segundo as disposições do mesmo Ministro, em Tribunal, e na COll

furmidade da pres!!nte Lei.
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Art. 8t. A Receita, e Despeza Geral contiotlará á ser fixada pe.
la Assemuléa Geral sobre O Orçamento do Ministro da Fazenda.

Art. 82. As Provir.ciae, rcujas rendas appticadas não chegarem para
a sua Despeza Provincial, serão soccorridas pelo Cofre da Receita Geral
da respectiva Provincia, ind~?cndentemente de ordem do Ministro e Pre
iiuente do Thesouro Nacional; e por consign'1ções destinadas por elle,
quando nao hajã~fundos no Cofre da Receita Geral da mesma Provincia.

TITULO V.
" r

Receita Provincial.

CA,PITULO UNICO.

Art. 83. Pertencem á Receita Provincial todos osf]Impostos ora exis
tentes nao cornprehendidos na Rt'ceita Geral.

I\rt. 84. Fica orçada· a Receita Provincial em todo _.0 Imperio no
annQ financeiro do Lo de Julho de 1833 á 30· de Junho de 1834, nl1
quantia de dois mil tresentos e oitenla e seis contos ••••••

Art. 85. As Rendai Provinciaes serão escripturadas á parte, e ar
recadadas como até tlagora, pelas Thesourarias respectivas, seguudo os Re
gulamentos ora existentes, ou que forem de novo organisados pelos Pre
sidentes em Conselho, com approvação do Governo. O seo producto será.
recolhido em cofre distincto, distri?uido pelo Presidente, em Co{;seiho,
e em conformidade da presente Lei.

Art. 86. A Receita, e Despeza Provincial será fixada d' ora em dian
te pelos Conselhos Geraes, sob o Orçamento dos Presidentes das Pro
vincias.

Art. 87. No dia da abertura dos Conselhos Geraes, os Presidentes
apresentaráõ o seo Relatorio impresso com o Orçamento da Receita e Des
peza Provincial, e as contas do anno findo; e lhes ministraráõ todos os
esclarecimentos, quP. os mesmos Oo.nselhos pedirem. Os Secretarias, e os
Inspectores das Thesourarias assistiráõ ás discussões, sendo para isso con.
~idados pelos Couselhos.

Art. 88. Organisados os Orçamentos, serão (emquanto nao for re
formada a Constituiçao) remettidos á Cumar~ dos Deputados, pelo inter
media do Ministro da Fazenda, para serem corrigidos e approvados pela.
Assembléa Geral.

Art. 89. As contas das despezas do anno findo, depois de examina
das pelos Conselhos Geraes, serao remettidas da mesma maneira, com as·
suas observações á mesma Camara , pelo intermedio do melilDO Ministro,
o qual independentemeute da apresentação, deverá logo fazer elfectivs a
responsabilidade dos Empregados prevaricadores, quando já o não tenhã()
ido pelos Pr~identes em Conselho.

Art. 90. QU:indo as Rendas Provinciaes nao chegarem para suas des.
pezas, os Conselhos Geraes, (emquanto não for reformada a Constituição)
representaráõ á Carnara dos Deputados indicaudo quaes os objectos, que
podem sofre.· a'lguns Impostos, sem maior gravame dos povos; e bem as
sim os que dev(!m ser substituídos por outros. com vantagem da Renua,
e dos Contribui~es. O mesmo poderáQ praticar á respeito -dos Impostos
da Receita Geral arrecadados nas SU(lS Provincias.

TITULO VI.

LJisposiçQes Geraes.

CAPITULO UNICO.

Art. 91. Os dintieiros provenientes dos Bens dos Defuntos e Au
sentes, á propofl;ao liue forem sendo arrecadados pela competente Au~

ctoridade, serão logo recolhidos, e desde já, nos .Cofres das Thesoura
,ias Provinciaes, e pelas mesmas será feito o pagamento ~s partes int~.

lcssadas, eUl \lÍI tude Ue deprecadas L~ga:8. ~ f

2,386:000UOO()

.'
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rt. 92. Os Eml3regados Publicos, qualquer que seja a sua classe,
rcceberáõ desde já seos vencimentos pelas Thesourarias das Provincias ,
em que tiverem exercicio.

Art. 93. As Licenças dos Empregados Civis para fóra do Imperio
serão concedidas sem vencimento algum da Fazenda Publica; ~ sendo
par ,Jentro do lmperio, com a metade do seo ordenado: se porp.m
for por motivos de ll1olestid, lue será concedida até seis meze'" com
o ordenado por inteiro, mesmo para fóra do lmperio.

Art. 94. He livre o curso e giro do ouro em pó naa Províncias
que o produzem, seja qldal for sua quantidade; e quando nellas não
tenhão pago o competente direito, poderá ser manifestado na Casa da
Moeda para ser reduzido á barras, ou á. moeda, pagando no primeiro
caso o direito respectivo, e no segundo o mesmo direito, e o 'pe Se.
nhoriagem.

Art. 95. O §. 1.0 do Art. 1.0 Tit. 1.0 Cap. unico da Lei de 15
de Novembro de 1827, não comprehende as dividas provenientes de
ordenados, Congruas, Soldos, Fardamentos, Pensões, ou Tenças; e
ainda mesmo provenientes de compra de generos pela Fazenda N acio·
nal, que DaO chegarem bumas, e outras á quantia de quatrocentos
mil réis; as quaes serão pagas p<)Ç--prestações Ilnnuaes, segundo a Lei

, de 13 do mesmo mez e anno.
Al't. 96. O Ministro da Fazenda fará remover da Caixa do De.

posito Pllblico para a Caixa de Amortisação, debaixo da responsabili.
dade do Thesouro, a quantia de dllzentos contos de ré is para s&em
empregados na compra, e amortisação de Apolices da Divida Publica
Interna, em porções, e prazos que melhor convenha aos interesses
Nacionaes.

A rt. ~)7. O Governo mandara entregar, desde já, a quem houver
de pertencer, os bens confiscados, na Provincia. de Minas Geraes em
1790, por occasião da rebellJão, e que ainda existem encorparados aos
Proprios N Bcionaes.

An. 98. As sobras, tanto da Receita Geral, como Provincial,
durante o anno financeiro, serão applicadas para o pagamento da Di.
vida passiva fiuctuante, proveniente de despezas decretadas pela Assem.
bléa Geral, e que não' estejão comprehendidas na Lei de 15 de No.
vembro de 1827.

Art. 99. Ficão em vigor as disposições do §. lI. Art. 20, e dos
Arts. 32, 33, 36, 38, 39, 40, 41, 42, e 45, da I~ei de 15 de Dezembro
de 1830, e os Arts. 5, 6,13,14,16,22,45, 48, 54, 55 da Lei
de 15 de Novembro de 1831.

Art. 100. Ficão de rogadas as Leis e Disposições em contrario.
PllI;º doa. CalJlara elos' Deputados 9 de 61Jtub-r&-da...J..83.~ÚO

nHrP(jHl:i~~ AlJF89 , PresiGen-~do Be2z:::arz~

~$S_'" ~J1 Seeret-aFie. Antonio Pinta ChisllOF!'9 da Gama ,~
~río.

..

Rio de Jane1ro. Na Typoraphia Nacional 1822.
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SENADO.

1832. - N. 28.

A Assembléa Geral Legislativa }lesolve:

Art. I.e Os Bibliothecarios das Bibliothecas Publi
cas, criadas nas Cidades de Olinda, Rio de Janei
ro, e S. Paulo, venceráõ o ordenado annual . de
800~ rs.

Art. 2.° Ficão revogadas todas as disposições em
contrario.

Paço da Cama"a dos Deputados em ·9 de Outu
bro de 1~32. - Antonio Paulino Limpo de Abreo,
Presidente. - Bernardo Belizario Soares de Souza,
1.0 Secretario. - Vicente Ferreira de Castro Silva,
3.0 Secretario.

•

Rio de Janeiro. Na. Typographia Nacional. 1832.
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8ENADO.

1832. - N. 29.

..\ Assembléa Geral Legislativa Resolve:

Art. 1.0 Os Professores da Academia Militar, e de Marinha da
Corte do Rio de Janeiro, vencerão o Ordenado annual d~ hum con
to e duzentos mil reis, e os Substitutos, o de oitocentos mil reis,
incluidos os soldos de ~uas Patentes.

Art. 2.° Não poderão accumular outro a)gu m vencinlento, fiêan
_ do-Ihes line a opção, quando sejão. nomeadOi para qualquer ou

tro Emprego, ou Commissão.
Art. 3.() Os Substitutos, que regerem Cadeiras vagas por mais

de trcz mezes, perceberão o Ordenado de Proprietario, e somente
o seu respectivo, quando as regerem no impedimento dos Pro.
prietarios.

Art. 4.° O Secretario, que será. tambem Bibliothecario, vencerá.
o Ordenado de hum conto e duzentos mil reis; incluido o soldo
de sua Patente, sem direito a quaesquer emolumentos, os quaes se.
rão recolhidos ao ~hesouro Publico. Por morte do aetual, será Se•
.cretario o Substituto mais antigo, com a mesma gratificação dos
Secretarios dos Cursos J nridicos.

Art. 5.° O Porteiro vencerá. o Ordenado de tre2:entos e sessenta
mil reis, e cada hum dos Guardas da mesma ACcldemia o de
duzentos e quarenta mil reis.

Art. 6.° Os Professores e Substitutos, que tiverem eontribuido,
ou houverem de contribuir para o Monte Pio, podeção- descontar
de seus Ordenados as quantias correspondentes ao soldo de suas
Patentes.

Art. 1.° Ficão !evogadas as disposi<sões em contrario.
Paço da Camara dos Deputados aos 19 de Outubro de J832.

- Antonio Paulino Limpo de Abreu, Presi~ente.--Antonio Pinto
Chichorro da Gam3, 2.° Secretario. - Vioente Ferreira de Castro
e Silra, 3.0 Secretario.

Rio de Janeiro. Na Typolraphia Naeioilat, 183.1.
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SENAtio~
~~ 'A./'1~

i •. ~~ ~

1832. - B. '

A Commissão de Constituição, para dar. sua opimao sobre a uI..
tima participação do Visconde de Pedra -Branca, ~examinou o ne.
gocio do principio.. , . '

O Visconde de Pedra Branca; nomeado Senador em virtude
das primeiras el~ições, devêra comparecer, na primeira abertura do
Senado em 1826: não o fez., continmindo a servir na Legação
de Pariz sem auctorisação do Senado.

Em Maio de 1827 o Senado solicitou o, seo comparecimento
por intermedio do Governo; que respondeo o mandara susbstituir,
reconhecendo a preferencia das funcções de ·Senàdor. .

Em 25 de Fevereiro de 1828 o Visconde ,officioú ao Senado,
que tendo entregue o archivo da Legação, fôra aconselhado por Medicos
fazer huroa viagem a ltalia, pedindo por esse motivo lice.nça para
demorar-se, assel'erando que não perderia hum momento a vir
tomar assento logo que pódesse. O ~enado em 6 de JUJ;1.ho . d~
mesmo anno concedeo-lhe a licença pedida, 4lccrescentando que
esperava viesse logo, que o podesse fazer sem grave detrimento da
sua sau e. .

Decorrerão os annos 29, 30; e 31, sem que o Visconde vi.
esse, nem pedisse renovaçãô de licença, nem. fizesse 'participaçãci
alguma. O Senado, tendo noti'Cia que esta dein,?ra era voluntaria,
resolveo em 18 d' Agosto de 1831, que fosse intimado pa~~ vi~

~omar assento na'" presente Sessão com a commi~ação de se julgar
ter abandonado o lugar, e proceder':se á. nova eleição.

A esta intimação respondeo o Visconde em Bologne a 7 de
Novembro de 1831, recusando desistir do lugar de S~nador, -para
que está. nomeado, e escusando~se de vir, dando por motivos, o
fallecimento d~ iua Mulher,' ° ter a conduzir huma Filha selri
Mãi, e ter-lhe tocado parte na actual crise comme,rcial, accres:",
centando o incommodo dos Eleitores na nova nomeação, e conclu
indo: - o incC'n'l'Ve,niente da temporaria ausem:ia lhe 1l0q,eria ser qb-
viado por meif!J do voto por procllração. • .

A ,Commissão não póde encontrar ó Ín'enõr valor nestas ~scusas;'
e combinando a sua futilidade com a móra de sete annos, he obrigada
a concluir, que o Visconde de Pedra Branca tem abandonado a
Nomeação de Senador, 'preferindo a r~sidencia em Pariz ao serviço
da Patria no Senadó, querp.ucló só conservár p3ra futuras e-ventu..
alidades o direito de neHe entrar•

.., O fallecimento da Mulher, tendo acontecido mais de hum
anno ante~ da presente Sessão, h~ visto que ,-obradD tempo lhe
dera para deseno.jar-se,



•

A difficuldade de conduzir sua Filha em sua compimhia, se
he alg~Jlla, n- o podia demandar tão longo tempo a vencer-se. A
parte, cfr1e diz H.era -na crise commercial; não pôde obrigar a longa.
residencia em França quem não he commerciante, e tem o seo
patrimonio no Brasil, devendo arém disso merecer algum sacrificio
o serviço da Patria, que ha sete annos o espera. O incommodo
dos Eleitores, que tanto sensibilisa o cora(:ão do Visconde, {t}lia~

mente desapparece na .epi)cha preserite, ein que se aproveitarâ. ~

reunião para as eleições geraes. O voto por procuração foi hum&
expressão irreflQctida talvez desculpalvel à hum Cidadão que tem
estado fôra da sua Parria desde o começo da revolúção.

Não sendo pois attendiveis as escusas dadas pelo Viscond~ de
Pedra Branca para contiÍ'lUar a falta de comparecimento no setimo
anno, tendo sido positivamente intimado para comparecer com a
comminação da perda do lugar para que fôra nomeado, e de que
ainda não tomou posse; e não devendo continuar incompleta a seo
arbitrio a Representação Nacional, he a Commisião de parecer
que se declare vago o lugar de Senador. para que ele fMa nome~

do.; e se mande proceder a nova eleição. Paço do Senado l2 de
Maio de 1832. - Nicoláo Pereira de Campos Vergueiro. - Mar~

"'quez de Caravellas. -:- Marquez de _Santo Amaro•

..

•

Rio de Janeiro. Na Typograpbia N~cional 1832.



SENADO.

1832. - c.

A Commissão de Constituição examino,\ o Projecto de Reforma ini
ciado na Camara dos Deputados, e muito con":"encida (la nece sidaue
de reforma em algun Arti~os da Cons,tituição, pl·jncipalmente para sa
tisfazer as necessidades locaeil na grande extensão do Imperio, não
póde convir na fôrma do Projecto, ef!l quanto pl"escre\re limites a fu
tura Legislatura.

A Commissão quer que huma Legislatllra delibere sobre fi neces
sidade da Reforma, outra sobre a mesma Reforma; eonvem não con
fundü' estes dons actos distinctos na lett'a da Constituição, que no
Artigo 174 diz " se tonheoe)' que algum dos seos .I:h·tigos me]'ece 'J'e
forma" e no Artigo 176 "'Vencida a necessidade d; Refo't'ma" se
expeça Lei ordenando aos Eleitores dos Deputados que conftrão espe
cial faculdade para~ elIa. Donde se conclue evidentemente que a pre
sente Legislatura não tem parte na Reforma, só indica a sua necei
~jdade; mostra o mal para que a seguinte J especialmente auctori~ada,

applique o remedio. Esta intelligencia litteral da CQnstituição está de
acordo com os principios de Direito Publico: o podeI· de alterar o
p. cto Social reside nos Associados, e só póde ser exel·cido por soos
Procuradores expressamente auctorisados ad hoc, auctorisa~ão, que não
se pôde entender comprehendida na Delegação do Poder Legislativo.
Como pois a presente Legislatura ha de prescrever limites de reforma
á Legislatura seguinte a quem a Constituição incumbe fazeI-a:

He por tanto a Commissão de pat"ecer, que 9 Projecto da Camara
dos Deputados seja admittido, e emendado neste sentido.

A Commissão desejaria dar a sua opinião sobre a nece!!lsidad6' de
Reforma especialmente em cada Artigo a que o Projecto se l'efere, e
estender ROS outros o 8eo exame; porém ~e'l1do longo, e de difficil
combinação este trabalho, e talvez nada proveitoso J os seos Membros
reservão para a discussão a exposição das suas opiniões. ~

Paço dg Sena-lo 17 de Maio. de 1832. - Nicoláo Pereira de Campos
Vergueiro. - l\Iarquez de Santo Amaro. -l\:[arquez de Caravellas.

'"'

•
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SENADO.

1882. - D.

A Commissão de Legislação examinando a Representàção do Con~
selho Geral da Provincia de S. Paulo, em que requer a graca de se
conceder á. Confraria da Santa Casa da .Misericol·<'Ha daquella Capital
a anctorisação de adquil'ir hum Patrimonio sufficieQt~ para poder fa
zer face ás suas despezas, elevando-o á somma de duzentmJ contos de
réis, por meio de doações, heranças, legados, e quaesquer outros
titulas Iegaes; e attendendo a Commissão aos fins meritorio!i de Pie
dade, e Caridade Cbristã a que são applicados os rendimentos destes
Capitaes nas Casa! de Santa Misericordia, que reclamão todos Oli 80"

corros da humanidade t e de Benificencia; he de parecer que a Repre
sentação he digna de deferimento, a que a este respeito se expeça a
seguinte disposição. •

I

A Assembléa Geral Legislativa do Imperio Decreta:

Artigo Unieo.

A Confraria da Santa Casa de Misericordia da Cidade de S. Paulo'
poderá elevar o seo Patrimonio em totalidadd á somma de duzentos
contos de réis, por titulos legaes, não o~stante a Lei em contrario.

~aço do Senado 19 de Maio de 1832.~ ~{arqutlí de Inhambl1pe~
- VIscande de Alcantara.

'.,
Rio de Janeiro; Na "Typographia NacioD~ }SS2J
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SENADO.

1882. --- E.

A Commissào de Constituição mui attentamente e~aminou are.
presentação do Conselho Geral da Provincia de Goyaz dirigida ao
Governo, e por este remettida á esta Camara, em a qual pede
providencias para ser effectivamente~ representada no Senado, suppon..
do haver-se malogrado a nomeação de Senador, conferida ao Sr.
l\'Iarquez de Jacarépaguá; por que na apuração dos votos dos Co
legios Eleitoraes, estando elte em quarto lugar, não podia ser in
cluído na Lísta tríplice, d'onde devera ser escolhido o Senador na
fórma do Art. 43 da Con tituiçãa. nem preferir ao fallecido seo com
patriota, o .Tenente General Joaquim Xavier Curado, que entao ainda
vivia e não havia sido eleito por outra Provincía ,0 confo acontecera com
os outros dous Candidatos da mesma Li ta triplice, os Srs. Marquez
de S. João da Vahna, e José Caetano Ferreira de Aguiar.

E com quanto reconheça a Commíssãa a irregularidade da no
meação do Sr. Marquez de Jacarépagua, nascida da má. intelligen
cia do mencionado Art. 43, figurando-se indispensavel apresentar-se ,
ao Poder Moderador o numero triplo de .Candidatos, livres de
qualquer embaraço, que obstar possa á sua nomeação, a fim de
conservar illesa a sua regalia da livre escolha no terço da Lista;
todavia não pode deixar de reconhecer tambem grande pezo nas
considerações seguintes: La Que o Sr. Marquez de Jacarépaguá es..
tava no numero dos mais votados, e tanto que, se ao tempo de
se organisar a Lista triplice fosse constante ao CoLlegio Eleitoral,
que os dous Candidatos que lhe preferião em votos já não podia
ser contempladas, por haverem sido nomeados por outras Provin..
cias, não poderia o Collegio deixar de pràticar o mesmo que fez
o Poder Moderador; declararia perdida a eleição das dous que o
avantajarão, e incluiria na Lista triplice em segundo lugar. 2.a

Que o Senado, a quem pelo nArt. 21 da Constituição compete co
nhecer da validade da eleição dos seos Membros, nenhuma. duvida
teve de approvar a eleição e nomeação do Sr. Marqulz de Jacaré..
paguá, l~e deo 'posse do lugar de Senador, em cuje. exercicio ene
se ha conservado por teiupo de seis annos, sem que em tão largo
espaÇo tenha reclamaêlo a Provincia de ~oyaz", o que devera ter
feito quanto antes; para não dar pelo seo silencio o mais irrefraga
vel testemunho do seo assenso. S.a Que no caso de attender-se á
esta Representação do Conselho Geral da Provincia de Goyaz, não
seriço poucos Bem de facil remedio os embaraços que infallivelmente
occorrerião: por que se nuna he a nomeação do Sr. Marquez de
Jacarépaguá, tambem nuHas serão todas as decisões do Senado, em
que votandu elle a favor' dellas, passarão por hum só loto de mais.
Mas como fle poderá verificar quaes forão as Leis e Resoluções
que assim passarão? Nestes termo~ entende a Commissão que De..



nhuma providencia ha a dar o Senado, para nelle ser representada
a Provinda de Goyaz, pois achando-se sanada a irregularidade,
que houve na fórma un nomeação do Sr. Marquez de Jacarépagua,
pela approvação que lhe deo o Senado, sendo aliás certo, como se ,
el"idencêa da Acta junta, que elle fora hum dos ma'is votados,
não se póde dizer que aquella Provincia não esteja legalmente
I'epresentada.

Paço da Senado 21 de Maio de 183.2. - Marquez de Cara
vellas. - Marcfuez de Santo Amaro. - Nicoláo Pereira de Campos
Vergueiro, vencido..

• I
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SENADO.

1832. - F.

Foi mandado á Commissão de Constituição o Requerimento
do Padre Antonio Joaquim do Nascimento Belleza, que pede ser
reintegrado no fôro de Ciuadãó Brasileiro; de que se acha pri
,-ado em consequencia do Decreto da sua deplissâo. de Capellão do
2.° Batalhão de Granadeiros da l.a Linha, em execução do Art.
10. da Carta de Lei de 24 de Novembro de 1830, que extinguio
o mesmo Batalhão~

Do exame deste' Requerimento e seus Documentos se verifica
o que o Supplicante allega; porém consta tambem, que residia no .
lmperio desde muito antes de 1815, entrando em huma Corporação
Religiosa, desligada das de Portugal, onde havia nascido. Que
no anno de 1822 fôra maadado por Capellão dCf' Brigue que le
vou os Deputados do Ceará ás Cortes 'de Lisboa, onde - se demo
rara pelos motives de falta de meios, e de tratar da sua secula
risação, sem animo manendi, como rnogtrou voltando e chegando
ao Ceará em Dezembro de 1823. E finalmente consta que o
Supplicante prestára em Janeiro de 1824 o Juramento á. Indepen- ,
dencia, como fora ordenado pelo Decreto de 14 de Janeiro do' an
no antecedente, cuja derogação em Novembro desse mesmo anno
não podia constar ainda no Ceara.

A Commissão á vista deste exame entendendo que o citado
Decreto do Governo não importa huma decisão sobre Direitos da
competencia e attribuições do C«'rpo Legislativo, e por outra par
te considerando, 9ue a residencia do Supplicante foi somente in
terrompida, pois que não teve animo de a mudar; he de pare
cer que o SUl'plieante seja declarado no gozo dos Direitos de Ci
dadão Brasileiro, assim e da mesma sorte ," que com outros se tem
praticado.

Para este fim a Commissão offerece a seguinte R;esolução.

A Assembléa Geral Resolve:

Artigo Unico.

o Padre Antonro Joaquim do Nascimento. . BelIeza, Presbítero
secular' está no gozo dos Direitos de Cidadão Brasileiro. .,

Paço do Senado' em 21 de Maio de 1832. - Marquez de
Santo Amaro. - Marquez de Caravellas. - Niooláo .,Pereira de
Campos 17erguez·ro.

:Rio de Janeiro. N' TypographiaoNacional. 1832.
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SENADO.

1832.- G.

~ Commissão de Fazenda tendo recebido a~ informações, que
pedtra ao Governo em 7 do corrente para poder dar o seo pa
recer sobre a Resolução vinda da Camara dos Deputados em 19
de Outubro do anno passado, para o Governo mandat: dar pela
Caixa dos Descontos da Bahia 60 por cento dos fundos Capitaes
pertencentes ao Collegio dos Meninos Orfãos da mesma Cidade, se
reputa habilitada para emittir a sua opinião so!>re as, duas graves
questões. l.a Se a Resolução he justa niio abrangendo a genera
lidade dos credores. 2.a Se he pratical'el.

Quanto á l.a questiio' he obvio, que se deve estender a Reso
lução a todos os credores, a quem competem iguàes direitos ~ seja qual
for a iua situação de ricos, ou pobres, de Viuvas, ou de Orfãos,
pois que se não trata de fazer esmolas, mas sim de entregar, o que a
cada hum pertence, convindo sempre evitar Resoluções' excepcionaes.

Quanto á 2.a questão julga a Commissão , q'Je póde ser re
solvi<ja aBirmativamente, tendo-se .em vista o Mappa enviado pelo
Ministro da Faz-enda" em 19 do çorrente mez, pelo qual consta,
que existe disponível nos Cofres do Banco, e Caixas Filiaes a som
ma de 3.263:260U707 réis, e que o fundo capital do Banco monta
a 4.100:oooUooO réis. .

Ora he evidente, que montando em 2.460:000UooO réis o de
videndo de 60 por cento de 4.100:000UooO réis valor de 4.100
Acções, ainda vem a sobrar 803:260U707 réis do fundo actual
mente dispenivel para ao depois se dividir pelos Accionistas.'

Não entra em duvida a Commissão sobre o resultado da li
quidação do Banco á vista da circunstancialla exposiçio, que fez
em 20 de Setembro do anno passado a Commissão especial do Banco
ã Camara dos Deputad\>s. Tendo esta Commissão feito a exposi- II

ção de tudo, o que fórma o credito do Banco, diz: d'aqui se vê
qne o estado do Banco não dá motiv()!!! de recêio, porque ainda
contando com hum prejuizo de 60 por cento na quantia titulada
- Sommas a regeber - eBe oferece quantias sufficientes d'C hum
lucro cert9 a seos Accionistas. Nem, se diga, que estes são calculO!;
sem fundamento: baseão-se ao contrario n~ firmes provas do exame,
e da intenção, e estão ao alcance de quem os quizer verifiJar.

Por tanto he a ~Commissão·. de Fazenda qe Parecer 11 .que se
emende o Arti~o ).0 da Resolução vinda da Camara dos Deputa-
tados pelo modo seg.uinte.' ~ ~

O Governo fica auctorisado a mandar pagar pelos fundos dis.
poniveis do Banco e Caixas Filiaes sessenta por cento da importan
eia das Acções de todos, ,e quaesquer Accionistas do mesmo Banco,
que a elIe não forem devedores, e a respeito destes" o que ex
ceder ao seo debito~

Pensa tambem a Commissão que he superfino o Artigo 2.0
; e

que por isso deve ser supprimid9. ,
Paeo do S~nado 24 de Maio de 1832. - Marquez de Bae- .

pendy• .:-. Marquez de Barbacena. - Marquez lle Maricã. .

Rio de Janeiro. Na Typographia Nacional. 1832.
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]832. ~ H.á'~~~i~

Emendas apresentadas na 2.a discussão, ao Prrjeclo de Lez vindo
da Camara dos Senhores Deputados sobre 'refOrma -da

Constituição.

A .Assembléa Geral Legislativa &c. , o

Art. 1.0 São reformaveis os Arts. 10 - 40 - 41-'42 - 43
44 - 45 - 54- 61 - 80 - 81 - 83 - 102 - 119 - 123 - 137
- 138 - 139 - 140 - 141 - 142 - 143 - 144 - 153 - 154
171 - 171 - da Constituição do lmperio.

Art. Os Eleitores dos Deputados para a seguinte Legislatura
conferirã.õ especial faculdade para a pretendida ref<!nllfl.

Paço do Senado 28 de Maio de 1832. - Marquez de Barbacena.

Emenda feita ao Artigo Unico do Projecto de Lei vindo da
CamfJra dos Deputados sobre a reforma 1a Constittuição.

Art. 1.0 Os ·Arts. - 29 -40- 61 - 73 - 83 - 84-' 85
86 - 87 - 88 - 123 - 138 - 153 - 170 - e 171 - necessitão
de ser reformados ou alterados.

Art. 2.° Os Eleitorei dos Depu~ados paTa a proxima seguinte Le
gislatura lhes conferi~áõ nas Procurações especial faculdade para esta
pretendida alteração ou reform~. ..

Paço do Senado .28 de Maio de 183.2•
•

JOlié l\lartinianno d'Alencar.

Rio de Janeiro; Na Typographia Nacional. 1832.
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SENADO.

1882. -J.

Êmen(las pal~a lt segunda discussõo do Codigo
do Procej'so CriJniJzul•

.A l't. 115. Toda á pessoa, que se for ~stabel~e8r de novo em
flU' lqu (' Distri(~to ue paz deve apresentar-se pessoalmente, ou por
escrito ao .Juiz I'e~pectivo, o quiU poderá exigir della as indaga
çõe , que julgar neces 'urias, quando se lhe fat;a suspeito.

llü. Em lugal' de el'á .conduzido - diga-se - será chamado-.
E l'upprimão. e as palavras - ou ex-offieio por qualquer Oflicial de
J ustit'a - e continue.

fI 7. Supprimão-se 'as palavras - Ou de ter tido justo motivo
)HWa mudar-se - e continue - mandará que este se retire para fóra
(lu sen ni tricto no prazo, que lhe for assign do; pena de ser ex
1 I o debuixo de prisiio, exeepto se apresentar passaport~, e na
falta, se der fi~dor conhecido, e de probidade, que se obrigue a
{PI'PS ntal-o dentro de certo l)razo; sujeitando-se a huma multa se
o núo fizer, ou se provar, que não tem crime.

119. No fim do Art. accrescente-se - ficando suieito ás inda-
gações poticines dos Juizes locaei. ..

J21. Redija-se assim - O passaporte @jerá assignado pelo Juiz
de Paz. A parte pagará para o J ui~ qu&renta réis, e para o Es
crivão 200 réis, e supprima-lie o m' is.

282. Se os accusados forem dous, on mais, poderáõ combinar
suas recusações, mas não combinando '. ser-Ihes-ha permittida a se..
paração do processo, e nesse caso cada hum poderá recusar até
doze.

833. No fim" do Art. accrescente-se- assim como as do Fôro
militar, e as do Ecclesiastico em materias disciplinares.

P ...ço do Senado IS de .Junho de 1832'. - Marquez de Inbambu
Ve. - João Aotonio Rodrigues de Carvalho. _:': .Marquez de Cor...ve1~
las. - Patricia José d'Abneida e Siln\.



~m lugar do Tit. 7.° diga. se

ARTIGO UNICO.

bisposição provisorÍtl ácerca da Administração da Jnsti~a Cid1.
Supp1lma-se o l'e!.to.

nU'l1el'açáo ptin<fJpie' desde hum, e continue,

Artigo ],0' P6de intentar.se a concilia~ão pel'ante qualquer .Juiz
(lê Paz, aonde o Réo fOI' f'l1Contl'aoo, ainda (lue não seda a Fre
gl1ezia do seu. ,d~micmo, com tanto <Jue seja dentro da l\111nieipu
lidade.

2 Ó Quando o R, estiver aus2ute em parte incerta poclel'á selo
chamado por edictos, como he prescripto para as ~itações em geral.

3.° Se o A. quizer chamar o .a•.á coocilhH:ao para fóra do seu
jlomicilio no ca~o do Art. 1°f o poderá fazer, e ne se ca o se ad..
rnittirá ao R. nomear .Pro(lUrador com poderes e peciaes ~ dedal'ada
Ineute pal'a a quelitão inidada na citação,

4.° Nos casos de re- elia á cit ção do .Juiz de paz e haverão
8S pllrtes por nãOO' con.ciliudl\S, e o t. -erá condemna lo na custa.•

5,° Nos casus que não sofl'em demora, (!omo no~ alTe~tos, em
lJal'f.!'o , de obra nova, remoção de Tntpres, e Cura"lól'es su"'peit.os,
a cOllt'ihaçfio se poderá fazer po~teriol'mente á providtmcia , que de
'\' a tel' lugar.

6.° Nas causas, em que a~ partes nãoporlem fran igit·; como
.Procuradores Publicos, Tutores, 'l'cstamcnteiros, nus causas arbi
tl'nes, Inventarios, e Execuçõc nas de simples offieio do Juiz, e
nas (,e responsabilidade não haverá coociliac:ão, .

1.° Nos casos de se não conciliarem as p:iI'tes, fará o Escridio
lluma simples decJara~ãl) no J'eql1erimelllo para constar no.J uizo cc 1
teucioso, hll~'anclo-se no protocollo para e darem u~ certi ÔCS, no
{:us.o de sel'em exigidas. Poderão log~ ser as partes ahi citadas para.
o Juizo competente, que será' designado, a~sim como a au<liencia
~o" c{)rnpar~cimento, e o ESCrIvão dará prontamentê as Certidões.

8.° Que .era o de 366 do projecto, I'etliju-se assim-
Os Supplelltes do .T ui.zo de Direito ficfio t1uctorisados para pre

pararem, e proce 's~rem todos os feitos cíveis até á inquirição das
teste1\\Unhas, e para a execucão da Sentenca..

9.0 Que nca sendo o que" era 367 - •
Em lugar de -se uemoral'áô DO lugar outro tanto tempo-accres..

cente-se no :fim - ou o que fol' indispensavel.
10. Era d 368-
Depois da palavra ,·ocalmente, accreséf'ntQ.se, (ia por. escrito,

eo~foJ'me as paí·tes escolherem, e continue - o ,direito, que lhes
aSSIste. • , '

lI. ftra ~72, suu;titua-se assim -
Dos despachos, ou sel1ten~as interlocutorias dos Jl1izes de Di·

reHo, e 8upplentel' 86. haverá aggra,'o do nuto (lo proce so, sah..o se
th erero fOfl;·.a -de definitiva, Oll contil'erem IltlHida<Íe notoria, ou in
justiça manifesta, dq.s qllaes poderáõ as partes interpor appellaç5Q.

12. Addith'o - •
Os termos do processo serão peremptorioll, e não se poderáõ pro..

rogar por mais tempo do que o p,'ecisamente' taxado nas Leis. As
pal'tes~. que deütro delle não apl'esentar-ern os auto& serão mGltauas-,

r
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f'~ (t~z tustões por dia, para o cofre da Justiça. O Escr'lvio: quê
findo o tel'mo não cobrar os Autos, ou deixar de lhes dar o anda
mento legal, Sel'L\ condemnado de dez a trinta mil I'éis.

]3.0 Auditivo - ,
'foda u provocação interpo ta ela parte vencida do Juiz inferior

para o superio.o p~ra emenda da injusth;a. stirá de eIlacáo" extin-
(~tus para este fim as distinccões entre Juizes de mui Â>u de me-
nor graduação. Esta interposição póde. ser na audieh~ia,. or des-

. pacho do Juiz, e termo nos autos, como a parte convierj Intima' a
a pUI·te, ou o seU ProcUl'ador.

Si3, 8uppl'imido.
3i4. 8upprilllido.
J4, Additívo-
As 8entenças que 5e extrahirem do processo não conterão mais

no que o pedido, e contestação, ou articulado das partes, e a sen:
lença com os documeutos J que a ellas se referirem.

15. Additivo. Na execução das Sentenças só se admittiráõ com
8us;pen. ão, embal'gos de nullidade nos termos da Ord. Li"\r. 3.0, Tit.
87, §. 1.0, de 3.° senhor, e possuidor, de compensação, paga, e
guitacão, prova do em continente, de reteôcãl) de bemfeitorias, e

,.ôrnpromisso, e em outro qualquér caso t "com tanto, que o Exe
cutado deposite· em J ui:6o em dinheiro de eontado a sornma julgada ~
e custas.

16. Additivo.
as revistas podêráõ as partes, se quizerem, deixar de arrazoar.

nos Juizos, de que recorrem, declarando-o assim por termo nos au.
tos, e concedendo-se-Ihe o mesmo prazo perante o Tribunal Supre
mo, e por despacho do seu Presidente.
. 17. Não fie julgaráõ nu1las por falta de iConciliác:ão as causas
intentadas nos di lferentes Juizos antes da. careação dos J Dize de
Paz. ~

18. Fica 8upprilOida a Jurisdiação ordinaria dos Corre~erlores do
Civel t e Crime da Corte, e Ouvidores das apellações crimes, e a
dos Ouvidores do Ci,'el, e Crime das outras Relações, e a conten
ciosa dos .Juizes dos Q,'fãos,

19. Que erá o 375 do Projecto.
Ficáo abolidos os Inquiridores - aecrescente-se -' de primeirâ Ins

taneia.
20. Additivo - "
Fica revogado o Alvará de 23 de Abril de 1723 na parte que

ilOpoz a pena. de nullidude aos processos, e escriptul1ls, e mais pa-
peis por fulta de distribuição, .

Pac!ll do Senado 18 de Junho de 1832'. - Marquüz ~e lnhambupe.
- Joã~ Antonio ltodrigues de Call'valho, - Marquez de Caravellas.-*
7isconde d'.Alcantara. -Patricio José d'Almeiaa e Sil ati

Rio de Janeiro. Na _Typograqha ~acional. 18S~
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SENADO.

1832.' - K..

ACommissão de Statistica achando razão~' e jus-
tiça na Proposta que faz o ConselfJo Geral da
P,'ovincia de Santa Catharina para que o Termo
da Villa de S. Francisco do S'uI se desanexe da
Correição de Paranaguá da Pr6vincià . de S. Paulo,
e fique pertencendo á Correição da referida Provin
cia, da qual faz parte em todas as outras suas re
lações ecclesiasticas, milital·es, e até politicas nas
eleicões de Senadores, e Deputados &c., sendo absur-

s .

do manifesto, que só na pequena parte, que ainda
hoje resta ela jurisdicção dos, Ou idores, os homens
se vejão o.brigados á, hir mendigar o seo recurso ju
dicial em Provincia estranha: e conformando-se com
a me ma proposta, da' qual não pôde deixar de
seg'uir-se grande commodidade aos povos: He de pa
recer que entre em discussão pelos termos seguintes:

A Nssenlblêa Geral Legislativa sobre Proposta
do Conselho Geral da Provincia de Santa Catharina
U.esolv~: .

Art. 1.0' Que o terlno da ViIla de S. FI' ncisco
do Sul desanexando-se da, Cor,reição de Paranaguá
da Provincia de S. Paulo, perteu?a ii Correição
da Provincia de Santa Cathal'ina.

Art. 2.° Que fiq~em revob"udas todas as disposi-
ções enl contl'ario. .

Paço ! o Senado em 14 de Junho de 1832.
Bispõ CapelIão J\-Iór. - Antonio Gonçalve GOlnide.
lllarquez de' 'S. João da Patola.·

Rio de Janeiro." Na Typograpbia Nacional. 1832.
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SENADO..

1832. N. L.

A Assembléa Geral Legislativa &c.

o Governo fica auctorisado para mandar acabar

a pOI te chamada d'Alf~ndeg'a da Capital do Mara

nbão, levalldo-a até abaixa mar.

Paço (10 ~enado'28 de Junho de 1832. - Pa
tricio José de Almeida e Silva.

Rio. de Janeil'o. Na TYPo~I'aphia Nacional, 1882,
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SENADO.

1832. - M.

A Commissão de Fazenda examinou as relaçoes dos Emolumentos J

ql~e se achão em l;1epositQ nas diversas Secretarias de E5tado pela de
terminação do Al't, 3.0 do Decret~ de 25 de Ohtubro de 183-1, e ig~l-

• 'mente o requerimento assignado pelos Officiae~ Maiores das m~inas

Secl'ctarias, para se dividir o dito deposito, continuando a percepção
e divisão dos Emolumentos como <l'antes, a fim de melhor poderel1l :-:-
subsistir os Empregados nas mesmas Secretarias. -

Pela&l relações consta, que o total rendimento das cinco ~ecre~
tarias de Estado foi, desde 26 de Outubro ~ fim d:e .Maio, 20 J ~

30 de Junho de 1832, datas das differentes relações J da qllantiá de
]õ:228~323 rs, o que daria para reildimento total dos Emolumentos
por anno a quantia de 20 contos de l'éis, pouco mais ou menos,
no caso de continuar a percepção dos Emolumentos sem alteração:
mas como deveráõ cessar as nomeações de muitos Empregos, que.
ora fazem os Pie&identes das Provincias, e pl'incipalmente os Passa
portes de Passageiros, huma das principaes l'endas das Secretarias
de Estado, bem como os Passaportes das Embarcações Costeiras,
que forão reduzidos a hum sómente, pondo.se nelies gratuHamente
os Passes nas futuras viagens, he claro, que o rendimento dos Emo
lumentos deverá freI' huma muito consideravel diminuicão.

Por Decreto de 25 de Outubro de 1831 . se de'terminou t que-,
em quanto se não organisassem compitentemente as 5 Secretarias ue
.Estado, percebessem os Officiaes MaiOl'es 2:000cYPOOO 1'8,; os Ofiiciaes
1:200~OOO I'S,; o POl'teiro 800~OOO I'S,; e os Ajudantes 500~OOO rs.
fjcanuo em deposito os Emolumentos, para a Assembléa Geral deli
berar sobre o seo destino.

Persuadida a Commissão ue Fazenda de que c?nvém ao Publi o.
para maior ln'evidade e expedição de seos negoCIos, que percebão
alguns Emolumentos, áquelles á quem são commettidos, e que, a
não serem gratuitamente servidas tlS partês, não se deve formur ren
da Publica de taes Emolumentos J não póde a Cominissão deixaI' de
)'econhecer a conveniencia, que ha, em que os Officiaes das St:~reta

l'ias de Estado continuem a gozai' dos Emolumentos t que lhes pel'
tencíão pelo seo trabalho, sendo por eHes divididos, os que se
achão em deposito, não obstante a gratificação que obtiverão,
como augmento de seos mesquinhos ol'denados, e indemnisação da
mingoa de seos antigos Emolumentos J e se assim se ná~o decidir, fi
caráõ menos contemplados do que os Officiaes da nova Secretariá do
'fhesouro, e os da Provincia da Rahia, que acabão de obter aug
mento de Ol'denado com p,ercepção de Emolumentos (1' e d'antcs pere
tencião a~os Offi~iaei das Secretarias de Estado. Todas as Repartí:;õ s
Publicas tem obtido~ melhol'amento de subsistencia pàra .seos Empl'e
gados, como .he de ~azão, e de justiça " devepdo·se po~ CODsequen
cia praticar o mesmo com as Secretarias de Estado. POI' tant~ a Com
missão de Fazenda he de parecer, que se àdopte a seguinte Resolução,'

A Assembléa Geral Legislativa Resoh'e:

Art. Unico, O Art. 3.° do Decreto de 25 de Outubro de 1831
fica revogado, para que se possão dividir pelos' Officiaes das Secl'e-

~ tal'ias de Estado os Emolumentos, que se acbão em deposito do mesmo
modo, q)le <l'antes se praticava" e .assim continuando-se, não obstante
as gratifica~ões estabelecidas no Art, ~,o do mesmo Decreto, em quan
to se não organisarem competentemente as ditas Secretarias sle ~slado,

Paço do Senado l4 de Julho 'de 18~, -Mal'quez de Baependy.
- Marquez de Mal'Ícá,

Rio de Janeil'o. Na Typogrllphia Nacional, ~83~•
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SENADO~

. .
1832. - N.l \ .

Etnendas approvaclas na 2.a discussão do Codip;o dQ.·J-...
Processo criminal.

ti • •

Art. 5. Em lugar de - Juiz Suppiente -- diga-se" Juiz Municipal. ,;
Art. 14. §. 1.0 Redija-se assim-
Tomar' conhecimento das pessoas, que de novo viel'em .habitai.

no s _u Districto, sendo desconhecidas, ou suspeitas; e conceder pas""
saporte ás pessoas, que lhe requererem. . .

Dito An. §. 6-.0 Supprima se as palavras
Aos oeclarados culpi\dos no seu Juizo.
AI·t, 21. Picão supprimidos os Delegados em uga de - ficão abo~

lidos' os Officiaes de Quarteirão.
i\tot. 22. Sllp'~.·ima.se - A cada hum dos quaes destinará hum.
90. Depois da palavra -' escravo - accrescente-se - contra secr

Senhor.
lOJ. Aécrescedte-se no nm - excepto nos crimes processados po~

licialulentf'.
119. No fim em lugar de - quem viaja - diga-se
O Cidadão, que liaja por mar ~ ou por terra dentro do Impel'io ~

não he oUI·jg-ado a tirar passaporte':. mas fica sujeito ás indagaçõeg
do:; Juizes locaes. - Ficão em 'Vigor as L~is -existentes solH:e passa
portes para paizes estrengeir·os.

Art: 1~6: C'oi'rija-se o el'ro, .e em' ~llgar de- tenha~ léa-se-:
tenta, - em lugar de - si , - lea.se - ella.

135. fio existwdo veB1Jigios forme-se o corpo de delicto por duas "
ou tl'es testemunhas ~ que deponhão da existencia do facto, e' suas
cit·cunstancias. :

J 76. AccreSllente·se no fim - e restituido ao seu emprego.
I79. Supprimão-se as palavras - observantlo:'se o disposto no Ar

tigo 84.
I Al't: 234. No firo do arte a~crescente·se,·e os que se podem livrar'

soltos, ficão sujeitos á sancção do mesmo arfo 224.
241. Em lugar' de quarenta e alto, diga..se - sesse~ta~'
244. Em Iuga." de Juiz' de Paz, - diga-se - Juiz Sllpplente.
264. 8upprimão-se as palavras - Ondê _em todo o caso, exc,e

pto o de responsabihqade dos Empregado~, ~ ~cção dev~ ser inten
tada!, - e côntinue o resto do ~-

'286. Em luO'ar do valor do impresso diga-se - o valor .da' edição.'
.301. Em lugar <ie arbitro, diga-se - arbitt·os.
'333. Antes d" palavra 'militares aecrescente-se meramente; e em

lugar de « discip1iºUl'es H lea-se - puramente reli~iosas.
'-Paçõ do· Sen~do ,4 ~e Julho de 1832. - Mal:q~lez de Juhamb~..

]'te. -- J fiG i\ntl")nJo Rodrigues de Carvalbo. - Patnclo José de Almel-
'da e Silva. - Marqu z de (;Jaravdlas~ .

"



Emendas appro'IJadas na segunda- disci,.ssão d cerca da
administmção da 3i~stiça Civil.

IArtr. ~,? .. Sllpprima-se--com tanto, que seja dentro da Maniei-
paliJád:e. .
, 8~o Que era 366 accrescente-se no fim-
~ E pa.t·a manàarem passar cal'ta de inquirição .para fóra, e inqui~

tir tertemunhas ad perpetuam 1'ei memoriam.
.. JO. Ficáo abolidos o jUl'amento ~e calumnia, e fiança ás custas,

ficando o R. obl·jgado a pagaI-as da Cadêa, quando o não faça vinte
e quatro horas' depois ee requerido por eBas,

] L Que era 368 r,edjja-se ass,im
As testemunhas serão publicamente inquiridas pelas 'Pl'opdas Par

tes (~ue as produzirem, ou por seos Advogados, ou Pt·ocuradores •
. e pelas partes. contrarias, 8eos Advogados. ou Procuradores, n,a

fórnJu dos Arts,t 268, e 270 do Pfocesso criminal - Podm'áõ ar
l'azour o dil"cito, que lhes assiste, vocalmente, ou p0r t;scrito, con
forme lhes convieI'.

-12. ~lIe~ er-a ,372 r,edija-se assim,- :
De t dos os Despachos, e sentenças interlocutorias dos Juizes de

Direito 1, 'C Supplentes s,ó ~averá aggravo do auto do Processo, salvo
~€ tivet'em fOJça de definitiva ~ das quaes poderáõ is partes interpor
appella(:ão.
• .A rt, .13. O ESCTivão, que findo o termo não cobrar os autos~'

r 011 deixar de lhes dar o andamento legal ~ sel'á condemnado de 10
a 30<tJ)('OO 1's. ,

Ar t. J5. Su ppri mido.
Art. 16. ;~.dditivo não passou,
;Art., lG.. Que ~ra)7 nas emendas:
E'm lugar da criação, diga-se -' existencia. "'
Art. 17· Que ~erar J8 supprimido, excepto na ultima parte; que

'Se redija assim _ c

l' Havel'á tantos Juizes dps Orfãos, quantos fo~em os Juizes Sup-
pleBt'e~ e nomeados pela mesma maneira..

A j ul'isdicção contenciosa dos Juizes dos Orfãos fica limitada ás
causas, que nascem dOj!l j"nventarios , .partilbas, contas de tutores, ha~

bilitações, e dependencias dessas mesmas causas.
Art. J8.. Additivo.
Das Sentenças definitivas 'Proferid~s nas relaçúes não haverá ou

tro recurso, senão o das revistas, nos casos pel'mittidos na Lei,
Al't, 20, rOs autos pendentes"" passaráõ para o Cartorio do .Juizo ~

á que competIr a contiquação do conbeciFnento denes.
E os findoe dos cartm.'ios extinctos passaráõ pará o do .Juizo dos

Súpplentes respectivos. . •
21. O Governo f:'fi'á o l'egnlamen~o -necessarlo para- o andamento

. dos pro~essos ci-\rÍs, ou crimes J e resolverá provisoriamente as duvi
das que oecorrerem na inteBigencia da Lei, para que seja uniforme
n.a admini~tl~açã~ da Justiça, propondo.as depoi!i ao Corpo Legisla-
tiVO para a decls50 finaL ..

>aço do Senad'l) em 14 de Julho de 1832, - Marq:\1ez de Iuham
bupe. - .João Antonio Rodrigues de Carvalho.~ Patricie José de Al-
meida e Silva, - Marquez de Caravel1as, - - r



. Emendas ao §, 39 da Secção 4'a do Codigo do p'J'ocesso; •

Dos Esc'J'iváes.

Art. 36, Os Escrivães das Cidades, e VilIa"s, que servem pera te
os Juizes locaes, e Ouvidores das Comarcas ,. continuaráõ á. servir
pe/'ante .os Juizes de Di/'eito, e Supplentes, tanto no crime; como.
no civel, em quanto bem desempenharem suas obrigacões, conforme .!.....

a Lei do 1.0 de Outubl'o de 1827, ~ •
40. Os Escl'ivães que servirem perante os Corregedol'es, e Ouvi~

dores do cl'ime, e civel das Relações uo lmperin, serviráõ nas mesmas
Rela~ões de Escrivães das appellaçõe~, promiscuamente com os Escri
vães existentes, e por distl'ibuição em todas as appellações crimes e. , ,
ClvelS. ,

O AI·t, 370, que fica sendo II no Processo civíl, redija-se assim
Os Escrivães, que sel'vem pel'ante os Juizes Supplentes, e de Di· ..

J'eito no FUl'O criminal, eSCl'evernõ em todos os actos, que por esta dispo·
sição lhes ficão pel'tencendo á c'erca do preparo dos Processos, e ex~.

cllção das Sentenças ci ,reis, regulando-se .pelos Jtegir,pentos dos Escrl"
vães do Civel, e da$ execuções

Paço do Senado 14 de Julhó de 1832. - Marquez de IDhambupe~

- João Antonio :H.odrig·ues de ·Carvalho. - Patricio José de Almeida.....
e Silva. - .Marque~ de Caravellas•

..

• •

Rio de Janeiro. Na T1PO~l'aphia" Nõ.cionaI. 188'2'~
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SENADO..

1832. - O..

• Os Eleitores dos Deputados para a Legislatura de 1834- á 1837
conferiráõ nas Procurações especial faculdade para',reformar, ou alte
ra!:' os Artigos seguintes da Constituição.

Art. 49. Para que o Senado possa reunir-se independentemente
da outra Camara, quando se converter em Tribunal Judiciario segun- ..
do a disposição dos ~~. 1.°, e 2.° do Art. 47. .

Art. 61. Para que as Emendas, ou addiçõe-.5 feitalf -a qualquer
Projecto de Lei J ou Resolução possão.voltar á cada huroa das Ca
ruaras tantas' vezes quantas se entender conveniente.

Art. 80. Para que possa ser alterado o mez da instalIação dos
Conselhos Provinciaes-.

l Para que os Conselhos Geraes de cada huma
rt. 83. §. 3.° I P.·ovincia do lmperio tenhão pena auctoridade em

Art. 84. 85. 86. ~ tudo que for do peculiar inte~sse da Provincia
87. 88. I huma vez que se não opponha ás Leis Geraes

J do lmperio J ~ti aos interesses de outra Provincia.

Art. 101. ~. 4. Q
} Para ficar em armonia com o que for determi

Art. 170. 171. nado sobre a auctoridade dos Conselhos Proviciaes.

Paço do Senado 17 de Julho de 1832. - Marquez de Barbacena.

Rio de Janeiro. Na Typog,raphia l'(acional. le3~.
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1832. - P .

•

• 4'

,A Oommissão de Constituição entregou-ge á .mais retlectida me.
ditação para dar o seo párecer soere o Omeio do 1.0 Secretarko
da Camara dos 51's. Deputados dirigid.o ao do Sénado , erI) que
participa haver aquella Augusta Camara. ap.?rovade 1) Parecei', re.
mettido por copia, das suas Com.l}lissões de Constitui«;io e de J us
liçà Criminal, que propoz a remoção do Tutoi de Sua Magestade
Imperial, e de Suas Augustas Irmãs, hem'-,como se participasse
ao Senado, para que no caso de aflnuir á esta medida se marqoe...
o dia, em que reunidas ambas as Camaras tenha lugár a nomea':
ção de outro Tutor: E não descoorindo a Con)'mi~ão naqueUe Pa
recer remettiJo outra razão, em que se firma a sua opinião, mais
dó que a auctorisação dó Art. 3.0 da Lei d 12 de Ago~to de
1831, que faculta á Assembléa Geral remover ~ Tutor, .de que
se trata, quando elIa entend~r conveniente; ponderando alias, qq.y.
por mais amplo que seja este poder discricionario, jamais poderá.
ser da rpente da Lei, que elIe seja exercido fóra das regras da.
Justiça universal, e com offensa da honra de qualquer Cidadão, ~

que a mesma Assembléa deve manter inviolarel, como hum dos
direitos o mais sagrado do homem, menos que este por hum re·
provado procedimento o tenha abandonado; e que a remoção de
qualquer Tutor antes de findo' o tempo do seo exercicio he sem
f)re inseparavel de grave .quebra ou p~rda total da sua boa rep'
tação; não póde a Commissão "deixar de offerecer 'á alta conside
ração do Senado t> que sobre huma materia de tanta gravi(aàe,
seria tcmeraria e de grande risco qualquer deliberação, sem o
meios sufficientes para avaliar a conveniel~cia deHa: Nestes termos
entende a Commissão que autes de proceder o Senado á final de
cisão deste negocio deve ser om'ido o Tutor sobre as arguições que
lhe fez o Ministro da Justiça (io seo Relatorio. .

Paço do Senado 21 de "Julho de 1832. - Marquez de Cara
vellas. - Marquez de Santo Ama~.

I1"0to SepQ'l'ado~

Reconhecendo o principio,. que ni~guem· deve sef privado de
hum direito, sem ser ouvido, entendo não ser applicaveL ao caso.
presente: p<.>rque o· Tutor em questão não tem direito de continuar
lla Ttltoria.

Se recorremos ás Leis geraes, elle nilo esJ . no caso dos Tuto
res testamentarios, ou legitimos, nem dos dativos dentro dos dons

~ annos prefixos na Lei, que todos tem hum direito adq"uerido: está
no -caso tio Tutor precario, que continua (diz a Or~. Liv. 4. 0 Tit.
j 02 §. 10) em quanto o bem. ;}lzer, e bem. parecer ao Ju~·

•



'Esta. Tutoria porém he 5ui generis.: huma Lei particular are..
.gula, e diz: ." A As~em·bléa ..•. o removerá quando julgar con
·veniente• .,. Eis a questão exclusiva á tratai" na occasião presente.
E será' o Tutor pessoa idonea para ser .ouvido sobre elIa? A mo-

o destia o impediria para fallar' em .abono seo., .ou quanto dissesse ..
1evaria a suspeita de ~ausa propria.

. Não se confunda, ,nem se ·misture o removimento' da Tutoria
com. a vindi.cação dê responsabilidade por quaesquer factos, que
possão ser attribuidos ao Tutor. A verificação de taes factos, e o
julgamento da. r~spons~bi1idade, he da privativa competencia d09
Juizes; assim como he da privativa competencia da Assembléa Ge-

.ral julgar a conreniencia do removimento, cOllveniencia, que póde
ser determinada .por \moti.vos nada imputaveis ao Tutor.
. He por tanto o meu. parecer, q'ue entre ,em discussão ,esta unica ,

oe simples questão.: .
Convém. desonerar da Tutor·ia de' Sua Magestade Imperial, e

das Augustas Princezas o actual Tutor?
Paço do Serfàdo 21. de Julho de 183.2. - Nicoláo Perejr~ de'

Campos . Ve(gueiro.

•
."

•

.
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.. ..

A Commissão, de COl~sti,tui~ão entr~gou.se 'á mais reflectida me.
ditação para .dar o seo parecer ~obre o Officio do 1.0 Secretario
da Camara dos Srs. Deputados dirigido ao do Sepado " em que
participa haver aquella Augusta Ca,mara approvado o Parecer, re-.
mettido por copia, das suas Commisslies de Constituição e de J USa,

tiça Criminal, que propoz a remoção do Tutor de Su~ Magestade
Imperial, e de Suas Augustas Irmãs, bem como se partiCipasse,
ao Senado, paia que no caso de annujr á e~ta medida se marque
o dia, em que reunidas ambas as Camâras tenha lugar a nomea
ção de outro Tutor: E não descobrindo a Çommissão naquelle Pa
recer remettido outra -razão., em que se fi-rmt1 a ..sua opinião, mais;
,do que a auctorisa~ão do 4rt. 3.0 da Lei de 12 de Agosto de
] 831, que faculta á Assembléa Geral remover o Tutor, de que
se trata, quand~ ella entender conveniente; ponderandõ alias, que
por mais amplo que seja este poder discricionario, jamais poderá
ser da mente da Lei, que elIe seja exercido fóra das regras da.
Justiça' universal, e com o[ensa da ,honra de qualquer Cidadão, '
que a mesma Assembléa deve manter inviolavel, como hum dos
direitos' o mais sagrado do homem, menos que 'este por hum re
provado procedimento o tenha abandonado; e que a remoção de
qualqiler Tutor antes de findo o tempo do seo exercicio he sem
I)re inseparavel de grave 'quebr~ ou porda total da sua boa repu
tação; não póde a Commissão deixar de otTerecer á alta conside
ração do Senado, que sobre huma materia de tanta graviC\' de,
seria temeraria e de grande risco qualquer deliberação, sem os
meios sufficientes para avaliar a cODvenien~ia della: Nestes termos
entende a Commissão que antes de proceder o Senado á final de
cisão deste negocio deve ser ouvido o Tutor sobre as arguições que
lhe fez o Ministro da Justiça.., rf<> seo Relatorio.

Paço do Senado 21 de Julho de 1832. - Marquez de Cara-
vellas~ - Marquez de Santo Amarô. '

•t •...

roto Separado. 'l'

, '

Reconheqendo o principio, que ninguem dcye ser privado de ,
hum direito, §em scr OUYido, entendo não ser applicavel ao caso
presente: porque o Tutol' em questão não tem direi.to ge continuar
na Tutoria., .

Se recorremos ás Leis geraes, ell~ não estã no caso dos Tuto-~ \
res testamentarios, ou legitimos, nem dos dativos dentro dos dou:

'annos prefixos na Lei, que todús tem hum direito adquerido: está
no caso do Tutor precario, que ~ontinua (diz a Ord; Liv. 4.~ Tit.
102 §. 10) em quanto o bem .fi~er, e ~em parecer ao Juiz.



I

Esta Tutoda porém he sui gen.eris: huma Lei particular a re
,gula, e diz: " A Assemhléa .••• o removerá quando julgar con..

, :veniente.,Jt .Eis a questão exclusiva á tratar na occasião presente.
r; E -será o Tutor pessoa 'ídonea para ser ouvido sobre ella? A mo

r-llestia"o impediria para. fallar em .abono seo, ou quanto dissesse
levaria a 'suspeita de caus.a propria. _

Não se confu.nda~, rfiem sé misture o removimento da Tutoria
.com a vindicação de responsabili4aile por quaesquer factos, que
possão'; se.r attribuidos ao Tutor. A v.erificação de taes factos, e o
julgamento da responsabilidade,. he da privativa 'campetencia dos
Juizes; assim como he da privativa competencia da Assembléa Ge
.ral julgar.a cOllvenieneia do removimento, conveniencia, que póde
ser determinada por moti~os nàda imputaveis ao Tutor. I

.. He p'or tanto o meu pare~er , q ue entre eúl discussão esta unica,
e simples questão: .

Convém desonerar da Tutoria de Sua MagesHule Imperial, e
das Augustas Pril'!lcêz~ o actual Tutbr?

Paço do Senado 21 de Julho de 1'832.~ Niçoláo Pereira de'
.Campos Vergueiro.
r--.

)
Rio de Janeiro. a Typographi-a Nacional. ISg2.
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A Commissão de Legislação examinando o~ ,requerimento dos .c~fli
,ciaes da Secretaria d'esta Augusta ,Camara, em que represent~lo. que
tendo-se suscitado, na Caruara d.os DepuZados, questão' sobre de
verem, ou não sei' considerados Elmpr.egados Publicos os Officiaes das
Secretarias das Camaras .Legislativas, pela unica razão de não .haver
ainda ..Lei á tal respeito.; ..sup.plicão providencia á fim de fixar .a sua'

·sorte: be de parecer que supposto não fosse necessario declaração
.authentica, e particular sobre tal objecto, por que huma vez criada
,a Assembléa, era de indispensavel necessidad~ hav.er @fficiaes para o

.exercicio de suas func~ões_; com .tudo para pôr fim á .semelhante.
..questão offel'ec~ o seguinte

;PROJECTO.

A'A.ssembléa .·Geral··Legislati·v.a Resolve:

Art. U nico. 6s Officiaes das Secretarias., .Porteiros., e mais ·Offi
ciaes do Ser\·j90 das Camaras L~gi8lativas sãq E~pregados Publicos.,
,amoYiv.eis segundo pal!eCer conveniente á Camara á que pertencerem.

Paco do Senado 20 de Julho de 1832. - Visconde de Alcantara.
•

- .ManoeI Caetano de Alme da e nAlbuguerque. -Marq\lez de ~nhambup.e,

Q

,I.

,

't.
Rio de Janeiro. Na Typogi'aphia Nacionat 1832•
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1832. R.

A Commissão Especial encal'regllda de' ex~minar o lilela~ori0 do Ministr?l dI!. "
'Justiça, e propor as medidas, qUI! parece exigirem a!'l circunst,ancias publicag, ae ..·
pois de serias reflexões nos meios de coadhv1\r a Governo~, sem quebra das "Re

rantías, qlle fazem o patrirnonio do Cidadão, julgou qne alguma!! medidas se ;~.
dião incluir em huma Lei, que eervisf>e de interprE;taç(io. á di!rerent,es artigos de Lei an.·
teríormente publicadas, e que outras serião proprias pára ie introduzirem no ~odi'-

go do Processo, quando viesse para a terceira discussão, o qlle 'tendv a l10ra luO'ar
propoem a Commissão bumas, e outras pro i~encjas á contemp.lação d; Senalfo,
o qual reilol1erá a sua admissão I ou reprOVaç.,lo qom aqlreUa Sabedoria, que cos.
tuma presidir ás sltas Deliberaçõell. o "...-

Por occ\lsião dos cxame'S, á que procedeu a Com,miIBáo, conheceo, que no Coo
digo Criminal publicado, e que cone impresso na Typog aphia Nacional, na eml
meração dos artg. declarados no A rt. 107, qqe trata da conspiração. se orniuirão
os ArtiO'os 85, 86, e 87 , que estão inêluidoil no authografo Sanccionado, e nos
Codi,gosoimpres30s na Officina de Plancher. .

E sendo e~te eno fa \ta da i mpressiie parece iÍ Com,Olis~ão, que he sufficiente
officiar ao Governo, para que mandando procedei' aQs ~X6,' e~, faça dficlarar esse
erro, e restitnir ao dito art. 107 a referenc,ia dos iart~. 85, 86, e ª7, indevida.
mente supprimidos. .,

. E sendo pelo Codigl'l o crime de reb'eIlião ~. conspir~ção reduzida á etreito, n:--.
se pôde conceber corno para o crime de tentativa bastem s,ómente 9 numero de vin
te pessoas, como se acha promulgadQ po Arto 107., e p~ra. (l 9'im@ de execução
ilessa tentativa sejão necess:lI'ias vinte mil pessoas, para 5.1" entHo classificado rebele
lião, ficando por asta maneira impune a a,ilçiÚ! pela fa.\ta dÇJIDlJmerO, quando o
concerto, 011 tentativa com muitC' peql1E'ho nU 1)1erQ he gravemente pumoa, e be
para emt'hdar esta dc<::ig I'ftlcl ade , e outra!! inçohercncins, qúe s:c acha no Codig
Criminal, que a Commissão propoeiQ o Pl'lJ,j.ecto seguinte. I.

A Assembléa Gerlll Legis\at' ya

DE.GRE'rAl ..

I I

A rliO'o 1.0 Rebem~o he n conspj~açúo reduziQa á acto;: e fica para esta' tel.
ligencia ~t'vo(7íldo o A rt. no do Codigo_Criminal.

Art. 200'" Se nos actos da rebellião se p~rpe~rarerp.homic~clios, os cabeças d .. lla,
e os perpetradores destes, serão pun idos. çom as p~as do A rI. ] ~2 do Cad igo ,
em execução do Art. 61 do mest,XIo Codlgo.

Art. 3.0 O AI't. 36 do Codigo, nfio he extensivo á i:lecretaç~o da pronuncia 1

que deve Rer regulada pelas regras .esí pt:lf!cid~s em cjireito, na t'bncurrencia de
circunstancias concomitantes. .

Art. 4 o Emquanto se não estabelecerem as prisões com as oommodidaeles, e ar·
ranjos necessarios para o trab~lho ~Q~ I:éo!\", ~s penas.. ~e prisão ,com trabalho in ..
flingidas pelo Art. 49 do Codlga. Cl'lmm&lo, ~E'r!lo SUbtitllOldas pp]a ô~ ~egr~do, Lt'm
como a 'd~ se)lta parte do tempo oQ ac~reE..cl.m..? nl! reducçll'o· tia pns~o sJrr'plrs.

Art. 5.0 São co~ehendidQ!\ na clfsposlçao do Art. H!3 dfl Cod,go os prfsos~
que commettere. o crírn~ ele arrombamento de Ca~a, ou prisão, Pro que e<tiH';ern
dt'ti~os ~ tenMo, ou não' ajll.da, e favo I' de pessoas exttlrqas. . '

A rt. 6'0 Os preso!,:,. que re tlsar~rp obedecer [O Carc~rell'o, _ou á quem o,
substituir na .eJl96Ução de algul)'l dos ueveres marcado8 nas Hletruc('oes dadas peJo
GovE'rno para a econ~'!lia , e rpgiine~ das pri~pes, serã.o punid?s com rt'~llls~o so

litaria, ou com ferros, como parecer nece.S"Bl'lO 1I0 J u !~, deplluxo de cUJa dIrecção
estiver a prisão, em confo;midaçle com o Art. ]26. _ . ~( .

Faço do ~enado 27,Qe Julho de. Ifl~2. - J?af! Anidh10 Rodngues. ele Caro
rvalho. _ J-larfJllez de Barbacena. - Nrcolqo J'e"Blr.a (Ir. C(1m..pos JTf~ogu!'2ro(

.0
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Emendas para a 3.a discussão do Codigo do Processo.

Art. 3.0 Na Provincia, aondE' estiver ia Carie, o Govemo, e nns o.tras e
Preside,nle"' em Conselho r filrão, quanto anles a nova divisão de Terlllos, e Co
marcas proporcionada, quanto fi)r po!>sivel á concenti'ação, dispersão, e nece$sidade
-dos hauilnllleS, dandu .logo á e){ecuçáo essa di visão, ,e parlicipando á Asselllbléa
Geral parti ultima nppl'ovação. • ,

An.5.0 Em IUl;{l~r de-julgarem precisos-digA-se, que os Juizes jt;lgarel'lil
ncce5sanos.

Art. ti. O Em cada Comarca haverá hum Juiz de Direito. Nas Cidades popu
Josaà:- poderúõ h~'\ver até !{es J ui'zl's de Direito com j urisdicção comulativa, sendo
hum delles "ó Clt.efe da Policia.

Alt. G.o, e 7.0 do Proj'ecto sllpplillláo·Be.
8'0 Que passa fi ser 7.0 redija-se assim, Para a formação do Conselho de J u

rndos poder;íõ ser inlE'rinamente reunidus dous, ou mais Tt;l'mos, ou J ulgauos, e
se considel'l\~áõ como, -- e continue o ar!.

An. 9.0 SupprimiJo.' I
8.0 Que era 10--. accrE'scente·se no fim depois de Ecclesiasticos - em mate·

• • • t' J .
lia!! puramente eSplrllUaell•

. 12. Que era 14 - ~ .3.0 Depois de algum crime accrescenle·se - e o mais
compl'ehenclitlos no ~ a~tecedellte. • I

~ 4.0 Accresce"nte-se em todos' os crimes, excepto nos de responsabilidade•.
~ 7.0 Supprima.se o n. 1.0 nltel'anct'O·se a enumel'ação !Ios segointes por eBt~

fórma. 1.0 As confravpnções ás Posluras ,das- Camaras Muniolp"eB. 2.0 E os crimes
,.......1l que não esteja imposta pena maior, 'qu'e a multa até cern mil réis, prisão, de

gredo, ou desterro alé seis mezes com a mlllta cOl'I'espondente á metade deste tempo, '
ou sem ella, e U'e'3 lnezes de casa de correcçãq, ou officina~ publicn!j.; aond'e as
110u ver. ( ~

13. Que era ]5 di~a se a~~im - Sanccionado, e publicado o presente Codigo
proceder lie-ha logo á eleição dos Juizes de Paz nos districtos, que jíJrerli nova
mente creauos, ou Hlterados, 'os quaes duraráõ até ás eleições geraes sómellle.

17. Que era 19. Depois da 1.a linha ac<.:rescente·se - e das Guardas Nacio
naes.

23, Que era 25. Sãu Jllràdos todos os Cidadãos, flue, podem ser EleitorE:s,
tendo de ren la liquida por bE'ns !le raiz, industri;v; cOOlmercio, ou emprego nas Ci~

dades tio Rio de Janeito, Bahia, Pernamôuco, e Maranhão a quantia de 600U rs.,
e n(;ls ü"pilaes das Provincias 400U r8, e UlIS mais Povoações das Provincias 200lJ rs.,
ellC .,to os Sena ores'; Deputados, Conselheiros, t' Mini ·tros de ES(f1dlJ, BISpos
l\Ila ri'ltraclos, Olliciae3 de Justiça, Juizes) EcclcsÍ11slicos, Viga rios ,Presidentes ~
S 'c~etarios do G<f"erno clãs Provincias, COl1lmandanle~ das A nnas , e COtpOS' da
l.a Linha. Aonde não houver~l\l 60 pessoas eolU a qualificação exigida neste art.
os que a tiverem elegeraõ d'entre os mais icloneos quantos forem necessariOB par~
completar o numero. ~ . .

.'31. Que êrn 33 no fim do art. accre!>cente-se - e na falta, repentina a Ca-
mara no neareÍ hum interinamente. ,

33, Que era 35 accrE' cente.se .J '), •

3.0 E"ercif~r cOlJlulllci\'atllehte a .Jurisdicção policial. .
34. Que era 36 - Em lugat' de serão eleitoÍi &c. Diga·se - serão nomeados

pelo Governo na Corte, e pelo Presidente' nas Proviucias, po~, tempo ue tres an
no~, sobre prqnosfa triplice das, Camaras Municipaes. "r

:35. Que el"tl 37. I .r

1.0 Denuílciar os crinle~ publicos, e p'oliciaes, e accus r os clelinquente's pe.
rante os cJ urados, assim como ! os crimes de reduzir á escr, vidã.o p'essoas livres '
earoere privado, hornici,-iio, ou a tentativa delle, os fel'Ímentos coui" as quali(jca~
çóes dos Ans 202, 203, 204', e roubos. Calumnias, e injurias contra o Impera.
dor, e Membros de F!i ilia lmpÊ.'l'ial, contra a Regeoád, 'e cada hu ln de, seus
Membros, contra a ~embléa Gerlll, e, contra. cada huma das Camaras, ou
cada hum dos Membros da Ass~mblé'a Gel'a~ flm razllo ~b seu Officio) COntra ca. '<

da hUrll dos ,!\,Iembl'Os do Poder ExecutivQ. J •

f
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36. Que era 38. Depois da palavl'a - Promotorés - djaa se" os Supplentes dos
Juizes de Direito quem sirva inteiramente. " I:>

'"')

Secção 4.a em lugar de E$crivães das execuções, diga.se
Municipaes ....

dos Juize~
<"I

41. Que era. 43. Supprima.se na execução, e por diante.
42. Que era 44. Tendo preferencill os que tiverem servido de J uizes Supple~·

teso
44. Que era 46. Ou por llUma ~onheeida supe.riol'idade.
45. Que era 47.
~ 4'0 Dépois da palavra desobedientes ..... ~ccrescente'se - 011 ql1e injuriarem 011

Jurados - e continue.
Accrescente·se.
§ 9.0 Inspecionar os Juiz~s de Paz, e Supplentes, instruindo'os nos seus de

veres, quando mereção.
49. Que era 5l. Depois de juramento diga.~e na Gbrta perante o Ministro da

J u6tiça, f; nas Províncias perante 'Os Presidentes. .
54. Sppprimido
57. Que. era 59. Em lugar de Jui2elJ' de Baz, diga-se - em todos os Juizos,

e supprima.se do Districto. .
60. Que era 62 - Diga-se neste §, e em todos os seguintes em lugar de Jui.

zes de Paz, J uizes ~ e no fim do art. aecrescente se - e ellell são obrigados á da-o
rem·se de suspeitos ~ ainda quando 'llão sejão reeusados. •

Art. Additivo. As J untas de Paz julgão as 8uspeições dos Juizes de Paz, e
a dos. Juizes Supplenles em casos" Polieiaes.

Os J ~rados a dos Juizes de Direilo, dos Supplentes, e dos Membros da J un-
ta de Pa't. ' '

O A rt. 69, fica aendo 67, d-epl'ls deye seguir.se o que era art. 71, depois o
3dditivo, e depois o 70 para coherenci!1 das materias.

Art. 100. Que era 10 I. .
Dl'lPQis da pena lDenor dig3·~e - do que a de seis 'annos de prisão, quatro

com trabalho, tres de ~aLés, e a Capital. I •

II 107. Que er,a 108. No fim diga-se - ou que são ~onh~cidamente abonados.
, 108. Que era 1O~. Accre.c~ se nQ filo - não tendo recurso susp, n ivo o seu

arbitrio. .
120. Que era 121.", Depois das palavras - souberem de :facto Dccrescente·" 

se a parte requerer pra:w -para dar defesa, conceder.se-Ihe-ha hum emprorogavel,
e continue.

12,2. Que era 123. :Depois da palavra ex·offieio l\cçrewcente·-se - ou fJualquer Ci
dadão.

146. 'Que era lá7. Depois de delieto diga-se - ou vehementes suspeitas de quem
seja 0 delinquente. "

149 Que era 150.
. Depois da palavra J ury diga-se, exceptn, quando a afluencia de negocióll pu

blicos, ou outra difficuldade insupera,vel .ob~r, fazendQose com t~do o roais bre~

ve q ue for possi vel.
173 que era 174. Em lugar-de Juiz de Direit,? diga-se~Juiz competente.
176 qUE ~ra 177. Depeis de - sem ~ulpa formada di.ga-se Os ue forem ip.

dici-ados -em crimes,..e • ~üe lIã~ tem lugar, a fi~crça. .
Supprima.se· até a palavra vIde, f!' continue o Art. 'l

) ~3 que era, 184!. Su.pprimão.se as palavras capazes de matar.
184 que era lj35. Depois da palavra "'execut-or" accreSCente se - ou aos que

prenderem cm' ~rante. _
190 .que era 191•. ~. 4. o n,o fim accrescente·se - ou para. quaesquer outroa

crimes. c

J91 que l!l'a :192. Bepois de" menos" diga-se sem gr' ves suspeitas, affirma
uas com juramento da parte, ou de~luma tClltemunlta.'!

192 que era 193. Depois da pl\layra petição accrcscente·se - ou declaração)
em dando·a conforme 11 doutrina do ~. a tecedente.

"
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"

diga. se - da Justiça. -
de peria~accrescente·se - de que se houver recorri-

" ,19-l "Sapprimiclo. Em seo IlJgnr o que era 197 accrescente-se no nm - se pres
tar fiança edonea.

f 204 qui era 207 - D~ois da palavra injuria accres'ente-se - ,prenderáõ em
- flagr~/l>te_ ~
~ 'l2I~ que el'a l215, Suspenderáõ a execução. em vez de terão lugar.

~ >. No 9. 2.::> SHpprima.s,e de - no entretanto por diante. ' .
. 213 que era 216. ~m lugar de" maior, ou menor" diga-se '- de todos os.

Juizes de Pa~, .que bOllverem no termo, não .ex.ceqendo de cinco, e precedidos
pelo Juiz Supplel1le de Direito.-

2}.4 que ela 217.·
Em Iu'ga r , ao' Imperi ,
216 .que era 2t9. Depois

do eln 'tempo &c.
l218 que era 221. Depois de metade accrescente·s.e - e o Pr.esidente - e 8Up.

prima-se ".e mais :h\,lffi" e con'tinoe. .
225 que era 228 ~. 3, o Escrevendo·se o dito das testemunhas para os ca

sos de r.e.curso, ,se as parte o .requererem.
231 que ·era 234-. Supprimão·se - E os.que se pl!ldem livrar' soltos, e conti

nue assim, -- e os afiançados assignaráõ nos processos respectivos termo de com
ptlrecimento .perante .o Conselho _de J uràdos .ria r.eunião que no mcsfilO termo for
indicado, sob pena· de (erdel:cm metade de valOl' da fiança, e cle serem recolhi.
d0'3 á prisão. .

233 que ·era !36. ,
,.--. Depois de" penas" diga se - de desabediéneia, e de s&re(h cGnduzídos debai.

xo de prisão ao juramento. Supprima se o resto. I'

234 que era 237. Accrescente·se no fim - os Jurados arbitraráõ indemnisação
ás testemunhas, que,.a .requererem. ...

240 que er·a ~43. Elll lugar de doze Sedulas diga.se - vinte quatro':
242 que· era 245. Em lugar" dos que se livrào soltos afiançados" diga.se _

ou atiançados, - e supprima~se - ·sem .fiança.
~·H do Projecto. 8u'pprima se•
.!'l54 que era 258. Depois de - .accl:lsaçãe - -diga.se - prisão do Réo, e o se

·questro dos impressos, escriptos, ou gravuras pfonunciaLlas, havendo-as.
2,59 que era 263. Suppl'imãe-se .as pa-Iavl'as fillaes - ile ahi f(H achado.

. 2ü3 que er~ 26:(. n~pois deJ' libello,~ diga. ,- depoimentos, e respostas do
processo~e formaçãor,da culpa, e as palavras, com que se acha sustentado.
. 1,Hi'4 que era 26~..lDepois de" inquiridas " diga-se pelo A.ccusadol', ou seo Ad
VQgach)-. .ou PI'O.ourac.\or, - e quanto at? Réo diga-se - o . .Réo., seo Advogado,
ou Procurador. -

270 - 271.,...e nos 'mais F-0nde. SQ fltlla em Ãuctpr, ou Accusador, ou Réo
.accrescente·se spo Advogado, ou Procurador.

269 que era 213 - Súpprima.se desde Juiz de Direito -.até a palavra 'docu
mento ., e depó'is de falsa " accrescente·se -os J mados entenderem, que podem pro•
.nunciar a sua decisão. f' ". 1 I

271 que .éra· '27.5. Findo' e ~ diga.se (
1. o se existil crime no faoto, oUd>bjeeto da accllsaçãd.
l2. o Se o áccusado he criminoso.
O ~. 3. o .suppriRla.se., e o 4. o passa' a 3: Cf

~.. o Em ~qloJ.e° grão de culpa tem inçorrido.
4. o Se ha lugar a indenmi ação seguem os Arts. 27 27<:1, 274, t.i75, que

erão 76, 77,' 78, 79, e~ aoorescente·se ,r
27601ldditivo. Se .a .imputação contida nas peças mandadas sequ.estrar fOI' 'de na

tureza tal, que ao PrOlmllor parece (,jue u .segllr~nça pub).iêà póóe sei' compromet.
tida, e em geral nos crimes, em que compete a accusação publica', .00 mesmo Pro.
molO.r se sir,irá dQs autos como <:orpo de delicto, e r,equllrerá ao Ju;z de Direi
to a convocação do J ry pelo facto denunciado, e pro'lludo.

280 que era 283: úpprima·se - impresso, escripto, ou gl'3Vura, e continue 
D conhecimento, e instrucçQes até ao fim do ~., e 511pprima-Be o Rnal - As ta-.
juriaB ~c. &c. . . ,

'" ':;.Y"
!
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284 SlIpPl'imll'Se por estar a doutrina na regra geral do procésso~

285. Supprima.se por inlltil.
2b6 Supprim8 se por ebtar no Codigo Cljminal.
2t!1 ql1e era 287. Em lugar dessô\ obrigação, diga.se sua obrigação. ..
282 que era 21;8. No fim accrescente-se. Havendo d,~ida se a questão be

facto, ou de direito, o Juiz. de direilo decidirá com reC~1'50 devQlutivo 'para a
Relação. •

283 que era 289. Depois de particular accrescente-se de flicto.
292 - 293 Supprimido5 por supedluos.

)294 inulil por e·tar na regra geral. ' '
290 que era 296 em lugar de Pl'Ocurador.diga-se" aCamara. ,;
294- que era 300. Em lugar de ser\'irem, diga·se comparecerem, li no fini aé

cresceilte-se - ou não exigir a necessidade pOl' falta absoluta de outros.
302 que era 308. Em lugar de que não pronuncia; diga-se - nos crimes .que

lhe não compete julgar, e quando for Juiz c0!.Dpetente dará recurso pata a J un"
ta de Paz.

30-\"~ era 310. Depois de recurso diga-se para o Juiz de Direito. .
306 que ra 312. Depois de formulas, supprima-se - até a palavra nulida

de, accrescente:'se... - substanciaes para o conhecimento da verdade, e continue
ou quando o Juiz '"ile Direito - até ao fim.

31 ~ que el"a 318. Em lugar de seis annos - diga:se de tres anlinos, degredo,
'ou desterro, gulés, ou prisão, e cominue até novo J ury, sUrPríma.se o resto, e
accrescente .se que serho <iII Capital djl Provincia, e sendo a Sentença proferi...Ia
nesta para o de maior populuç,io d' entrtl os mais visinhos designado pelo Juiz de
Direito. I

314 que era .3~0. Depois d~ interpostos, accrescente-se perante' o Juiz de Di.
reito - e cOIt,lÂoue.

316 additivo.
I (J Ruclor, ou edictor, além dos requis.itos e~egitlos na Lei da Liberdacle dll

impl'ensa, Art. 70 Tit. 2.0 de ser pessoa conhecida, residente no B'l'asil, deve ser
ltabil, e ter a renda exigida para votaI' nas eleições primarias·, e não estar pronun.
('Íac1o em proce5so crime. Não tendo meios de satisfazer a multa em que for con
demnado o impressor fica responsaval á satisfação•

.:.17 additivo. Os Jurados julaã do fucto segumlo 3S Leis penaes, e 5uas cons-
ciencias, não estando ad"trictos áO rig· rosa; e litel:al disp'osição jio Codigo -'mi-
nai Art. 36

324 que era 328~ Se: soerevier porém algum caso exttaol'dinario; e suppl'i.i
ma-se" por abuso" até - pensamento, - e continue.

8~4, do Pl'Ojecto supprima.se. .li, ,

3.:J't que era 385. Em luaar de Sentença: final, dlga:.se' ate a prenuncIa.
333 que era 336. Em lug~r de - ordinal'ia - diga·se " competente. "
33~ Sn pprirna·se. .,
338 que era 340. Em lugar de" ná ba" diga-se não se' ~ppot'á suspeição;

mas os Juizes se darão de suspeitos por c'ausas declaracla'S na LeI, continuando O'
J uri em sllas fllncçôes em quanto houverem pro~ssos de queixa " ou denuncia.

340 que era 342. Depois de - unaD'iminade - dig".a-se·' mas ~m tdda O caso,
havendo maioria se impnrá a pena ilnmediatamente Irenor" e contmue.

~45 que erl) 347. Em lugar de" isto s6~ente,., di'ga-se - para" isto basta re·· ..
quenmento da parte, ou PI'Omu[ol'o

349. Em lugar 7" do fuIJ rio, - diga-lle' da J usiiça "e accrescente·'Se - den-
tal' dos limites de Slta jurisdiêção. .

,361 que era 368. Sl,lpprima-se O N. o 3. o
Paço do Sena~J>$--rIde J 1Ilho de 1832 - João Antonio' Rodrigues d'e CarvalhO'-~

Nicoláo Pereira de Cam pos Yergueiro - Marqu~z de Barbacena.

'R: de J a~Jiro. Na Typogl'aphia Nac~onal. 1832_
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SENADO.

)832. - s.
n

.~ A Commissão de Fazenda cumprindo com a determi ção do Senado par: 011
vil: al~umas Pessoas intelligentes, e erh geral da Classe os Neuociantes, e Pr6~
pnetal'los sobre a8 conseguencias da., abolição da taxa do juro

O
fez escolha dos

Srs. Francisco José da Rocha, Henrique José de Araujo, Jana~io Raton Ben ...
to de Oliveira Brag:1, Joaquim José Pereira do Faro, e J~é Silvestre R~beb1o ~
aos t?U-:les dirigia os seguintes quisi lOS: ') ,

1. o Resullará algum inconveniente pela l\.bolição da taxa do juro ná Classe
dos Negociantes? . /

~ o Ou á Classe dos Lavradores, e Proprietarios ?
3. o Quaes serão e tes inconvenientes?
4. o Este8 inconvenientes serão conSlantes em todo tempo?
5. o Oll só em certas circunstancias, e cl'ises como a presente?

,6. o Havendo pela abolição da taxa do juro beneficio para alguma Classe da
SocIedade, e prejuizo para outra, qual dos males he maior, continuar a Lei,
ou abolir a Lei?

Pelas respostas juntas conhecerá o Senado as solidas ralões, ..~m que todos se.
fundão para approvar a abolição da taxa do juro, bavendo apenas hUIIJ voto
q~le alias admittindo os mesmos principios dos outros, todavia propoem bum ma'
xlmo temporario para ~ quota do jur~. •

A Commissão conformando-se cOm' ageneralidade dos votos, e razões nelJetnl.
legadas, entende que as resposlas dat Comn.issão exteJna devem ser ill,pressus, e
distribuidas, .Rlítes que se entre na discussão do ProjecLO de Lei vindo da outra
Camara, á f?~ de que o Senado munido de noções praticas, e com pleno coo
nhecimento de causa, possa melhor uecidir apresente, importante questão.

Paço do Renado 27 ue J Ilho de 1832 - Marqun. de Barbacel111 - ~lJ1ar'lue:
de J.Woricá - /l'JtI1·qlle'l. di: Bnependy ~

lllust., e Excrl. Sr. - N-üo podenJo por cau!>a de mol~stia, comparecer hoje
no Paço do Senado, para responder 'aos Quisilos, que V, Ex., como digno Re.
lato'~. da Commissão du Commercio: me far. a honra de transmittir: ácerca da ta.
xa do juro, qne ora occupa n at, nção da Assew.:bléa Geral: lomo o in olunta.
rio expedi,en,te de dirigir.me á V. Ex. por escrito, e de cont,ribuir por e\... nleio
com o meu fraco contin~nte, para a averiguação que os no~s Dignissimoli, e.
gislado!,es desrjão fãzer. "

Quanto ao 1. o Quisito. Eu creio, que á Classe dos Negociantes não póde
vir mal algum da abolição da taxa do juro, Aqndles que podem fazer empresti.
mos. não tendo necessidade de continuar á infringir a Lei actual, visto que nio
guem em resla á 5 por cento, ncarfÍõ em estado de o poder fazer com mais segu..
rança, ou menos risco, preferido o cont,.. to hypothecario, ao simple$ cambiaI-: o
que he hnma vantagem. E aqueIles, que são obrigados á tomar emprestado, encon.
traráõ na maior concorrencia de Capitalf'8 (effeito necessario da maior segurança ou
menor risco) mais facilidade de o fazer, e m.ç!5mo talvez por huma taxa ou juro
menor: o .que he tambem outra vantagem. O exemplo da Hollanda \ onde não ha
taxa leaal de juro, prova que a s~a não existencia' não he desfavol'avel á Nego_
ciantes.oEm Nm, segundo as noções praticas, que teRhu, parece.me" que a Lei que
fixa, ou determina o juro l __ ·0 he oxequivel ~l.e he ao mesmo tempo no~iva, porqulS
tende á augmentar, em vez~ode diminuir a mesmo jâ\'o. ,

Quanto ao ,2' ~ QuiR1to. Eu julgo, que até certo tempo, a abolição ..pa taxa
do juro póde Bel' pr~udlcial á aquelles Proprietarios, ou Lavradores, que actual
mente !!e acharelh'~ravados de dividas, que venção juro de cinco por cen~o, sem
tempo determinado, e com hypothéca em bons predlos Urbanos, ou rustlcOS.

N este caso, não será pnra admirar, que os Credores, poden'do, sem perigo
ou risco, empregar os mesmos Capitaes á maior juro, trate:n de executai os. E
he isto, re~pondendo ao 3. ~ Quisito, O inconveniente, que me parece. po~er se
i,lir",e, da revogação dll Lei actual sobre o ·uro, á Classe dos Pr0Frleumos, e
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Lnvradores. Verdade he, que isto depende absolutamente do Concurso dns Clrcuns'
túncias, que figur.·i, e que he hyp?~hético. _ .

Quanto ao 4, o e 5. o QlJISItos.. Eu nat'> creio que possa ser constante o
Ínconvmienle, ou mal, qualquer que ella s~ja, que baja de resultar da abulição
da taxa. "Se a qllota do JlJro ou interesse do dinheiro be variavel segundo :.5' cir· r

cuItslancias do Mercado ~I. 'parece-me, que nunc~ póde ser cons~ante o, mal, que ~e
heuver de sofier por &.JeILo da alta, ou da baixa do mesmo Juro. 'Iodo o sofn·

,'" lento á esse re:3peito , ror mais intenso que pareça, será temporario, como resul·
tado de huma cri~e E:omrnercial, que, por .muitas razões, he 5elllpre de pouca
duração.

a Quanto a-D 6. o ~lIisitQ. He minha opinião (tant~ quanto eu posso AU~J?;:ll:)

ql1~ ape~ar de .algum Inqpml.n?do, que .talv:z resulte a aqnell.es. de quem ·tralel,
em resposta ao segu nela q u Islto; ~t.,pdavia nao peq ueno be~1 vira ÍI S?ciedade e~
creral da abolição da taxa do jurQ :\ A Classe dos Negociantes. Capitalistas, e
fndustriosos, ficará babilitada á empregar, e obter fundo , ou Capilaes CQm mais
seguÍ'anç:., ou menol' riscos de passar por criminosa, como ja 'úb ervei em úlJlrO
lugar Diminuirá, no giro il1lerno, esse imrnenso numero de Letras de Cambio
[unicR especie de contracto) que mais :3e pre ta á illudir, sem perigo, a LeI actual
do juro] e por coo' eq.l1encia lOl'Dar·se-ha menos fraudulento e eRcandaloso, do que
infelizmente tem sido, o nosso Commel'cio interior. A medIDa Classe dos Proprie.
tarios, é Agricultores, se por ventura houvel' de ofrer agora algum incommodo..,
con~e<7uirá logo de~)ois o alcançar elllprestimos á menor juro do que hoje alcançoo. He
sabi-do que a chicana, ou incommodos, á que se expoem aquelles, que enlre nós'
empresláo dinheiro á maior juro, que o legal, contl'ibue muito, e muilo p"rn b
aUfTloento que tem havido, ou alta, em ~ue se acha, G interesse do dinheiro;
vift'o que tudo o ri~co be sempre compensado em transacções. ill1ilhantes, por hum
premio de mais. Islo post0, j"ulgo [salva ser.lpre a melhor opiniiio Jque a Lei a
ctual sobre o juro, além cle inutll, ou mesmo nociva á alguns respeitos, póde sé)'

abolida sem .perigo notave!. .....
Deos Guarde a V. Ex. Rio de JanE'iro 23 de Julho de 1832 - Illust. e Excel.

Sr. l\'Jal'quez de Barbacena - Francisco José da Rocha.
l11ust. e Er.cel. Sr.·- Não me sendo passiveI compareCf.r hoje no Paço do Se'

lIado para dar meu p~rrE'cer sobre os Quisilos, que V. Ex. se dignou tran'r ittir
me á respeito da taha do juro, tenho a houra da derigir me a V. Ex. por seri
tI), com a exposição do que IIl€anção meos curtos conhecimentos á si.milhantlf res·
peito. _ , ,

~nto ao L o , jul&.~ que nenhum" inconveniente póde resultar da abolição da
tax , d~ juro; por~e o l'/egociatlle prudente,. e de confiança, sempre que preci
se de dinheiro para' as suas transacções, o achará á bum premio razoavel; ao mes.
mo" tempo que o temerario e de pouca. confiança, qllando se preHe á dar hum pre·
mio exces ivo, prE'vinir contra si o Capilallilta. Gomo acontece diariamente en(rt>
os Sacadores de LE'tras de' Cumbio ; 'ligue ca~as l'espeitaveis suo preferida!! com
difft'rença de hum e doi penn s em d ré;5 [objecta de 3 a 4 por cento] sendo
meSlnf> <\' e!'Rerar maior concorrencia de--.Capilaes para giro, pela permis!lãe de -se
rem admittidol4 em Juizo quae quer cont'.·actos de juro, e· por iiSO de mais van-
tajen ao Commercio. ( 1 .

. Quanto ao 2. o , que trata da Classe, dos Lavradores, e Propl'iétarios; julgo
tal)1belll não ser·lhes desfllvol'l}Yel a abolição da taxa do juro; porque-, Flão o,bslan
te acharem-se os primeiros onérados de maiores dividas, pelas l:ompras' mai~ fortes
de braços, em ÇOnsequencia da cessação do trafico da Esoravatul'a, 'iis sllas' pr'eci.
'6ões present€3 e f~tl11'as, devem ser ".1í~ito m<>nores: to ~ja, e satisfazendo 'ao 3. o
quisito, pal;Cce·me que .. esta (; asse póâe -vir á sofl'er f'om aqu~es Credores' áquem
tcnhão .hypothecado seus bens; porque não será para admirar ql~ tratem dei execu:
talos, para obterem melhores. resu Itados. '

Quanto ao 4. o e 5. o mostra a pratica que devem ser' têtít~ota ,ias as varia·
ções do premio, ou juro; porque, a!l8'im como a falta, 'OU abIIl1dancia··déi)m'êt1ies
pr~cioso~, dão motivo ao seo maior 011 menor valor ~ e lambem as precisões de
nUmerllrlO, em qualcrner Praça, concorrem para a alta, ou baisa do premiá:

Quanto ao 6. o e ultimo quisíto, i:li~o, que b\'!: á classe dos Capitalistas"
que deve (esult I' maior proveito da' abolIção J por poderem contra-tar com'" á"il, ,



franqueza os seos Capitaes á juro; porém tambem não deixará de exprimental.o
o tomadol' do dinheiro, já na empresa de transacções J,pcrativas, já para acudir ao
~eo credito em perigo, por não poder verificAr no momento necessario seos tra-~__ ,
tos &c. " 'i "

He este o meo parecer. que submetto ao de peseo~ maIs iIlustradas. -..5" "
Oeos Guarde a V. Ex por ..~ilos nnnos. Rio e Janeiro 23 de Julho de

1832. - IIlm. e Exc. Sr. Marquee de Barbacena, Senador do lmperio. do llrasil :...
Henrique José de Araujo. . ·ót

J. o Quisito - Resultará algum inconveniente pela abolição da taxa ~ ·juro
á~ase dos Negociante? . /) .~.. (1

2. o - Ou á Classe dos Lavradores, I""""'Proprietarios?
3. o _ Quaes são os ineonvenientes? ~I -

4. o - Estes inconvenientes serão constantes em todo o tempo?
5. o - Ou só em certas circunstancias, ou crises, como a presente?
6. o - Ha\'endo pela abolição da taxa do juro beneficio para alguma. Classe --:

da Sociedade, e. prejuizo para. outra, qual dos males he maior, cominuar a Lei,
ou abolir-se a Lei.

'ramada a hipothese de que a presente Lei p~ra a abolição da taxa do juro
não vai affect!lr, ou alterai' o que ha feito antes della - responde se
, 1. o Quisito, Que nenhum mal póde resultai' ao C4ll11lrllc.cio da abolição da
talCO do juro, por quanto suppondo o Negociante pessoa inteHigente, nilo fará e,le
nunca contractos, que lhe possão ser - ruinosos; e quando projecte fazel.os de má.
fé, não achará segu~me}1te quem sefqueira prestar á elles, pois ninguem se ni
mllrá á dar o seu dinheira á pessoa ou p~ssoas, que se compromettem á PdCTilr maiúr
premio, do que aquelle, ou aquelles •. que correrem' na Praça, segundo os .rI' IS de
sredito, qua na mesma Praça merecerem os tomauores, cujos premios d~ necessi.
dade se tàtnaráõ mais fa\'oruveis pela concorrencia de capitaes que devem ilpparecer '>

POI' elfeito de huma Lei, que dá. direito ao' mutuante, e tl)ullIario de celebrarem hum
contracto, com o qual podem apparecer em Juizo, e que lhe não era perm illict, senão
usando de fraude. Oll contractando de maneira tal que podes e illl:Jir a Lei, que
~ú auclorisavll pura dar o juro de cinco por cem ao anno, des lIorulisando assim
tanto o que dava, como o que rêcebia.

. 2. o - Quisito - (~uanto á classe de Lavradores, e Proprietarios, igualmente
1I1~s não deve resultar prejuizo, I' 'quan~o os pl'iíheiros, tenda"céssado e comprai"
escravos, arligo em que ultimarnenta se empenharão, e em .oq·ue nos anno!> e 1829
e 30, pela cessaçiio d\\.qu«lle trafico muito mais se empenl o, as suas prc<sões
~Ie presente, em futuro devem ser muito llmitadas, e demais, offereceOllo po'\' ga
rantia sempre que tiverem RlgUIOBS precisões, hum estabelecimento firme, Hcharúó
tlo qll~ntias, de que precisarem, com premio razoavel~, e no mesmo caso esuio os
lJropnetarios. ,

3. o QlIisito - Nos dois acima se expendem as razões sobre. este 3. o
. 4 . .0 e 5. o _ He sabi to ' que a e~ cez dos metaes os iaze.m !>'ubir d~ _valol' ,

aSSIm como & ahundancia os fazem ~escE:r; no mesmo caso estaQ as preClsoes da
numeraria em qualqúer Praça; se este abunda, o premio do dinheiro desce '. se fal
ta o premio allgmenla c.onforme as precisões ~ella; porlant? nada s~ P?de dizer s?
bre, se serão COnS{Rntes elO todo o tempo a alta r-ou baixa do premIo, que val'la
C1e hum para outro -dia, corno u1timamenle se tem visto.

6. o Quisito. Uev il s~r necessariamente os Càpitalistas os ~que. mais proveito
tirem, visto que perce _~ 'os premios porque hOll,~erem . de dar os seos C1\pit~es;
mas não se segu\.. disto que 09 outros fenl~ão perdas, porqne taes fllDdos apphca
dos ao Commeróo podem ser· lhes de v·antagenl, havendo além disso momt'\\tos) e~n ,
q ue ao N egociij nte.., fi\zendo -elle ainda algum sacr~ficio mais pesado, vem por met()
deste sacriticiG'~8r(dvar o seO credito em. perigo, por falta. de poder cumprir os
seos tractos, que no mon1ento lhe causarião a sua talai ruina, p\las que passado e -

. te momento elle pode em c~rto, e determinado tempo ter o ~qllivalente parn pU/o,"Ur o
ultimo contracto, que o salvou de abismar.se se .Ihe nüo vnles~em com o dinheiro de
(lue pl:ecisnva; isto succede muitas vezes Dinda ás pessoRs de melhor f~~ e bem mo

o'C,i . rauas já ,por transtomos nas suas es~eculuções , jú por ~U~Sl\S pOllllCDS &c.
• o _.;0 de I~ aneiro 23 de Julho de 18.JCJ/f' Benlo de OlnJeira 1!1·(Jga. ,

!
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----'1:i ". 1.0' ltes-111tã'tá a-IJ"l1tn. ía'conventêMe. p'elli·JabQlição. da'l tatcá ~ do. j mo á classe dos
·e 1. goéiantcs? . . r I • •

. 2.0 .eu' áJ classe dós ~av1'àdóres, e Pr0l!'r1etal'lOs?
.:1,0 Qtla~9"!ftio 'ós jrkonv-en-ientes'? • " : ,
4, o Estes.' OCl n en ert{es serão roóstantes em todo 0" tem'po ?
5.0 Ou só eli1 certas circunstancias, e crises como la pres'ente ?

. ti o Havéh-do'.,; p.ela 'àbãfiçil.,o !.(ja it&xá dO: júró bl:nencio "plIra 'Iguma c1l\ss da
-sociedade, ç e prejuiz@ para .autra, qual dos malei he maio\'·, contiaul\r a Velo t~·u
abolir a Lei? . c \

, I :,) Ifl:ESPOS'l!A.

"Ao' 1.0., .2.0" I e <3,0 Eu não' vejo, que -da abolição da taxa do juro possa re.
·slrltar ..()litros ineêlHéÁ'ientes mais, qlfe·o de. dai' ~atitude. a .{lvélreza .dos CapitãlisfllS,
a qual se não conheeerhum limite, talvez. faça outro lanto quanto em 'FI'lm:çá
\\conteceo noJ t'empo da' ConveRção Na-eional, C\,Uáhdo ahi '6e declarou por~'Lei,

que o dif.!heiro como mercadoria, que era, podia ser vendida á 'todo o preço; "'Lei
.que 'viRle t\'es .dias "ctepof'J foi ,revogada.· Da c'<lI1t·inuação da taxa, ôu eBa sE'ja ~
legal d-ecinco p6r cento do Alvará de 17 de Janeiro de 1757, ou maior, s'ómén~

te resulla O màl da- iroOlora·lidadc; vi'sto 'que de quasi todos he, sabido o meio de
il~dir por via de Letras, ou Esccipturlls. ~o entretanto as Ç,Let'ras de risco enUe

nós S,\O em certo m{)d'o htlm 'augtnento á favot' du aboliçiio da taxa para quum n:io
advertir nas rá'lÕeS, yue motivarão 'o Alval'á e 5 de. ~aio de Hllü..

E estando, como est~, o juro do dinheiro 'pãra l'Juem· o dá na I' zão directll
da segurança; e pa'ra quem o recebe na do interesse, que com elle poderá obter,
j'l se vê, que o Lavrador tendI:) mais da primeira, que <.lo segllndo quisito ha de
por certu encolltrar m.ais inconveniente com a aholição da taxa dei juro, do 'qUé\
o primeiro.; porqlie em fim qllll~i todos se deixiín levar do que lhes he mais utiJ;
preterindo o que ha- IQais. Solido: fAuito. pri'ncipalmente sofrendo, o BI asil, como 50

fr., tanta mingoa de capitae3, que vão deililppal'êcendo elll grande escallu ..
Além' disso a)àcili'Jade' de demandar, e executar a hum Negociante sobre h m

Proprietaw, e a es1'ê. ~o?re h~rn' La~r8dq-r, e .• ui!o principal,men.te sendo el1e se·
JI\tor .\,.WEngenho " tudô Isto sao motivos pã-ra que o pouco dll1hell'l), que IlOuvel'
AOS 0à'pitalistas, corl'aft,muis fllcilmente para o Commercio,,relo que para o Proprie ~
tario; e Lavrador, cujas contas de juro quasi sempre v/io de mistura com o preço
oos ~ener03, de <que ellc llurec.e para o seu costeamento.
I rl'enllo p.vis para Imim '.qv-e. a, abõliçiio, da. taxa,em nada .aprov,eitará· ao Lnvról-

I dor; talve't anime muilo o Propri,etario, e sórnente til:arú ao Negociante a simu&'
lação, coln que al'é agoira' fazia os seus co'ntrRotos. .

Aos '11l't9' <4.°, e 5. 0 Os inconvenienteb(. que IJeixo referidos estão de tal modo
cnsados cml) certas partiou1lar4dades U-Eiste .Pai?r, que só humas podem cessar 'com li
crise pr,esente, e outras não cessaráõ. '

A sill1l;atJ)i~, que, muita genle, lt'inda sem dar a razão, {em pela Europa,
onde prefere'TI an es o viver m'ãdiocrelTIfnle, do Aue. na primfira representação do
Brasil: o releio de que a falt~ . de braços não venha á fa'l.er perder rle valor as
tel;ras deste a4!nçóado 8010:. os exemploll da America.oo 'sul,' e mu7tós outros,
lem feito com que se não' teulhão:> demora.do ,por muito te ......:1> no Brasil, e em pro
veito do seu áugmento? rtÍl1itos Capiraes, qlle nelle sel'iiío mais lu1rativos para seus
donos. ~(, a taxa do juro se abolir, póde ser que al~llns se delllo'iem; mas a fa
cilidade com que elles se eSIJ"lllarelO " em qua1ll\rer ara~e de bei anç,!1, lIa de ser
IlIl1is hum mOlivo deJ maior arrependimento pum quem os lllmlH. ""'.

() homem, qWJ se su~tenta hUl1la (rrant!e parte da viCIa. da esperança, acredita
poder melborar selllpre Jle fortuna, e ne~sa supposiçiio t.stá sempre prolllpLO Ú rece
bei' sob quaesquer cOII~Yi~ões, com tanto, que sejão de futuro; assim se deixI-lr(r
seduzir, até ~ue de todo se pcrclE'ní, rectl:mdo de perd~l' IIlflis cedo, Eu chegl\l'ci
mesmo _R IIvançllf, que faclO;; ainda recelllas das grnndes f(,1'l II nus , q e no BrJ'i;ü':
se h:io feito, ~lal'iLo Illotivu_ ii que muit .; .mi~ se julgando, in~riol(l; a·s que ........: li.
7.el'iio,. não du\'ídell1 avenlurur·sc á rec el' dinheiros com prclIIioli ll:iÚti tlVlwt ... ·
judos.
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Ao 6,0 Quisiw. Nesta consideração pois ell votaria sim pela a abolicão da Lei
ou Alvará de 17 de Janeiro de 1757; mas eu limitaria o maxif1JO do Juro COIO~
":lercial, em nO,re por cento ao . anno, C01ll0 paI' modo de experienciu; Eu marca'
l'Ia tambem o Jllro legal em seis por. ce~to ao anno f5l'[a t,odos ?S c~sn~, em que
elle devesse ter lugar por' sentença arbitrai, ou co tenclosa; e ulparunclp por.
este modo o dia'eito dos particulares com a Fazenda Pu lica, ao menos que a Obli.
gação donde procedesse, a condemm~ãô, não. ti!eSsé ,ou~lro juro já eSlipidado; por.
que e3t~ tambem devena ser o tf? conde~nnaçao Ullleame~te para essa quantia; e
~m dUVIda quando houverllm hu,. s quanlllls, que o vencessem estipulado, e ~
lras não, e ao mesmu tempo houvessem pagamentos sem arplicay~o Cerla á taes obri.
gnç~s, eu quereria que fos'e1ll hj1phcados similhante.s recehilllel,!,to~ ás q,llant: 's' que
~ vellcessem, A, opinião mais corrente de a~ns ,Capitalistas, he de que fiql1e abo
lida a ta:'(a do JUI'" , e que caoa hum tenl.à a liberdade de convencionol' doutri·
na com que me ,11~O p~sso confo~rnar; e Julgo da maior urgencia, que /1,' Leheja
tal, que ponha Itmltes a pl'eteHçoes escand~losas para enfreal' a cobiça de deshu
manos usurarios, que sem piedade nutl'em a sua ambição, á custa das neces!>idu- ~
des das victimas, que se lhes aprese lo Ião,

(ls Arts. 1905, ]906, 1907, e 1908 do Codigo Civil Francez parecem-me
dignos de llerem adoptados com as modific,ações, que deixo referidall; ·por ensaio'
bom será que se nào dê granJe liberdade; pois a facilidade, com que até aO'ora se
contrahi,io grttndes dividas, <'u Uil de acaba." de arruinar fi m~\ita ~ente, q~e por
lilllorata ,. nüo tr"rá duvida de subscrever á qualquer 'lstiru~çáo de juro, I ar mais
onerosa ql'.le seja I ou lia de empregar a mais desaforada chicana, e burla para evi"
tal', que apres!;8ndo-ll.e a execução ge muitos titulos venciDos, não se aniq~lem

Dluitas casas, que póderião pagar a~~nas' o capital; mas nunca hum juro eiorbi ~
tante, como he todo aquelle, que e'i"cede o meio por cento ao me'Z.

Rio de Janeiro 2l de 'Julho de 1832. - Joaquim José Pereú"a de Faro,
Sobre,a liberdade nos contratos de dinheiro dado á juro, tem·se dito, e im

presso tanto, que nacila ha á e<lCl'0r ele novo.
Com effeiLO não se cO"lpreheode u razão, porqua ao proprietario de hum cu·'

'Vallo, Cllrrn, coche, bOle, ou llllVio, ha dp. ser livre o <lju!'tar ..,com o alugllllor a
quantia da '''liga pelo uso do '1ue he Setl, 'e IHio deve tor a mesma liberdade, e
direito o pl'oprieturio de moedas; e, então qUlludu os pl'imeiros são u riqueza real ~

não sen.do as segunJas, (abstr.ahi,do o ser~m me aos se não 08 repl'esentantes da me!l-
q1t. ~l'lqueza" • ~.

Çonforme iÍ estes principias, i .. pondJ ::lOS qhisitóll. J " ,
1 n.CJ;.~Jtal"( all111IH in 'oe'veRie-nte pell\ aboliçllO da taxa.:Io juro á elas, dos

êgóclan~ <l ? - Nenl~4"'; I aveudo gl'Qnde CUidado em uistloltllir na Lei os :1:::00..:
tr,act1ls posteriote dus a .1eriol'J's á promulg11çâo da mesma Lei, pala tirar aos chi·
caneiros os meios de enredar, e embrulhar as demandas.

2.0 Ou á elas e dps Lavradores, e ProprietariJs? Nenhum; beneficio para
todas he o que, 8'e deve es"er'u,.. '

3. 0 QUlles são os inconvenientes? - Nenhuns. ~
4.0 Estes i\1'oonvenilmt s serão coos nte!f em toilo o tempo? - Não !la de ha-

ver inconvenientes, .nem temporarios '\fiem permanentell. _
5.0 Ou só em certas 1:i,'cunitnlH:iaS', e crises como a presente? - Nunca. Nao

compr~llendo o I e. 'Ci1 er dize,', crise pre ente; v~j? que ~e 'COffi13r'll, e se. vende
como ha tres 'ann01O., ~ , ( ,

• " 6 o Hayendo pela abolição da taxa. <lo juro bel'lefici? "nra ~lguma cla~se da
socI~dade, e prejuízo . o'lltra; q~al dOi? males he maIOr, con~tnUlr a LeI, o~
abolir a Lei? _ JS:ão haverá. beneficIO espeCIal para" huns, que nao -6e extenda a
todos; portanto deve abohr':se a Lei, que mar,cava os juros. 'l •

Como occnrre"m ~ casos, que se não podem designar, pois que são mu i varias 119

occurrencias no !.ViAndo ; casos em que huma creatura he obrig~da á reter de ,boa
fÁ em seu podeI' dinheiro!} alheios: parã estes casos deve a LeI marcar hum Juro
legal, o qual de dez em 'de,J: anoos deve sei" mo'dificarlo segundo' o ~stado actual
do valor da moeda no mercado; no estado p'"esente o juro hgal de seis por cento
parece-me aprop"iado" _ Jo,r.é Silvestre Rebello, ,

IlIust. e Excel. S,', _ Tenho a honra de accusar o recebill}enlo d;g omCIO de
li . correntel. que me dirigio V. E"., éomõ Relator, a lll\l$tre CClmmiWão d
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Fazenda da AllC1usla Cam ara do Senarlo, para que eu tlê par~cer sobre o resulta.
do pratico da ~olição da taxa do joro: cumprindo como devo, ~irei r"esumidamen
~e: que me 'parece que não resultará inconveniente algum, pela abolição da taxa do

r-- ~ JUl'o'A Lei actual da taxa . o juro, á não scr para o judicial, pode-se dizer, que
lo está. d~ facto abolida, pelqiuso, e pratica mercantil; e como quasi lodas as ~rans

aéÇi.tes" se tem feito e se fl.\zem, com total ettsgrezo della, sendo o premIo. do
dinheiro, objecto semprerde convenção, a sua .abolição, não sendo de facto mo-
'fação. nenhuma sensação má, deverá produzir. . .

E-tou per5uadi~0 qlie da abolição da taxa do' juro, deverá resultar beneficIO.
fk.f,e ..se sllpp,9r, que h~ouverão motivos plausiveis em Portugal, para que ~~.

l.esse essa Lei; (llolivos certamente de localidade, e daquella epoca j ",as que nao
podião durar llempre, nem devião senoplicados ao Brasil. Este Imperio novo, ,e
cheio de recursos, offer'ecendo inumeravei& meios de rr{l)mpta riqueza, niio podIa

:J. ,ser equiparado áquelle Reino, aonde pode-se dizer que estando em exploração t~
.).- dos os meios productivos, não era impossivel, tomllndo hum termo media apro"l-

. mativo, marcar o .1111'0 do capital, com alaum vislul1lmre de Justiça, comparado
com os lucros das mais explorações; mas o Brasil não estava, e agora muito me·
nos está, nf'sse caso. He verdade sflbida, que o lucro do emprego do Capital em·
prestado, he que regula o juro dessa Capital: o B~llsll offerece inumeraveill meiol'!
de vantajosos empre~os, portanto o juro aqui deve necessariamente corrf'Eponder a08

lucros desses vantajósos ~rnpregos; os factos povão esta verdade; totios concordão
em illudir, e despresar a Lei aclllal da taxa; porque todos achão nisso seu interes
se. Mas a existenciu dessa Lei pelo seu Ilbsut\;do ri!!or, e sll{i diametral opposição
MOS '/iueresses de todos, obriga á slIbterfogios, bllbtilezas, escnpturações suppostas,
conU' ctos simulados &c. &c., que hahituào á ~faltar á verdade, e á lisura, e dão
muitos motivos ne triumphar a má fé; de maIs a existencia dessa Lei, eleva o
juro áci ..a c1llquella taxa, em justa correspondencia á vantagf'm do emprego do
Capital empre tado ; porque accresce o risco das nenuncills, e das penas pal'R 09

que infringem essa Lei, conserva estagnados muitoR Capitaes; porque pessoas ha
timoratas e escrul~olosas, que Oi não querem expôr por juro tão modico, como o
da taxa actual, no em t"nto que não querem inJi'ingil' as Leis do seu Paiz.

Seria fllcil continuai' á apontar ponderosos ....'otivos, llra a abolição da taxa
do juro, para mostrar que disso não resultará inconveniente, mas que antes, res~l.

tará benel1cio: no ....,ç,mtanto penso ,que apontei bas ntes, para mostrar em que fir'.no
à minha ,.::1rinião. mcl~ digo do absurdo 'Ue si uílhanle taxai, ainda que muito se
pode' • 'dizer á bem le sua justiça: para se poder bem fixar hum juro geral, se.'
ria pj~ciso fixar priméiro o lucro de todas as empresas, p que he tão impossivel,
e tão a.bsurdo., como o querer que os raios do sol esquéntem com igualdade todos
os pontos do IllJperio •

A industria nellle Paiz 110vo necessita. de muito pOUCAS Leis, e aqui he que
Sl' pôde bem flpplical' o - Lai~'gez nous faire - dos Comrnerciantes de França ao

) l\il inistro Colbr-I't. .
Acho llluito bem (eito o Projecto d~ei á respeito da Camara dos Srs. De

putados. - A proveito esta occasião para reno'~ar os meus protestos da maior consi.
deração, e. res,peito com que tenRo a honra de ser de V. Ex. muito nttento vene•

./ radar, e criado-. -lgnaciojRat(on. ..:'lllust. e Excel. Sr. Marque" de Barbacena.
-,. Rio de J aneiro ~l de umo' de 1832.

J

o
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Rio de Janeiro. Na Typograpbia Naciorl'a1. 1882.
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Emendtls
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Secçí10 I.a

, 12 que era 14. Rediga-sc assim - Tomár conhecimento d:1s pesl
soas, qlle de novo vierem habifâr no sen Districto, s'Godo desco h~-

~ ,.
cidas, 011 suspeitas s, _I conceder passaporte" ás p,essoas, que lh'o re-
quererem. -' '. ..

*' §. 3.0 De.pois de ~ neste. ct\so, acrtsscetlte·se - ássim como
nos cOlTlpreh~Mietos no parmfo antecedente, multa ~ e contínue.

* §, 4.° "AcreseeQte"se - em todos os crim~s, cfcepto nus de
responsabilidade.

* ~. 6.° Supprimão-se aa palavras - aos déclãrados culpados no
I

seu .Juizo. ~

*' ~. 7.° Supprima-se o nume~'o Lo, alterando-se a enumeraç~o

dos I)ú"óuint~s por esta fórma. ),0 (s contravenções áSr Pã tt I'as das
Camaras Municipaes. 2.° E oS cI.il!leS, á que lião estpja imp~sta 'pena
maior, qne a multa até cem mil réis, prLão, degl'edo, ou de:ótenq

Artigo. 1." nEPOIS de' n:.;rict<-; acresce~te.se~"de P:~~.
'*' 3.0 Na Provincia, aonde estiver a Corte, o Governo, e nas

outras, o PresiJente em Conselho, farão, quanto antes, a no\'a di
visão de Termos, e Comarcas prop-ol'clonáda, quanto tm- -\)0 "si\'el á,
concentração, dispersão, e necessluade dos halm,antes. d.lnlio II.io õ
á execução essa divisão , e parUcipándií á A'ssemíb éa 'Gel'lfl piira ul-
tima approvação. .

. '*' 5.° Em Iugul' de J ui~ Supplente, dig::wse, .1 uiz M unieipa'.
Em lugar de se julgarem preéisos, diga-lSe: que os Juizes julgarem
necessarios.

'* 6'0 Em ca1Ja Comarca rraverá bum Juiz de bireito. Na?'ci
dâdes popul sás podel'áõ have~ até tl'es Juizes de Direilo com Juris
dicção cOlnlllativa, sentlo hum delles o Chefe da Policia.

6.0 e 7,0 cio Projecto suppl'i-mão-se.
* 7,0 que era o 8.°, assim - Para a formação do Conselho de

J nrado"S poderá6 se,., lotel'inamebte reuriiilos, à'Ól1s, oq maís rrel'lllos,
ou Julgados, e se considel'aráõ como - e cootiuúa =.

'*' ~'o do Projecto, suppI'Lrna-se.· ,
:1(, 8.0 que el'a 10, acre8cente~se. no fim - e Eccleslasticos em ma-

ter.as pUI'amente e pirituaes. • • .
9,0 que el'u 11. ':-\-.'
10 que eI'U 12. ~upprimão~s~ no fim as palavta's - pela mesma. 01'

deD,1, e acrescente-se - guaI'dada, quando tenha lugar a me~ma or
dem entre os que uao tiverem ainda exercido esta substituição.

II que era 13. '

CA piT .J LO li.
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Secção S,a

-., ~8 que ·era 204 ,!,. ti

19 que era 21. Redija-se Bssim - ~icã(} supprimidos os Delegados.

Secção 4. a

Se.cção L a

20 que era 22, Suppdma-se - a cada hum dos quaes destinará hum.
21 que era' 23:
22 -. 24.

...

)

-,

'*' 23 - 25, Redija-se assim - São aptos para serem Jurados to
dos os Cidadãos,. que p dem ser Eleitores ,sendo de " conhecido bom
.senso, e probidade. ExcelJtuãl)-se os Senadol'es, Deputados, Conse
Jheil'os, e .l\'linistt·os oe Estado, ~pos, .:.'\1agistrados, Offfciaes de
Justi<;a, Juizes Eeclesiastic0s, Víg'ários, Presidentes, e Secretarios
dos Governos das Provincias, ComIDa (jantes das Armas, e dos . Cor
pos da' l:a Li.nba.

24 que el'u 26. r - ~

'25 que er~ 27, Redi~a-se assim - Feitas as listas do\ refel'idos
C'l't\adãos, s rão affixa<1as á porta da Pal'ocbia", '. Capelta, e publi
cucfas pela .hnprensa ," em <fs lugares-, em que ~ h-:&aja,.-:' e se remette
l'áõ ás '-t~mal'a~ M unicipaes reSpectivas - e cOlltinúa. o

26 que era 28. .r

27 ql1e e'rp, \29, Substitua-se por. este - A,s Carnarãs'" l\1unicipaes
com os Juizes ae Paz, e Parochos, logo que leceberem as listas par-.
ciaes dos Oistl'ictos, fOl'maráõ huroa lista g'eral, pl'efe,"inuo sempre,
os que gozarem de maior conceito publico por.e-sua intelligencia, iII
tegridade, e bon,s costumes. Se pot;ém em algum Tenno ou T :,:_
mos, ainda mesmo depois de r unidos, como dispõe o rtig 'l.o,

. r~sultar€:m apénas 4-8 J~iz6s de F· ~to, ou pouco mais, de sorte, que
DaO ua~tem para suppl'u'eJI,! as faltas 1 que por ventura ocrorráo, se
ampliará. a apul'Hçáo até nnmero tal) que seja sufficiente. ..
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28 que era 30,
29 aditivo - Os nomes dos apurados sel'ão lançados em hum li.

no destinado particularmente pUl'a este fim, e será affixa~a nas
portas da Carnara Municipal, e puulkada pel~ Imprensa, ba\-enoo.a·,
huoHl I'elação contendo por ordem alfahetica ~os nomes dos Cicadáos
apur'ados. " .

ao que era 31, redija-s'é:"'assim - Passados -quinze dias da publi
cação das listas apur'adas. ~ Camaras Munidpaes fal'ão trans rel!!
os nomes dos alistados, em pequenas sedulas todas ue igual tall)a()(]o.

31 aditivo, Pl'eparadas as sed'ulai na' fórrna do Antigo ~nte'êéJen

te, as Can;aras Municipaes no dia _ouinte, á portas aber'tas, com
assístencia do Promotor publico, m'nda ráõ ler' pelo seu Secretl:lrio a
lista dos Cidadãos apurados, e á proporção que forem proferidos os
nomes, o Promotor os verificará com as s(fdulas, e os birá ·lançando
em huma urna. , . •

Esta urna se conservará na Sala da!' Sessões, fechada com duas
chaves diver's8l:i, hUhla das quaes ter'á o Presidente da Camul'a, outl'a
o PromptOJ'.

32 do Pl'~jecto. redija-se assim - Tud~ quá'nt.o "no!! Termos com
pete ás Camaras Municipaes ácer'ca das listas, dos que podem ser
Jurados, sel'á Pl:i1lticado nos ulgados por huma Junta formad~dos

Juizes de Paz dos Districtos ,; (lue nel,les houverem, da qual se ..á.......Pre
sidente o ~uiz de Paz da Povoação principal, ou cabeça deUes I e
8ecretari9 o seu Escrivão.

Secção 2,a

no-

uiz Supplente,

\

* Em lugar dos ·Supplentes dos Jl:lizes de fih'eitq, diga-se - Dos
Juizes Municipa.es. .' ,
\ E corrija-se em todos~ os lugares aoncfle

pondo .Juiz Municipal. ."
'*' 33. No fim acrescente,se - e na falta

meará hum, que SfI'va interinamente,
34. Como está.

. '*' 35. Acrescente-se -~. 3.° Exercitar cOlXlUlativamente a jUl'isdicção
policial.

Se?o 3,a

* 36. Podem ser Pl'omot~res, os que podem sei' Jurados, entl'e
estes seruo prefel'idos, os que forel14 ínstruid08 nas Leis, -e serão no
meados pelo Govel'no na .Cor'te, e pelo ,Pr'esideute rias Provinda's,
por tempo de tres annos, . sobre proposta. tJ'iplice das Camaras l\1u-
nicipaes, . , ,-. ') } ,

'*' 37. l._Denunçiar os crimE"S pllblic",s, epoliciaes, e accusar os
dilinql1entes .perante -os .J urados:, aS2-im como o~ crimes d~ l'cclnzÍl'
á escravidão p~ssoas livres, ca}cere privado, homicídio, ou a tenta:
tiva deite "lh/;u ferimentos com .. as qualificações do Arligo 202, 2(1~,
2114-, e ronbos. Ca1úmnias, e injurias contra o Jml erador, e Mem
hl'os da Familia Imp~rial, contl'a a Regencia, Q cada hum cios seus

·l\.fembl'os, cont1'a a 4ssembléa Gel'al, e contra cada huma das Cama-
-:-J'-: S, ou cada hum dos Membros da Assernbléa Geral tim razão do

se :--.Offici~, e contl'a cada bum(' do' Membros do Podel' Executivo,
38, Redija-se assim - No irr. edimento ou falta tio Pl'omQ,tor os

Juizes Muuicipae.s nomeaníô quelll sil'va interinamente. ~
~



Sçcção 4. 8

Em hl>gàr dos: Escrivães das Execuções, digaolse -- Dos Escrhães
dos .l uhes M l1'J)jcipnes.

~.. 39: Redija-se ·ass:
. Os Escrivâes ?,as ( ~ades '. e Yillafl ~~ q~e sel:~em pera?te os J o-i'"

zes i)odaes, e Ouv'l'cloJes das Oomarcas \ 6ntllluarao a sel'Vlr lJe~rante

.9 Juizes de Dirúte, e Municjpaes, tani" -na crime, como no civil,
mnlifuíloto betD desemllenharem suas ob-I'igaçõel conforme' a: Lei d9~o

<1e Otft.tl'brlÚ df'''lfi'2], .
40. Os Escrivâê·s. que sei" • em p~rante os OorregeClores, e Ou..

"id0're's do Crime, e Oivel das elaçães do Il1lpetio. servil'âo naS
a:neSOlas Relações de Escrivâes das appdlaçôes, promiscuamente com
os .g~cri vães existentes, e p'or elistl'Íbuiçãa' em todas as appellações cri.,.. . .
mes. e clvels•

. 41 e 42 Como lÍo Projecto.

Secção 5.a

'*' 43. De,pois de Juiz, acre:seentp.-se Muoici-paJ, e do JU'i;l: de
Di:r~o, quando estiver no Municipio; e supprima..so o restO'.

CAPITOLO IV.

. --" .CAPITULO V.

'*' 44. Depois da pa1a'\'ra formarlos - acrescente-se - em ;Direito,
maio.toes de 22 alln08 ~ be,m conceituados, e que tenhão pelo menos
hum a-nno de' pratica no FÔrio. 'pooencl<:J ser' provadá por éert~dão, e
co.ntinúa; e no fim acresceote-se - tendo ,p,',efereocia, os que tive
tem llerviun de uizes Mnoicipaes, e Proffi~tOloes, .

45. • t,s Jnii- ~de Direito não "serã~tíradgs de huma para ou
.(ra G J~.íál;C'à -senão/1P.'~no promoç~o, aos L'l:lg'al'es vagos das Relações,
á qm', tenhfio direito, ,ou quando a utilidade pubItca assim o exigiro

46, Supprimido.
'*' 46 que eta 47, '§'11 4.° Depois de deso·hediencia, acrescente

·se - Ou que injuriarem os .Juracl08 - e continue. §. 9,° Inspeccionar
os J Ilizes de faz, e Muni.cipaes •.jnstruindo-os nos seus devel'es >

quando cat'eçâo.
4.7 que era 48.
48 tlg,
49 5.0.

"r ,'"

* 50. que era 51 '. redija-se assim.-
O Governo dará os Diplomns da nomeação á todos os Juizes de.

Direito, ·e aos .Juizes l\'Junicipaes da Provincia .aonde c tivel' a Cor
te: huns, e out,llOS prestaráõ por si, ou seu P~ocurador o juramen
to nas mãos do Minil5tro da Justiça, Nas outras Provincias do lmpe
rio os Pre. identes , em Conselho, passat·úõ os" Diplomas. e dad'io
jUI"ameoto ao.,; Juizes Municipaes, ou ,á seus Procurodores, re as C ...'
nlal'ns passntOão os Titulos, e darã'Q jIJramento á tódos (i)S el Gare 'oa
dos oa aurninistracão da Justica nm.- Districtos, c rrermos.fi' ~- Jj2. ~ ~ ,\

ll$ 52 - 53. Em Il1gi\,t de JIJI'Y - di.gu-se - Juiz.
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* 53 -- 54. En) lugar Ide - a Ass.embléa Geral, diO'a-se ao Tri
bunal Sl!lpremo, e continue ,até Codigo; súppl'ima-ie 0

0
mai;.

54 -- 55. ~

PARTE 12.a

.~

U L O II.

I,
5 - 56,

56 - 57.
57 - 58.

CAPITULO 11•

-

tire-se a conjuncção
~

diga-se - Em todos os

CAPITULO III.

. * 58 - 59. Em lugar de Juizo de Paz,
J llizos, e supprima·se a palavra - Districto.

59 - 60. Depois da palavra Escrivão,
- ou - e popha·se - e -,

60 que era 61.

~

* 61 que era 62. Neste artigo, e seguintes, em lugar de Juizes
de Paz, d~a-se - J llizes - e no fim. do artigo acre cente-se - E
elles são obrigados á darem-se de iuspeitos , ainda quando não sejão
recusados.

62- 63.
68 - 64-.
64 - 65.
65 - 66.
66 - 67.
67 - 68.
68 - 69. ... ~

69 o que era 71. Quando a parte contraria j'eeonhecer a justiça
da suspeição, poderá á l'equeriméhto seu, lançado nos autos sus
pender-se o proceslilo até, que se ultime o cobhecimeDto da mesma

, suspeição.
'*' 70 que he aditivo. As Junt..... «le Paz julgão as suspeições

dos .Juizes de Paz, e as dos Jujz~s Municipaes, nos crimes, de que
conhecem comulativamente com os Juizes de Paz. Os Jurooos as
dos Juizes de Direito, as dos Juizes" Ml1nicipaes, e Membros da
J

• ,
• unta de Paz. ' .

71 - q~e era 7. • :'t

Todo o processu ito perante o Juiz, ..que for julgado suspeito
lle Dullo: . e assiili será ""declnrado ~ela ~Tunta de" Paz, que h<.?uvel·
julgado a suspei'Ção, condemr.tandor1 ao Juiz, que se não I'econh eeo
suspeito á satW1zer a parte rectisante as custSls do processo; e a
acção podel'á ser reprodazida.

CAPITULO IV.

depois de "r-

...

72.
.~. Dep's de - p~hlico - aCl~cscente-se - deve - e

Povo ~eve - em lugar de pode. .
74. . 1-

75.
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CA PITULO VIII.

76.....- Suppl'ima-se ~..I 1.°., e redija:se ~ ssim. - Não se admitti·
rá5 queixas, nem denuncias contra os Membros das duas Camaras
LeO'it;lativ'as pelos disrursos nell. profel'idOii.

o.,*, 77, _ Supp rim1se o §. 2.°,. e o 3:° 'passa para 2.° Continua
a -nume..a~ã() até o Aí}(. SO que, fOI suppnmldo.

95. - Oppois de lI\','e - acresce ~e - coincidindo com as cir-
.' . fi1...Funst.an(·ias do facto - e cóntmue.~\ _

lt .96. -: R~dij~.se assim. - As •t~sle.mtJD~as, q~e não co.mparecerem
se "">L 1flj.Oj;1 vo .\uS}lficado, tenrlo. SI~O citadas '. serao conduzIdas pl~as;
e sofl'el'áô a pena de desobed;.c.ncla. SuppFlma-se o resto do perlOOo ,
e continue a ultima parle - Eia pena sel'á imposta &c.

97. .
98.
99.
100.

'.

"

,
CAPITt:~.LO I.

TITULO 3.0 --.

101. - Norfim, aCI'escente-se - Tambem poderá Iivl·ar·se solto,
nem mesmo será conservado na pl'isão se l1leIla já estiver, prestando
fi~ca idonea nos crimes não exceptuados no al'tigo. seguinte. -
.• '*' 102, - Substitua-se por este _'\ t

A fiança nfio terá lu~ar nos crimes, cujo maximo da pena for
],0 - mól'te nat.ural. 2.° Galés. 3.° Seis aonos de prisão com traba
lho. 4.° Oito de pl'isão simples. 5.u , Vinte annos de degredo.

103.
104, - R~ilija-se assim - Este termo será lavrado em livro para

esse fim destinarlo ",e rubricado, (londe se extrabil'âo certidão para
se ajuntar aos autos. Nelle se declar~l"á, que o fiador fica obriga
do ••••• e co tinue até o fim.
~ ~ .~ /o ~ • T

A,~~'\- DepúltPõde raiz - acrescente·se - lIvres, e desembargados.
'r 107.. ....,

'*' lOS. - No fim acrescente·se - ou que são conhecidamente abo
nados.

J09. (
'*' lIO.,.- Em lugar de perit{Js - acrescente-se - por dois peritos

nomeados pelo.J uiz, e continue, no fim acrescente·se - não tendo
l'ecurso suspePlsivo o seu arbitrio. r

III."
]12.
113.
114.

t

'/

Tí'

115. - Torla a pessoa J que se for estabeI~r.er de novo em qual-
quer Di~tricto de Paz, deve apresentar·se pe3soalmente, ou por es
cri'pto ao .Juiz respectivo, o qual poderá exi~ir della as declarações.
que jnlg'aç oecess81'ias, quando se Ibe faç~ suspeito. ,

116. - Em JUgUI' de'- será 'êondozido - diga-se --~erá c4(..aa
do -:- E supp,irnão-se as pala'vra~ou ex-offieio por quaJque.r ~mcial
de J us!iça I e continue. _ r

117. - Supprimio.-se~ as palavras - ou de ter justo m.IJtivo para
/

I



mudar-se - e continue -,lba~clàrú-,~qt1~ este' ge re4!ire' ipal'a fóra do ~eu
Districto no prazo, que lhe for assignado, pena de sei' expalso de
baixo de prisão, excepto se der fiad~l" conheç;do, e de probidade,
que se obrigue a apresental-<t Bt 6 • de ~erto prazf>, sujeitando-se á
buma multa, se o não fizer, ou se provar, f e não tem crime. .

ll8. -' -), .
119-. - No fim em lu~_ é-rqfte~rí"vjajá....-lÍiga.se - O Cidadão,

que \'iaja por mar, -ou tl/I'\"a dentro '(lo [mperiú não be obrig-ad á
..t·é~ passaporte, mas fica 'sugeHo -ás -ln agacões dos Juize' ües.

meao em vigor as Leis existe!I,t.es sobre pas~âportes para palzes es·
trangeiros. ' - II

120.
121. - Red(ja~se assim....... O passaporte s~rá 'ãlisigmúlo« pelo Juiz'

de Paz, A parte pagará 'pal'a o Jujz 'quarenta '\réis', 'e ..para o Es-,
ctivão duz.entos réis. Supp'rima.se o -maIs.:

CA~ITU~p 11.,

:Ii< 122. - Depois da.s palavras - spuberem' do facto--ãcrescen.
te-se - Se a parte }'equel'er prazo para dar defe~fl, conceder-se-
lbe-ha hum imprú""ogavel, e ctintinue o artigo. I ...- -

123. r t_ '

'*' 124• .- Depois da palavra ~ ex-Offieio' - acrescente-se - ou
qualquer' Cidadão. J

125.
126. - Corrija se o erro em Jugal" de' tenha - lea-se - tenta,

Em Jugar de si -- lea-se - ella. "
127. ~

128.
)29.
130.
131.
132.
133.

eA PITULO III.

'*' 134. - Despois de excepto ,(::t'(Jiga-se - no caso de !le poder livrar
solto, ou se o caso aumittir fj~nça.

CAPITULO IV.

135. -. No . fj~ acrescente-se --:" Não exfstindo ve!itiJios for~e.~e
o corpo de delactif '01' duas testemunhas ~ que deponhao da eXlsten
cia do fj;lcto, e-- suas Gircunstancia,". Cpntinua a enu meraçao até 146.

~ 147. - nUepois .de deli,ct(', acrescente-~e - Ou vehementes
suspeItas, ~.quem seJa o dehn.guente - e 'contlDue~

148.
149.
'*' 150, - Depois da palavra Juiz, supprima.se J e formará a culpa,

/ e. contil1ue pUf hulOa nota itc. &c. E no fim diga .se - A for;nação
da ulpa n- o exceder'á o ermo ?e oito di-as, ciepoJ' da entrada Da
prisão-" excepto quando a afluencia Ale negocios publicC\ , ou outra
difficuldade iDsuperavel obstar, iEkendo-se com tudo o mal~ breve, .
que for passiveI.

151~
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CAPITULO VI.

l,52, - Em 1uO'a1' de oito annos - diga·se- de tres"
15R
154. ~ u

< 'CAPITULO V.
~l(
.' '1-

155, -, Depois. po palana (f0.n.duJ ,. r. dija-se agSlm - are·
.. 'tterlíõ tiS. Cama 'U~ Legishtti vas J 8'0 :,<""erno, este, e os Pl'esi
dell~ das Prov)ncias ,á Auçtoridade J udici~ll'ia , . á que c.ompetill "e,'

( t· "-rif (' .. / ,.. ..con .1 11tH:;. I "1 '

- l~6. - ej)'ois da pal;~ra cõ7fmettido', redija-Be assiro - Sera po"
rém dentro do U1HiO, e dia: ).0 sendo intentada pelo proprio queixoso.
2,p ~l\an( o q~ tI.'Jer do P?,VO ~. fizer p~OL' infvacção de CORstituição,

~ U5ill'p.açao o ~xE!r \rio qe _~Igum dos Poderes PoUticos, contra a se
gurança inte 'na, ou externa do E ta10,. e pOl' suborno, pei1a, pe
culato, ou concussão. O Eslraogeil'o tambem o pode fazer, mas em
cau a Pl'opl'ia sómp,nte,

16t. - Sllppl;.illla-se - Na falta de' pl'ovas até ao fim_
,](;2, -_ No fim só'ppriClll<se - Sendo assim escolhido &c_, e diga

se - Ficando a esculha ao queixoso.
~ 72. -' TIeHija-se as. im - QUDndo tjualquer das, Carnar-as resolver,

ql1e cont.inue o processo de algum dos seus respectivos lVIembros
pr nUIl(:iad? I por crime de ,'esponsabilidade serão, .. cont-inua corno
está até ás palavra's Faz~nda Nacional; supprimindo-se, quando não
hou\'er pnrte aceusadora,

* 174. - Redija-s assim. - Pronunciado o Réo serão os prop"ios
autos I'emettidof> e'x-~fficio ao Juiz Municipal respectivo para os apre
sentai' ao.J uiz competente. quando vier abrir a Sessão, deixando
sómente o tl'eslado da queixa. ou denuncia, e da pronuncia,

* 176. - ~,~scente'!le no fim - E l~estituido, ao seu empregrJ,
e me~-;t. do ord "<f.lo, que deixou' de receber.

, .

r

* 177, - Depois de sem culpa fOI'mada, acrescente-se - os que
forem indicifl(lOs em crimes, que ':',0 tem lugar a fiau9a, E suppri
rna-s . até toda a vida, e continue até o fim.

179. - Supprima-se - Observando 'o disposto no Art. 84.
* )84. - :";upp,'imão-se as Falavras - capazes de matar.
* J85. - Depois de - executor - acrescente-se - os que prenrle-

l',em em flagraq.te. "

"

CA PITULO VII.

I

(

* 191. - No fim do §, 4.° acr;~.'ente-s~ - Ou par' qualquei' ou-
tros erltnes." ~ ..

,~ 192, - E~ lugar de - sem o depoimento'-~ sem ~ aves suspei-
tas affil'lna(~a5 com 'J jUI'amento da parte, ou de huma testemunha.

*' 193, -- Depois de - petição' - aerescen!t'-se - ou declaração,
corrigin o-se co fOl'me a doutl'ina do,fal'8g"a!o' antecedente, ". .....

194:. - Sappt'imido. .,j.."

\94 - qué et'a 195. "
95 - 196. ... -,,, .• "'ü

- ,



-----'
-* 196 - 197. - No fim acrescente-se - excepto .se prestar fiança

idonea. ;1

197 -198.
198 - 199.
199 -.200.
200 - 201.
201-' 202.

:.2b2~ Zo3. 'I .'

t ~pp -, p4. . o ,. ' ' .. ' Ofl"lf t ;. ',. t,

'* ~04<- 205, - Em Iu~ar d~e -;- ~~i~oI:de.prisão .
vara. ,/

205 - 206. . < I ,

CAPITULO VIII., .(

. \206 -~ 207. ~'D~pQi8 '-da pal~;raL'-'~iojlll'iados--: diga-se'- prende- ...,
ráõ em flagt'ante, elevaráõ -contInUe.

CAPITULO IX. o

-< -

208 - 209.
~09 --"~no, '?

210 - 211.
211 - j12.
21~ ~ 213.

"213 - 214', _
* 214 - 215. - Em vez de não terão lugar, diga-se - não sus-

d '. J -pen erao a execuçao. . ;
* 215 - 216, - Em lugat' de maior, ou menor, diga-se - de

to~os os Juizes de Paz, que houvel'em no Termo, não. excedendo de
cÍl,co', c presididos pelo Jl iz Municipal.

"
(

CAPITULO X.

I

J

. ,

* 216 - 217. - Em lugar de Imperio, diga-se - da Justiça.
'217 - 218. - Supprima-se - Domingos. .
* 218 - 219. DepOIS de pena crescente-se, de qu se houver

recort'ido em tempo.
219-220. . ~

* 220 - 221. Depois de metade" acrescente-se e o Pre~ideote, e
. sU1Jprima-se, e mais hum ~ continue,

221 -;,- 222.
22~-223.

223-224:-
224'- 22~.

225 -224:'"
226-2'1-7-.
* 227 - 228 §.' ~.o No fim acrescente-se - Escr vendo-se o dito

das testemunhas paI' os casos de recurso, se as partes o reque..
rel'em.

,., 228 -229,
_ .~9 ~ 230.
23~ - 231.
231 - 232.

·1



! <\ Secção l.a
~ 232 - 233. (

,. 233 -234. Lupprima-s~-e f. que l!le podem livraI' (soltos f,,-c.
e diga-se assim -2. E os afiançados .... .woaráõ nos processõs respecti-

• o vos termo de comparecimento peran~te o Conselho' dos uI·ad .. , a
1~ão, q~e,DQ m~smo~ t~_r~o fo!' i~dicada, s.ob p;oa (f~ p'e-ti'él'em
'Tné~~a" do. valor da fiança',;.&. de serem recolhúlos a prlsao.

234 - 235. . ,',
'*' 235 - 236. Depois qe pen.as '"'""= diga-se de desobedienci'a, e de

serem conduzidos debaix'O de val'ii a'O juramento; upPI'ima-5lc o resto.
* 236 - 237. Acre~cente-se no fim - Os Jurados, arbitraráõ in

'dernntsação ás testemunhas, que ~ requererem.
237 - 238. . ' o

238 - 239.

~:-.... "'~ 10
o o - :

TITULa IV. o',

-~

CAPI:rULO I.

r
-...:;;,

Em lugar de qU.flrenta e oito" diga-se-'yessenta.

Secção 3.·

239 .--; 240.
,. 240·- 241.
24J - 242.

o <
Secção 2.a

o

rr

:li< 242 - 243. Em lugar de doze sedulas, diga-s\é:::-~~intee tres.
243 - 244. ,
*' 244 - 245. Em Iugal', dos que se livrão soltos afiançados,

diga-se -. ou afiançados, e SuppI'lma>se sem fiança.
245 - 246.
'*' 247 'upprima-se.
246.- 2 ~

/d;;.-r- 249. y -

" CA PITULO III.

,248 - 250, Continue a· enumeração até.' .
*' 256 - 258. Depois de accusação diga-se·, '- prisão do réo, e

o sequestl'o dos impl"eS80S, escrítos, ou graVU1"aS pronunciadas', ha
vendo-as. .

257 - 259.
258 - 260.
259 ~ 261.
260 - 262.

O,

*' 26] - 2S3. Supprimão-Re as l palavras finaes - serahtfo'i" achado.
262 - 264. Supprima-se - OUFI,\e em todo o cas.p. excepto o de

responsabilidade dos privilegiados, a ,acção deve.ser inte'mada, e con-
tinue o resto. r r

21:i3 - 265." ..,
:'I

264- - 266. rr .

*' 265 ;:;- 26]. Depois de libello 1 diga-se delloim ratos, e .J'esl?~o(.:
tas do rocesso de formaç.ão de clirpa, e as palaVl'as, c0m ~ se
acha sustentaria. '. "

c.,

/
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estai' a doutrina na regra geral do pro-

."

,

.)

• ~66 -:- 268. Depois de inquiridas; diga-se pel, .ac.cusador ou
seu Advogado, ou P.·ocurador, e quanto(l ao réo' diga-se - o ~éo
seu Advogado, ou Pl'ocUrad'of:. r '

~67r - 269.
288,- 270. '.
* 269 - 271. Nes_ ~-;""tjgo, e nos mais' aon~e' se .,fallà em' 3U-

dor, ou. ,apcusallor, olt.jitéo.,) '8crescente,...se . seu. Adv-ogàdo', ..D~
. 'fador. "

270 - 272. ~.

271 - 273. .Supprima-se deol e.-; Juiz Ide Direi~.o. _até a palavra
documento, e depois de ,falsa ac.res,Çeote-s~ ---; os Juradoll .e.nt~nderem,... _
{Jue pq<1em pronuncia.' ~ sua deci~ão~G' j. J

272 - 27.L. , . ". I

* 273 -- 275. Findo 9 §. 'diga-se. . '
1.0 Se existe crime no facto, ou ~objecto da ~«:.cusayão•.
2. 0 Se o aceusado he criminoso.
O 3 o suppl'ima-se. E o 4. 0 passa para ,~.o desta sorte --:--3.° Em

que gráo de culpa tem incorrido. ,.
4.° Se hil lugar a inqemnisêlção.
274 - 27ft
275 - 277.
2~6"'- 278. , ,
277 - 279. , . . _.~

* 278 - aditivo - Se a imputação' ~ont}da nas peças' ~andada
sequestrar fOI' de natul'eza tal, que ao Pl'omotor .pareça, que a se
gurança publica póde ser compromettida, e {t·m gel'al nos crimes, em
que compete a acusação j'>ublica, o mesmo Pl'omotor se .servir.lÍ: dos
autos, como corpo de delicto, e requererá ao J iz de Direito a
convoeação do J ury pelo .,faéto, den'un~iado, oe~;,; ado,

279 - 280. ~,

CAPITULO (ÍV.
280- 281.
281 - 282. Se os accullados forem dous, ou mais, poderáõ éom..

binar suas l'ecusacões, naas não combinando se.·-Ibes-hu permitti<./o a
separação do processo, e nesse. caso cada hum pod~rá recusar até
Joze. .

* 282 - Aditivo - Prean~hido o numero dos Juizes de facto;
flue e1feclÍ\'amen te hão de t()/'(n~ o J 11~ de Sentenç , o Juiz de

,Direito lhe tomal'á o ju~alJ)ento. Na pre:shção dos juramentos ba-sta, •
que o primeiro, que o .der lea a formu!u, dizendo l1epois' cada bum
dos outro~ - ~im.o juro. . :';> "'

283 -. lP1~l'Íma.se·-impJ:,esso, escrito. ?u gravura, e continue-:
O conhecimentu, e instruçõe! I até, ao fim do §, e supprima-se o fi
Ral - As J,r~judt\s &c. &c.

.* 28~ - Suporima-se po. ,
cesso.

2~5 - SuppI'im'a-se por inqti1.
* 286 - Supp.r.~ma.~e. por estar 1)0' Codigo criminal.,
21H, que era 2 ,em. l,ugur dessa obrigarão diga se - sua ob.'i

~. 'ão .
~.' *' 285 - 288.~ ·No 'fim a~rf.rbente se, Havendo Duvida se Si qu·os....
t50·lhe de fueto, ou de direi-to1 o Juiz de direito ,decidir co'm reC-\1.·-
50 d~volutivo para a Relaç-o. ., , t.
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'20B - W9, • '. , , 1 . , r
*'304 - 310. ,ois d~ il1ec!FSO" C;l.ig ,·se,.para O Juiz de Direito, ('
305 :J' -..}.;, "

• ~ . I •
30G ,- 312. Depol:: de forhTtllá~ sup'pl"ima-se ath a palavr~ nuh-

<Jade, -€ aCl·esceote·se - snbstanciaes para o conhecimento da' ver
~1,.\q.e~ e: c9nJinuc::.- .OU, quando o ~ J,uiz. de Dia:eito a-té ao fim.

I.3-J 3." , .314, 3J5, 3.16, fie ~17, .que fi,cão 307, 308., 309, 310,'
311 ,. e

* '312 (lue' era 318" em lugar o .. seis annos, diga-se de tJ'es no
no~, -degl'edo, ,()~ de~te..ro~. g.alés "ou pl'isã'o, e continue 'at~ novo
J 1l1'Y '" suppl'i~lla-.se o ,resto,. e acresc~nte'sc , .que s'el·á o da Capital .da
J)ro,~iDcia, e se.nqo a s~nteflflça. pror,ertda nesta, para o de maior po- ,
p.ulação, den.~re os m.ais visin'r'ho.s. de~ignado Í'e~o J ui~ de Direito. ,

313 -- fH 9. I '. '*: .3~4 -:- 3~\ . ' ..Depois ,de i.nt.e.rpost~s., aCl'escente-.~·
Irel~o., e llonUnue.· ~. ~ r '

.8fõ _a32L t-\
r-

TITULO VI

$, 2s'6'~ 2b~.' Depôis', de p-nrti'cúlaf ,\ ac~e$cente~se' de fuct~:
28~ - '29'Q: .'"', J •

~S8 r- 291. ,)- ." . .. J I. •• ' ,

.*-292 e 293. Suppr.i'i.?,idos ;p.or stpperfl os, e 294 por' eitarU~a re-
I ... . (" .....

·gra gel'a . I • . ~ , r 5J r.

· '89 ql:1e era~ 2: . ~".. n • <;.~ l . , •

·':tO'1- 296.8 Elú"Idgar ~del- Proél1raClo:r, J'oa-se -·eã.ma a.'
2~;f~2~7. ~'or~
"292~ 293. ( . ..

"i' ..~Y293 - 29~; 'SUpp-tilllitl'b po fés1:ar' 'P.rovilJen~iad~.
, ~ '* 294:.1- 3(;)0; Em Jugar ije 's'~ 'vl'tenl -em" hl1rílà seccão, diga,se

C.om parecerem, e no fim acrescerite'-se' - ou nã'O exigii" a nete s'idatle
'PCI' falta absoluta de outros.·, ..

·295 que era 301" em lugar ôé arb,Hro, illga.se ·al·.~itl'os,.

302" 3{f}:3~; '391, ,~305","8U6 ,'<S01 ,J lt\uf fica . ' . -
295. I li)

'- 297.
298..
299..
~uuv.•

301. .. .
* 302. 'Que era 308, em lugar de qlle não pt'onuncia" -ôiga·se

!Jos crimes, que lhe não. compete julgar'; e quand·o for Juiz compete
.clãt· :r c'ifrs.o 'pal~a PallJ . ní1i. de Paz. 5

.~ ~ ., 'V'.•"., II.'

•

/

"'* 316 aditivo - Of auctor, Oll editór, além d-os' requisitos 'exi-
gidos na fJei. da til>el'claàe 'daClrrl'pl'ensa " Art: 7',0,., Titufo· ~.o dé ser
pessoa conhecid:)..) residente no Brasil, ,<:leve se~ habil, e tel' à renda .".
exigida pal'a votar nas eleições pl'ip1ariihs, e não estai' pronanci~
e:tu' 'pl'oces~o cl·imc. Nã@ tehdo meios fiei satisfaZei' á lDu"ltã~' em'''qne
for. cond'emn €lo i~ impressor. fic' I'esp~,\'&a~;el á sntis-facão: ( I

'*' 217 atlitivo. Os JlQ~~<1os julgão do. faéto, 'ség'-ln~!o' as' Leis )pe... ·

/
t,



1
13

/

Em 'lugar de ordinaria, diga-se competente.

1,7

naes, e suas cOllseiencias não estando adstl'ictos á rigo os, J e Jitteral
intelligencia do Art. 36 do Codigo criminal.

322, 323, 324, 325, 326, 327 Deão sen~ o 318., 319. 320, 321 ,
322, 323 e ' ~.

* 324 que er~ 3~8 - Red!ja-~ assim., t' sobrevier porém- al
gum. casQ ,extl'aordlDarlO s'lt' runa-se por abusp até pensamento, e
contJDue. d-, .

329,330,331, 332 ~ o sendo 325,326,327 ,328. Supp~' a'
~"-Domingos. , .. " .

• :I« 329 que el'a 333, assim .comQ.,.Jls do foro militar 1em caU8 S me~

ramente militares, e as do foro Ei&clesiastico em causas puramente
espirituae •

334 Supprima-se.
:li: 330 - 335. Em lugar de sentenc:a final, diga-se até á Pl'O-

nuncia.
'*' 331 - B36.
332 - 337.
333 - 338. Depois de criminalidade, ~cres_tmt~-se pelo mesmo

, facto, e continue.

3334 -5 3339. 'il' E 1 d .. h d'" ,~
:I« J - 40. ~m ugar e - nao a - 19a - nao se oppora sus-

peição, mas os Juizes se daráõ de suspeitos por causas declaradas
na Lei, coütilluando o J lIry em Buas funcções, em quanto houvel'cm
processos fie queixa ou denuncia. .

336 - 341.
'*' 337 - 342. Depois de unanimidade. diga-se rnllS em todo o

caso. havendo maioria se imporá a pena immediataUlente menor, e
continue.

338 - 343.
(:

339 - 344.
340 - 345.
34l - 346. -.
'*' 34-2 - 347. Em lugar de - isto s6mente diga-se J - para isto

basta requerimento da parte J ou do procurador.
343 - 348.
:II: 344 - 349. Em lugar do I perio. diga-se da )Justi~a, e

acrescent -se - dentro dos limites. us sua jul'isdicção.
350,. 351, 352, 35:l, corrij~se a enumeração até 363, que fica

sendo. .... "
• 358. Supprima-se o numero 8.°. \ .

. "Paço do Senado 20 de Agosto de 1832. - J)farquez de Bm·bacena.
Jqão .I1ntor.1o Rod1"-,ees "de Cm·valho..r; . .

r
) ...

'I.,

Rio de J neiro. Na 1'ypogl'aphia Nacional. 1832.
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SEN.L'\.DO.

1832.. ~U:

A. Commissão de Legisia 'ãa .~ ~ officio o Ministro e '"'ecre;.
tario d' E:::+a.do dos Negocio.. a Justiça, de 2â de julho', com a
c lia do Avis'o, que nàT~ta de II de Maio tinha dirigido ao
~ ara dos Deputados conf os papeis, q~e acoOlpanharão ~""'fL~''''
m~ Aviso J ácerca de hum requerimento "de Jose) Hipol~ de
Araujo, que tendo obtido em grao de revista na, Relação da
Bd,hia sentença sobre a legalidade com que tinha sid~ provido no
Ofticio de Guarda. Mór da Relação desta Cidade, pedia a execu
ção da sentença; e duvidando .elle Mínrstro ~ devia dar, "011 não ..

x'coução á dita sentença; lhe declarára a Camara dos Deputa
do não ser attendivel a duvida, em que entrara o Governo: e
que por isso desejando este buma interpretação aJlthen~ica, que
reg le para o futuro a decisão dos aotos-, -que na conformidade

~ da Lei de 4 de Dezembro de 1830 forem perante elle embar -
do !;ublDette esM negocio ao "Senado para tomar na de ída- euu-
SI ~ cão.

Á Commissão he de parecer que se remettão outra vez os
papeis ao· Governo para ter execução a senten a, que 0"'0 pôde
ficar frustada com duvidas infundadas: e que a Lei de 4 'de De-·
zelllbro de 1830 não precisa de interpretação.

Pal'o. do Senado 27 de Agosto de 1832."- M~D6el Caetano
-<1' Alm :IIa e Albuquérque• ..:... Francisco Carneiro de Campos.
Vif~UUde: .d' Alcantara. "

) .

.)
Rio de aneiro. Na Typogr3:pbia Naci9~al. :
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.SENADO.

"'
183' r....

),

'""A I/iCommissão de Le'gi-lação examillou o re~rimento rl Ta..
bellJães, e Escrivã.es desta COlite ~~ll que rêpresenté1'-j" as tJt o' nas as
signaturas, e emolumentos que percebem pelos se~ Officios, e pe
dem que sejão igualados aos das Comarcas Mineiras: e conside-'
rando por buma parte a alteração do valor da moeda que tem oe
.corrido no largo periodo de perto ;de 'oitenta annos em qQe forão es
tabelecidos os ditos emolumentos, e a carestia dos gcneros neces
sarios para a subsisteneia; e por outra parte a diminuição que
·05 Officiaes tem experimentado. n'esses mesmos Jenues emolumentos
e assignaturas pela extagnação do Coml.ner~jo, e por consequencia
<:1os pleitos, r,l,.ão podendo licitamente tirar dos rendimentos dos Offi
cios a sua necessaria suste~tação regulando se pela taxa firn~~ na
Lei de 10 de Outubro de 1754; ao que se póde atribuir a con
tinuadao desistenc-ia. da~ serventias dos Offieios, em grave detrimentV
publico; ao meSIDG tempo que os Officiaes de outros igl~aes Officiús
residerHes em Pravineias, e lo.caes, onde o preço' dos generos neces
sarios ávida, e das Casas para. a moradia he mais" com moda , pe~ce

bem emolumentos dohradQs: convencida da justiça da supplica, e da
i necessidade de prover de remedio aos Suppliear tes, e aos mais
• Officiaes de Justi~a que se achão em identicas _. cUllS;f\cias, offe-
~ ~ ~ ~ ,
. '<Tece á eonsiderut;ão do Senado o seguinte: (n", .

PROJECTO.

A Assemblêa Geral Legislativa Decreta:
1

Art. LO Os Officiaes de Justiça das Comarcas de beira mar
pel'ceb'erá-õ da publicaçãofJesta Lei e diante as mesmas assigna
tura', e emolumentos estabeleciG'os par os Officiaes das Co rcas
de Minas.

Ârt. 2.°, 'ica, revogada a. Lei de 10, Outubro de 1154.
Paço ~ ,e'!ado' 29 d~' AgostÜ' de , 32; _. isconde d' AI-

cantara. -j- Francisco Carn~jro de Campos. - Maneel çaetano de
A11l1e~e Aluuqucrque. l'

o \

I>

de Janeiro. Na ypog~;.fi?hia Nacional. 18.'31. j,

~)

1

l.
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SENAD(6.

I

,-

•

1

-x.
i'

~. ..
EmJ4.nda additiva á Lei ... visaria do Processo Civil para a Com-

missão cotM.car {londe melhor convier.
,

O Governo, na organisa~o já nova fórma d serviço, que
em virtude do Codigo Criminal e d'esta Lei provisor} deverá exe- ~

cutar-se; poderá empregar em lugares de Juizes de Direito os De
sembargadores existentes mais mod ~n~ que não forem necessarios·
~ da nova fórma de serviço das Relaç.ões.

Fica. extincta a' differença entre Desembargadores Aggràvistas e
Extravagau.tes, e send~ os que ficarem no servico effectivo todos
igualados e presididos por hUID dos tres mais ttantfgos triennalmente
nomeado pelo Governo. O mesmo Governo na Corte, e os Presi-

.dentes em Cons~bo nas Prov~ncias lhes arbitraráõ ordenados r ...
dos e accommodados ás circunstancias do tempo e lugar em que
servem. S~lva a redacção.

Paç-n do Senado 30 de Agosto de 1832. - Carneiro de Campos.

'. .

Para ser cúllocado nas disposições geraes do Proce so Criminal•
•

As Relações, quando julgarem definitivamente s crimes dos
E pregados Publicos que nellas devem. ser process à'os; u as ap
pe lações que forem interpostas das Sentenças defiIrillvas do". t ados,
procederáõ collectivNDente, e conforme as Leis que regulão o Pro-
cesso no Supremo Tribunal de Justiça. . "

Paço do Senado 31 de Agosto de 183~. - Carneiro de Campos.

Artigo addttivo para ser coI ~ado depois do Art. 71.
<{

Quando o J ulz de Paz ,--00 lançar, u, for declarad? suspeito
servirá em seo lugar o Supplente, se for Juiz Municipal o i
mediato em votos, e se fnr 'o Juiz de.u ito o do Termo mais
vi:si nho. -'- Almei a e Si Iva. ..- ,

r
• ~Q

.'

.,
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SENAD •

fI
~ IS Ao- Y.
~

A .Assembléa Geral. egislativa Decre=a::....,
.

r Art. U nico. Fica rfl't}ogaào o Alvará de 4 de
~ 1810; e em seo vigor o §.1I2.<) da Ord. Liv. 4 o Tit. 5..°'

Paço do Senado 1.0 de-Seiembro de· 1832. ~ Maloe
J
•• 'leta

no _ de Almeida e Albuquerque. - Nicoláo P~r: ra de Campos
Vergueiro. - Francisco Carneiro de Campos. - j oão Antonio Ro-'
drigues de Carvalho. - Patricio J9.sé .. de Almeida e Silva... •

,

, ,

) ,

N.acional. 1832.

,
r"
~~ ..

"

"
~. .

:

"

"

"
Rio de Janeiro.

,
•

A Asse léa Geral ~egislativa Resolve:

1832. - Z.

Art. }.O Das Sentenças civeis, de que, á titulo de nullidade,
se reCJorrer para o Tribunal Supremo de Justiça, não se c0ncede
rá revista nos casos da Ordenação Liv. 3.0 Tit. 63 §. inicial.

Art. 2.° Nos casos, em que os erros podião ter si lo sJppridos
na conformidade da mesma Ord. §§. 2.° 3.° e 4." endo concedida
a revista, a Relação, ~ que o feito for remeti" o, conhecerá 'do
merecimento da cau~a dos termos dos mencionado, paragrafos.

Art. 3.0 ~uando os erro~ forem~ d'aquelles~.,.-cfue se não podem
upprir, será declarada pelo Tribunal Supremó nulla' a entença,

sem dependencia de outro algum julgamento. '"
Mas no caso em que o Auctor tenha provado toda a sua

acção, 0l'J a maior parte d'ella, declarará o Tribunal que póde
o Auctor uSE •.do mesmo processo no juizo onde se proferio a ul-,
tima sentença, nos termos d '. 6.° do citado Tit. 63.

Paço do Senado 1. 0 C;; Setembro' de 1832. - ManoeI Caetano
de Almeida e Albuquerq\le. - Franci o Carneiro oe Campos.

, Nicoláo Pereira de Campds Vergl1eiro{ - João Antonio Ro .. lles
de Carvalho. - Patriciõ iesé de Alm~ e Silva.,
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1832. -.- A.
I

,A, Com.l~issão de Fazen~. tenHo examina o a Proposta 'r;ita'
;l~ma Companhia para ... proveitamento do ferrello diamantino,
, bJilT' a-ssim a Resolu~ão v." daJ da outra Camara para o me<j'Hp'

-o~4écto, vem oft'crecer hoje á c'onsideraçã,o, d.o. Sen. as diJJe~l-
tes opi liões em que a mesma . )is~ão está dividjd~,. ..J JL

Hum de seos Membros (o Sr~ .Marquez de R/' endy) en
tende que deve continuar a actual Administra.nfio senJo melh rada
pa'a em tempo opportuno verificar';'se .... o .f0ntra~to com alguma 'com
pa:slhia, que preste em favor do Ttliesotlro Naeional as hle~ma~

vantagens, ou outras maiores do que já forão offeIecidos por. huma
Companhia em 1825; outro (o Sr. Albuqtwrque) cOIlCordando
com dous Membros da Commi!lsão, em que a... Re olução qlerece

, ser discutida, e approvada, 'entende que p'rirrieiramente devem ser
ouvidas as MuniG' alidades d~ Comarca. do Serro, corpo par e
mais interessada, e conhe~edora do bom o~. ~~o etreito na n{u.
dança do açtual systema de Administqção.

Os d~us Membros restantes (lVIarquez de Barba,cena, e o Sr.
Marquez de Maricá) sem contrariar este parecer entendem, que
havendo já a opinião do Conselho Geral da Provincia bastari'a ou
vir agora ao Presidente do Thesouro sendo cOlafidado\ pa·ra a di~- •
cnssào, e não tem a menor duvida em atli mar, que 7 expediente
do arrendamento em ha~ta - publica de pequ ~nas pori;ôe:;, e á prazo
de '; -es annos, como fOI lembr~do -pelo C "nselho Geral da D1:)vincia.

e muito preferivel ao estabel'ecimento de CornpanhiàJ pr'i'~~le
giadas, embora enas offereção ao ThesQuro vantagens, que á ~1ri.

m ira vista se julguem extraordioal'ia', e do maior rep.dirnento
possivel, em comparaçao do rendimento actual. Elles fundão a sua
opinião na seguic~t~ razões '

No estado aêtual da opi~~'-pllblica em Minas Oeraes seria
preciso conservar na Comal'ca d%f' erro. hUl1là força armada. mui con
sideravel para se estabelecer o antlgo co, racto dos DI~mantes,

porque a resistencia do Povp r I seria const/ , e terrivel estan o
hoje persuadidos que .o estanco dos Diam ,~ fora" abolido pelo Y

§. 24 do Àrt. 17 da ..constituição, ,; ers m( tem sido
grandemente fort~ada" pela possa em que se ahã ( dt3 "tirar Dia
mantes liv'r~~~v}:,e, ou pelo menos_ sem benh.um inconim.odo ,da> parte ._
das A uctorida es desde que a IndependenCla do Brasil fOl procla
mada. Em taes circu..lUltancias a' despeza feita com ~ tropa absor
veria os suppostos lucro~, e a guen:.a pivil seri~ .iJ,;ltertid'a e1n maior., '
ou menor, escala, mas constante eril todo o tempo da auração
d contracto. l\ .

<- A idéa' de se excita~ a gu 'rra civi'l em huma Pr . incia só
pela esp\ ança de obter aI \ s :':cp tos de réis
que nen' fi plano de admintr; âção diam.a~ina

póde se~ dmittido pelo Corpo' egislat~. '
I

(
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_ Nt.,ta convicção deixa a Com....,wissão de analisar os defeita!> ,

'que se ,'ncontrão na~ .r:;~osta da Companhia, defeitos já mui ha
bilmente' d~lolLtrados p{>r hum çlos Membros da Commissão quan-
do era 1Ci:'endente dos Dhimantes. "

O árrendament do terreno diam~ tino admÜtindo mesmo que ....
MO" exceda a pri9-tGípio a<fsiJ":OOO )00 orçados pelo Conselho, -

. dt:ve necessal'iameulé' crescer & propo ~·io que se augmentare as
fortunas pa"rticular~s, cuja fama att ":\fúndo novos espeêuladQ.I:es .de
tpdas as partes do I mperio, leval~tar'. pela concorrencia os eç s
á~ú_rrendamento, e cemp da riquela crescente dos Mineiros sego .3e
nai alr.lent Clccrescimo de des~ em todos Oi Arts. de necessida
de, ou lu .>' pode-se bem dizer, que pelo augmento dos direitoi
de consumo' entrará para o Thesouro segundo este systema de be
neficencia, e justiça, tanto, ou mais do que poderia entrar }feIo
tyrannico do antigo contracto, ''tou Companhias. Desapparecerá da L~sta

dos c~imes a extracção dos Diamantes, e ao Corpo Legislati~o de
1832 caberá a Gloria de haver livrado a Pr.ovincia de Minas da
mais atroz, e rinutjl perseguiçã~.

A presente adminisrcação apenas salvá a despeza, ou dá insíg- r

nificante lucro, quando o novo epsaio prome~ 35:000UOOO. A
~'periencia de tres annos no~ regulará para o futuro, e tudo
aconselha que a. Resolução passe nesta Sessão, para qq,e seos bons
effeitos possão começar em Janeiro do anno seguinte. ,

Paço do Senado 5 de Setembro de 1832. - Marquez de Bar_
bacena. - Manoel Caetano de Almeida e Albuquerque. - Marquez

r de Maricá.

r1
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..l;-c ,., d C 't" t: " s .;.-
~ ommlssao e onstI Ulc,:a a quem o eoado mandou reeneHer o
P.roj .0 de N aturaliza~ão d~ C.olono~ de S, Pedro do Sul para re-

- I 'as Emendas enuncIadas di'"l' di cussao com as cautelas cou vcuie~t ,
cump.'e da maneü'a seguinte,' "

Em lugar ue - Artigo Unico -- '. a-se - Artigo 1.°"':; No afi~
prima-se - na Provincia do Rio drande de S. Pedro do I:; 'ul- e dJo'a
se : - em qualquer P~~\'incia do 1rasil, que dentro d~ h ln anno ~e
rante a Camara MUnicipal respectn'a declaral'em a sua filiacáo e ua
tllralidl:tde, c que querem ser Cidadão~nBr~sileiros, e jural'~cn ~ Cons
tituicão. - Accrescente-se,

Art, 2. 0 Os filhos dos Colonos as im naturalizados, nascitl()~ fó,'a
do Brasil, que por sua idade não podel'em pl'eencher as condicõe' do
Artigo 1.0, são tambem naturalizados, Cidadãos B asil~iro!'l, h~ma vez

'; que seus Pais os mencionem nas. declal'acões • fei"a' perante aCamara
Municipal, '

Art. 3.- A certidão de haver preenchido as solemnidades do Ar
tigo l. o servirá de Carta de Naturalização.
. Paço .do Senado 6 de Setembro de 1832. - Nicolau Percira de
Campos Verg·ueiro. - Marquez de Caravellas,

•
1832. - A. C.

•
Commissão de Neg'ocios EcCIesiasticos exáminóu atten emente li

nepl'eselltação tio Con elho Ceral da Pl'ovincia de Goyaz, que pede al
gumd medida Leg'islativa, não 56 á respeito do concurso, e Provinlen~

to das IgT~ja8, que ,e achão todas vagas naquelle Bispado, e servidas
por encolUmendação, mas tambem á respt>ito dq manutenção, e con~er

vação dos Pa ..och~ncommendBdos nas mesmas Ig'rejas, A Commissão
reconhece a necessi-daae j. dispens \'e -e urg'ente da pl'úvide1'cia qne pe
de o Conselho Geral de Goyaz; e./entende qlle a mesma providencia e
deve fazeI' exten iva á todos os ~IBpados ~o B, asil; pois que.o AI\'ará
de 9 de Abril de J781 denomina' o Ah'ara d~i ~ Faculdades, que regl
lava> esta mate ria , se acha ant~qu~do em quasi

l
!. as as suas disposi. --es, '.

e em contr-sdiccão com os melhoramentos da ~o\, "l~ção do Impe-
rio: e por isso' tel1"" honra, de offcl'ecer á ~onsidell:,~ c" a August~
Camara o segui.f,lteJ1 ProJecto de Resolução, com I qu. pe 'sa que !Se
remedial'á6 ' ~ males pcesentes e futl1~1'08,

..

A AssemBléa Gera,l,Leg-islativa do Imperio Resolve:
l

Art. 1.0 A prerogativa, que a Constituição dá" ao Poder Executivo
de pl'ovel' os Beneficios ~rle. iasticos, e de ,expedir as ~arta~ 'tIe A pre
sehtaçâo sobre Proposta o. ·elaiJos na fprma da Lei de 22 de Se
tembl'o e 1828, compl'ende l> Ó o~.:' _eneficios de natureza.. _ etua,. e ,
colJati\'a ;";010 cl1I'a d' almas, b sem'~ella.

Art: o Log'o quc co~star' ,~a "~catur:\..de algum Benefic'o m~:'
daráõ os _ relados affixal' edItaes ror trmt~ ,~ tanto na porta da Igre-
ja vaga, como na Cumara Ecc1esi stica da ~ tal da Provincia; e se
rão admittidos te'dos os Candidat<'J • que i~~rem, ent[ar nQ Concuf~o

'"-.j
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habilitandfose . p~eviam tq ~om Doc~ktos, que m;str~m; que são
Cidadãos ~I1elros, que !M> tem eihme no Foro Ecc1eSlastlco, e Se
cular; a .su~ boa vida, co itl\mes, e lettras, as Ol'dens ,!'agradas que
ti verem, ·e os serviço~ feitos . 10' "E;j.:.l. I

~rt. 3. 0 Além,ji ~? se o'Bt (leficio ':or de cur~ d'.alm~s os. 10.S

'op'p"OsJ!ores passarao 'por hum e dine Sy: rdal em SClenclas Ecc1eslastl
caso O Synodo será omposto de tl'e;; E 'cl~!siasticos .1\ estres .em T~ 10J

gia, ou Direito Canonico, e p.resi,did pejo Prelado, ou ~eu' iga-
r·~ Geral. L ' ,.

··t" 4 (' ~ ditas cHabilitações ;' e exames Synodaes poder-se-lmo
fazer ....nas Cag taes das Provincias ...dI:' distante que pertencerem á hum
só Bispado 4\1'9- faeilitar a maior cor.currencia de oppositores: mas as
Propostas devel'áõ sempre ser feitas, ãS!'iignadas , e seIladas pelos Prelados;
e dirigidas aos Presidentes das rçspectivas Provincias na fórma da Lei de
)4 de Junho de ]831 , Al'tigo48. .~

Art. 5. 0 As PI"opostas deveráõ comtar sempre de tres oppositores pa~

ra cada hum Beneficio graduados em primeiro, seguntlo, e terceiro lu
;ar, segunllo as qualidades, e ~erviç9s mais, ou menos relevantes de
cada hum. Só ~e p.:>d.erá,ó propor dous, ou sómente hum, e passado
hum anno depois da vacatura não se tiverem habilitado mais no Con" ~

~.rso Synodal. /"
-~ Art. 6.° A fé publica dos ConcuI'sos deve ser mantida; e os Pro·
postos não poderáõ ser esbulhados do direito adquirido se que mOitre
clal'amenle na Proposta alguma contravenção aos Canooes da )greja, ou
ás Leis tio Estado. Tanto as Proposta~ dos Prelados, como as Apre
sentações de Govel'no feitas de outra maneira do que fica determinado

,.. por esta Lei, não terão effeito algum em .1 uizo, nem fóra delle.
Art. 7.0 's Pal'úchos Encommendatlos em quanto servirem as Igrejas

vagas, ~!é )ios emolumentos da estóla"', que forem do costume, per·
ceb~I'áõ tamBem da Fazenda publIca a mesma rongl'ua, que estiver es
tabelecido/ para· uS Viga rios ColIadú'S. Oe Capellães Curado!!, além/, dos
~ditCls' emolumentos só, terão a Congrua, que lhes fOI" concedida por Lei.

...I Al'~" 8.° Fícão derog'adas todas as Ordens, en Determinações em
contrarIo.

Paco ·do Senado em 10 de Setembro lIe lR32. - Billpo CapeJlão
.Mór• ....:. José Cáetano ferrelra de Aguiar. - José Martiniano de Alencar.
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•
A Assembléa 'Geral~ do Imperio Resolve::

'1" E d
. Stacio Maria da Costa' ao ·requen-
mento, no qual allega qu ( . endo-lhe EI-Rei D·. Joio' ~~ pol;" De-
creto de 5 de Fevereil'O d 1817 feito mercê de ~ 1ma pensão de qua
trocentos mil réis annuaes para sua educação,· á· ln de ~e habilitar
pal"a ser nomeado Oflicial de huma Secretaria d' Estado J em cujo em
~p."ego o Pai do Supplicante ha"ia prestado bom servic;o, e hayendo
o mesmo Supplicante etrecti\'amente adquirido a necessaria instrucção,
como mostra por attestações dos respectiv.os Profe~sores, -e tendo sido
até chamado por Aviso do Ministro da Justica de 14 de Abril do cor
rente anno _, para hir ll:abalhar naquella S~retaria d' Estado, aonde .o
accrescimo de serviço demanda maior nllmero' de Empr.egados, e aonde
o Supplicante tem satisfeito plenamente ii tudo aquillo de que tem sido
encarregado, pede que se dispense no Artigo 45 da Lei de I.. e De
zembrp de 11"30 J para que se lhe .virifique a especie de espeetativa que
item em virtude do sobredilo Decreto J e pOisa continuar o sei-viço que,íJa
,est· prestando J mas como offieial effectivo : he a Com.missão de pareçer
,que o Supplic.ante se acha nos termos de .ser .attendirlo J e para isso
.otrerece o p."es.ente Projecto de Resolução.

..

:Fica o Governo auctorisado a admittir Estacio ~aría ·da Costa e
.Abreu, para 'o lugar de 'Offici~l da Secretaria da Justiça, não obstante o
Arti.go 45 doa l~i de 15 de Dezembro de 1830~

Paco do Senado 12 de Setembro de j 882" - Frnneisco Carneiro .de
(jampos: - ManoeI. Caetano de Almeida e Albuquerque.

"
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'"RESoLUCAO.
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~~_ ADQ,

l~-32. ;;: 14. E. ~
l'

,'~~~ljpe ~alman, I~'l~;z, natural ae Londres, ten..
dÚ# vIndo a esta CJ?te. COOl rWJ.saporte em 18.19,
tendo tido aqui casa Ô I~ egocio, '"e dept:

1
' s fui .~ara<"

S. Paulo onde casou cc! m mulher Brasil ':ra, e alí .
servio na Contadoria da Fazenda, tendo jurado a
Constituição, pretende ser na#,u1'alisado CidadãQ Bra-"
i~leiro, á vista dos documentos que apresenta..

A Commissão de Legislação he de parecer que
está nos .ternlos de ser attendido., .e ~ para isto offe..
rece a seguinte.

A Assembléa Geral Legislativa Resolve:
O Governo fica auctorisado á cONcede\- carta de. ~

Naturalisação a Felipe Salman, Inglez, '!Jla~ural de
L~ndres , casado em S. Paulg com. mulh r Bra-

1

sif'( ira.
Paço do 'Sehado 13 de Setembro de 1832:

Manoel Caetano d' Almeida e Albuquerque. - Vis-o
conde d' Alcant a. - Francisco Carneiro de Campos.

,. '
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18i~ii'r A. FI' (
TEndo passado na Cama'r~, os Deputadi's a Resolucã~~'-do Conse..

~ lho Geral da Provincia de S. ~ed2·o· d$! ,Rio Grande do Sul, 'para ficar
liv a Pl'B;ticage~ da Ban'a a. tO?OS ·os qu~ quizerem occupar-se 'deste
tra}, I~o e IndustrIa, e ser o lPratJco a~tuaI Indemmsado das propriedãdel' ,
que :.};ver naquelle lugar, sendo necessarlas para segu..rança e commodidade
do ~'<.Jmmercio, pelas formulas, ~ re,s1:riptas na Lei: requereo á esta Ca-

-mara do Senado Francisco Ma~ques Lisboa, uu.e se sobrestasse na- s,ua
. discussão por algum tempo para , der aprese~tãr, tres d~ ume~os-,~-que

forão annexos á hum Requerime~to ~ ue havia dirigido ; Camarlf dos ,
Deputados, e sendo attendido , de ois de muitos dias apr~ 'entou os di
tos Documentos: 1.0 Hum Impresso do Decreto com data de 4 de Agosto
de 1804. pelo. qual se lhe fez merc~ d ,lugar vitalício de Patrão Mór
do,Porto do Rio Grande do Sul, com o~ J?rivilegio exclusivo de servir "
de unico Pratico dq mesmo Porto, com obrigação de conservar á sua
custa o Estabelecimento que se achava em pratica, sendo obrigaàos os
Froprietarios das Embrarcações á pagar-lhe por cada l1uma dellas dez

.. mil ..é~s de entrada, e outra igu~l quantia dt\ .sihtda. ~;o Huma Repre
sentaçao da Praça de Pernambuco Interessada na Navegaçao e Com(l}ercio
do mesmo Rio Gr~e, attestandu o bem que o dito Pratico fazia á N~
ção e Commercio em geral com o seu Estabelecimento de Praticagem.
3.0 Buma 0htidão mandada passar pela Tribunal da Junta do Com
mereio da. informação que dera o Brigadeiro Francisco José de Souza
Soares de Andrea, avaliando em dez contos novecentos e setenta mil
réis a Torre, Casas. Embarcações, Ferros, Amarras e Terreno. que possuia
o sobredito fratico na Foz do Rio. Em o noVo Requeri eoto que este
dil'igio ao Senado com os precitados documentos; e qu~, foi remettido '
á Com missão do Commercio aeelara eIle que ficaria sat fe~ se lhe
pa rem previamente a quantia mencienada da dita avaliação, e se lhe
arb' .rar a Pensão da ametade 6U m~smo dã 3.& parte do qu se julgar
lhe I. cava liquido ppr indemnisação da Graça de que vai ser pri\"ado, re..
querendo por tanto a' attenção desta Camara sobre a sua pretenç..ão ~

quando proceder á deliberar na materia da Resolução do Conselh8 Geral.
A Commissão do Commercio tendo examinado este negocio he de

parecer, que entre ~m discussão a sobredita Resolução, que franquea a
Pratieagem da Barl'ao\; Rio Grande. o Sul, providencia, que pareceo
muito necessaria ao Conse ho da Próvincia., e lque comprehende a Justa
d·sposicão de ser indemnisado o "Pratico actuar na f6rma da Lei, sendo
por ta~to desnecessaria a declara,ção da. qua~t;". pretendi?a pOr ser m
dispensavel proceder-se tambe,m legalmente so I· este obJecto, não pa.
l'ecendo 8ufficiente . ovali ção feita em Jane~~'O 'e 18~9" e que COl}stJl
de huma informaçã.. do "Bdgadeiro Engenheiro: (I ãn 'o á., Pensão que
requei' o Suppl~~"e p~rece á Co.mmissão, 'q~e s~nd0 di. ~ompetenci
do Podei'" Exeeptlvo concedeI-as com Approvaçao da As! emblea • .quando
não estivere~.-·tàxadas por Lei, á ell~ deve recorrer previamente, o Sup
plicante, devendo espel'~r ser attendldo favoravelmen~e em c9nslderaçao
das vantagens que perd~ com a privação d~ exclusIvO, em que fora
~graciado pelo Decreto de 1804, e dos s~rv~ços que tem prestado .ao
Publico com o Estabele~mento de sua crlaç~o, aInda que teo~a s!do
t~bem l'emunerado do trabalho da sua Pratlcagem pelos Pa'oprletanos
das Embarcàções no longo t riado' ,de ,perto' de 30. annos, ~om a ta:z;a ,
dos dez· -mil réis por entrada~ e por '~aillda estabeleCIda em' selfl beneficIo
pelo sol,redito Decreto. /.

Paço elo Senado em ]~ de St!tembro AA 18.3~. - Marquez de Mi6ti·
cá. - João Antonio Rodrigues d~ Carvalho .

Rio· de Janeiro. Na Typographi~ Nacion\\:.
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Na~~alisação vindo da.
Deputâdos. o . ., ,.'

1832. ~.A. G. li
I'

r.!....
"......

Em.endas ao
Camara' ,~"-_

1
'J..

Art. 2.° redija-se assim-
São sugeitos á prova do ~. 3.0 somente

§. 1.° Os que tendo hum estabelecimento util ca..
sarem com. Brasileira, ou adopta.rem ~or filho hum
Brasileiro, ou Brasileira. - e continlle.

Art. 3.0 Supprima-~e a palavra - unicamente
e depois de Bi'asileiro accrescente-se - que se propoem
a residir. no lmperio, e provando &c.

Alt. 9.° Depois de juramento accrescente-se - ou
no caso de se declararem Quakers, affirmação de obe
diencia.~ .. e continue; Supprima-se pro"\essa. . "

Paço do Senado -15 de Setembro ~e -J.882. 
,oão Antonio Rodrigues de Çarvalho. - Barão de

1\ poã. - Patricio J osê de Almeida e SIlva.
n
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cuIdade para
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~r A Assembléa Geral It.!iislativa Decreta:
, ~ À

" ~~1~·

Art.• U nico. Os Eleitore& r- Deputado~ para
gislatura lhes conferiráõ nas Rfocurações, especial
refol'mar os ArtIgos seguintes dli.- Cunstituição.

§. L° He reformavel o Art. 49 C;t fim de poder o Senado re
unir-se independente da Camara dos'\D~putados, quando s{\ conver·'
ter em Tribunal de Justiça.

§. .2.0 He reformavel o Art. 7.2 na parte que exceptua ~ de ter
Conselho Geral a Provincia onde estiver collocad~ a Capital do
1mperio. ,l ~ ~,

§. 3. 0 São reformaveis os Arts. 73, 76, 77, 79.
§. 4.° He' reIurmavel o À1't. 80 sobre a epoca da installaç:

dos ConseU os Geraes de Provincial
§. 5.°, São reforma.veis os Arts. 83 §§. 3.°, 84, 85 , 86, 87,

88, e 89.
§. 6.- He reformavel o Art. 101 §. 4.°, sobre a approvação das

Resoluções. dos Conselhos Provinciaes pelo Poder Moderador.
§. 7.° fIe reformavel o ~ A rt. 1.23. ~

§. 8.° São reformaveis os Atts. ]37, 138, 139
h 2, 143, e 144 relativos ao "Consel~o de Estado.

l" 9,°' São reformàveis os Arts. 170, e ]7J.
( Paço do Senado em Assemblea Geral .27 de Setembro de

183.2. - Cassiano Spiridião de Mello Mattos. - Marquez de Cara
vellas. - Bernardo Belizario Soares de Souza.
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A~Commi§são de Fezenoa examina~do a Resol~p.50 qüe impõe novas
taxa~-:;para concerto das estradas',. encontra; variis' objecções, tanto
sobrf o principio de que a p~"r' agem seja igual em' tE>d'a"s as estrqdas J

como nas quantias arbitrad~s ~ e objecto~ t"'à~~os.' -: ~spe~a _ço.m b
~onee-l1:Q das- esttadns depende Inte ...... ente das, Loc< .,dadi s, e por-'" isso
a purtagem não póde, o não delJ,e tel' a 8,:-ma para"t<5...,lla . Faltando
porém as necessarias infol'mações para estabelecer as díffel enças, nem
parecendo possivel conseguil-as com suffiçiente exactidão em qUilnto a
Le~ das Empresas não estiver em prat:ca", póde o direito sei'., o mes- "
mo a principio, augmentando-se, ou diminuindo.-se depois, !!egundo a
experiencia tiver ensinado, mas não prevaleça a regra da pl'e~endida

igualdade em todas as estl'adas. He manifestamente injusto que tanto
~gue quem se aproveita de duas ou tres Leg~a~ de- estrada J como
aquelle que anda vinte J ou trinta, pelo que a ~quota dos Viajantes deve
seL" dividida na pr~rção da dis~ancia em que estiverem as barreiras,
que serão estabelecidas pelo Govel'no nos lugares mais proprios, Seria
mui gl'avoso p1para os Habitantes desta Pl'ovincia o pagamento da mes
ma contribQição que ora está estabelecida pOl' toda a estrada descie
Minas até á Capital do Impel"io, e mais gravoso ainda seria para os
Mineh'os, que além desta contdbuição, considerada como pertencente
á Provincia do Rio, terão de pagar a que for estabe~ecida na sua
Provincia. Augmentar a contribuição pam concert@ das ef1tradas, antes
que o Povo encontl'e algum m'elhoramento nas mesmas e, trlUlas J cau
sará sem duvida mui grande, e justíssimo clamor, porque forçoso
he c nfessar que não ha peior~ est-radas ~m parte alguma o Mundo
Ci\'ih ado.

Entendeo por fantu a Commissáo, que devia diminuir a impos~ção

a principio, e que nos annos seguintes, e á proporção que differentes
Empreiteiros tomarem varias pal;tes da estrada por sua ~onta, novas
tlisposições se tomaráõ este respeito com pleno conhecimento de cou
sa, e sem J'isco 'lle -61", :vaI' inutilmente aos Habitantes das· duas Pro
vincias. Observou mais a Commissao, que e nao fazia menção de
Porcos, e Carros, que muito dannificáo as es radas J e finalmente que
devendo a Resolução abranger todas ~s estnldas da Provir.'Cia, ,.
falIava da de Nova Friburgo. Para acautella!' - s inconvenientes ap~'

tados, e pl'over ao concerto 'das Estradas, p;.n e á. Commissão q e~
na Resolução se dey-rm fazer as Emendas seguinte:., )

Art. 1.0 Deppjs da ~alavra-p,essoa á p~-se sU~§J:ítlJ deste mo
do -30 r"is: por' hum Uavalleiro 120 reis: por hum a~ imal car~egado

120 reis: por- càbeça de gado vacéum, ou' cavallar 90 reis": de gado
ovelhum, ou cabrum 60 reis: de porco 90 reis: por bum carro de
eixo moveI 600 reis: âe eixo fixo 240 reis além da taxa respectiva. ,
aos ammaes,

. Art. 2,. Depois da I(.alavr.a -,.e~tensivo - diga-se - a tod:s as Es
tf'~as que atra ve"'são a ~err~,....A~f1g,ldas a Portos, ou, Povoa~oes d.e ta
Província, nàs quaes o G.o~erno estabel.ecerá as Barrenas ~eces~arIas,

ou vidas iS Carnal'as MUnlcJpat'> l'es['~~tlvas. _
Al'l. 3,0 DepoilP das palavr'.~ - .... prox:ilfIos a eHa .........,accl'e-sce te-se

pala o laüo do mar--'- suppriminu -se as .aj'avl'as- que pa' ,ão p-:'ua
isso acommodadas. '

i,
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Art. 1.0 Additivo o.;., , as Estrad&s aonde as Barreiras, que se es
tabelecer tu,na Serra, ou ~ua proxi1iiidade, ficarem distando buma le
goa ou mui! do Porto ~ ou Povoo~ãb~, que se dirigirem, o Governo
estabelecérá outra LiIfha de B rrei.ra, n0A' Portos, ou proximidade das
Povoações, nas quaes se pa 'ará' hum terço das Taxas estabelect,das

.no', Artigo 1.0 e 'estn terço serãtdiminuido na taxa das Barreira da
Serra. r

O Art. 4.- passa a ser 5. (ii

r O Art. 5.0 6.° ...
O Art. ~ 7.0 -~{r

~~ç~: 'do! ~.,enado ~ de Outu __ 'ud 1832. - Marquez de Barbacena.
Marque~rd~ Baependy. - Marqq~z de Maricá.
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A ColI1missão de Guerra 'e-xatbi'nou o Proj;~to de Resolu~ão da
Camara dos Deputados pro,.,jJ nd5 alterações á Lei de 18 de Agosto
de J831, que creou as ~ ardas Nacio-ná:es no 1m erio; _ ~ .. j nltga
que entre em discussão com a",' 'endas, que ora apfle~enta.

Aos §§. 2.os dos arts. 3, e 4 accrescente-se .,no.; fim - ficando .
sujeitos ao recrutamento de La Linha até á idade tle 25 annos,
estando solteiros, e não tendo propriamente a renda declarad.a no
§. antecedente. "I

Art.. 7.- Redija~se assim - O Juiz de Paz no decurson do an.
no fará notar o~ nomes e qualidades dos Cidadãos, que de novo
vierem habÍtar no seo Districto, e achando <we elles p'ertencem á

lJarda Nacional de outro l\tlunicipio ou Districto os far4 alistar
e ~ chamar ao SE' viço respecti~o; e quando não perlençáo á Guarda
Nacional será o·' alistamento submettido á decisão do Conselho ue
qnalificaçF p na sua reunião.

Ar~. 8. ~. 4.° No fim diga-se - Estando no exercício effecti.
vo de suas Profissões - e accrescente-se ~. 9.° Os Administradores •
de Fabricas, e Fazendas ruraes, em que não residirem seos donos ~

e tiverem' 50 ou mais Escravos neHas empregados.
Art. 13. Supprimão-se as palavras - que podem ~r Eleitores

de Provincia, e - '
Art. 24. Seja substitl\ido -pelo s~gnínte.

Ficáo auctorisados os Presidentes das Províncias a dar aQ~ Ofli.
ciaes, de que tratá o §. 5.° do Art. 8.°, a organisação, e exer..
cicio, que for compatível com os seos Postos.

Paco do Senado 2 de Outubro de 1~32. - Conde de Lages•
...... José' Satur"iná ,a Costa Pereira.

o
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SENApO.

1832. ~A. K.
",

)
" .

"

.,

A Commissão de Legislação.., examinou a Representação da CaQ1ara
da 'YilIa de Valença, pedindo para 8eu patrimonio a Sesmaria, em.
que' está situada a mesma Villa, e que outr'ora foi concedida á
Aldêa dos Indios coroados, que, ali se estabeleceo por ordem' do
transacto Governo; e tendo' e~vista a Ordem Regia de 25 de AO'os~

I 8 ~to de 1801, e Decreto de 26, e Mar'ço de I 19, pelQ. qual s~ ma~-"

'dou crear no mesmo lugar 11m' .' a de Indiôs, á cüJa ~ara fi
caria pertencendo o foro, que devião pagar as pessoas ali 7estabeleci.
das, e que para o futuro se estabelecessem; e teneio male.·; em vista,
que a mencionada Aldêa se acha hoje transferiaa para o lugal' do
Rio Bonito denominado - a Conservatorip. .,... onde se achão es~abele· ,
cidos os poucos lndios, que ainda existem, com o patrimonio de
huma legoa de terr'a, que o Governo lhe concedeo como inu-emni
I!lação do terreno, que perderão no lugar, em que se creou a VilIa de
, lenç'a, que vai pro1rressivamente crescendo, n~ sfp em razão da

.Bua osiçâo topografica, atravessada de huri}a i estr'ada geral, mas
mesn\o pe o auO'mento de sua p<lpulação; e tendo finalmente con&i
dera<;&o ao nenhum ,'ndimento da refer'ida Camara, por isso que ne
nhum patl'imo '0 te ,ao mesmo tempo que pela disposição do Decre
to e 26 de Jarço de 1819 tem hum dil'eito adquerido li Sesmal'ia,
que pede: He de parecer, que se torna digna de attenção a sua
supplica; e para esse fim offerece o seguinte Projecto de Resolução.

A Assemhléa Geral Legislativa Resolve:
-")

Art. 1.0 O terreno de hum quarto de leg'oa de testada, e meia
de fíndos, que por Ordem Re~ia d~ 25 de Agosto de 1801 &ai desti·
nado' ara a ViUa, que se havia crear na Ald~a de Valença da Cp
marca' do Rio de Jalleiro, fica pertencendo á Camara da VilIa já cre,a
da para seu patrimonio t' dotação, a fim de ser aforado como os ou-

I tros patrimonios concedidos ás mais VilIas.
,Art. 2.0 Os foros, que até agc;>ra se pagav:io aos Indios Coroa.

- dos, e os que d~ora ;/n diante !!le hf;luverem de pagar, segundo foi
determinailo no Decreto de 26 de Março de 1819, ficão p<ertencendo
á mesma Camara, ., \

Art. 3,- A Camara da ViIla de Valença p' ocederá ao neoessari
Tombo das referidas terras, e foros; reg\llando-~e pal'a esse fim pe
seu Regimento, e I,eis existeiHes, . . I

Art, 4. 0 ~O Ouvidor dij Comarca do Rio de "Ta eit'o" "'ordenará na.r
qualidade de Con~l'Y~dor dc-s Indios,· a pa~sagem de od'l os titn- i)

los existentc!j no. respec~ vo Cartorio, para a Camaríl, da ViJI~ de
Valenca. " ~ ,

A·rt. 5.0 Ficâo revogadas todas as Ordens, Decretos e Disposições
em contrario. .,

Paco do Senado 6 àe Setembro de 1832, - V;sconde d~ Alcao
tafa. _J Francisco Carneiro de Campoi,

~

,.,
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SENADO.
.,

1832. _.:. A. L. .'

,,'"

A Assemblea Geral Legisl~tiva D~cretà:
Art. 1.0 O Governo pr-oIDoverá as empresas da nav~gacão do

Rio Doce, e Rio Gequitinh(){lha, -e seus confluentes, assidt como
ar abertura de novas Estradas, e ~ reparação das existentes na di. ..
ftcção da Provincia de Minas Geraes para as "Provincia5 da Bahia'

E .. c '
e,~ splrlt~ l3anto. ...

Art. 2.° Para este fi~ca o Governo auctorisado a cOD,vocar
'Companhias dentro, ou f() do lmperio ~ organis,adas de Socios
naturaes, ou Estrangeiros. K. s...formaráõ o~ Estatutos ~"suà.' ad-
ministração, e economia interna. .., ... 1

Art. 3.° O Governo, ouvindo o Presidente em ·;tonselho da
Provincia, em que a obra for projectada, celebrará com os Em-,
presarios todos e quaesquer contractos'" em conformidade das condi
ções da Lei de 29 de Agosto de 1829, e quando pareca c~nveni- '
ente auctorisará aos Presidentes em Conselho a' convoca~, e pro-

~ mover taes a5socia~~ães para a empresa em ge~a.t. Og contractos serão
t,., ·ados ao mesmo Governo para a sua a~provação.

r. Art. 4.- Ale!,ll das conces õei dos terrenos alagadiços, e pan-
tathsos, que se aproveitarem em virtude de taes obras, na fórma
do Artigo -p.o da citada Lei, fica o Governo auctorisado a con
ceder mais 'oito Ses~arias de legoa quadrada n' aquelles pontos,
que forem escolhidos pelas Companhias nas margens de hum e ou.
tro Rio, sendo de propriedade Nacional, na fórma do Decreto de
15 de Dezembro de 1819. ....

Art. 5.° O Presidente em Conselho da respectiva Proti.ncia, fi
ca auctorisado a mandar levantar no mais curto pra~o a planta

. da~ estradas, que se dirige~ á., beira lnar, ouvindo íi:l.i Camaras
do '{erritorio, sobre as que são indispensaveis ao Commercio'l da
Prolincia para se1"elI1' preferidas na reparação, assim como das -no
vas, julgadas necessarias ao commodo dos Povos.

Art. 6.° As plantas, ou planos das estr.fldas, rios, e canaes;
depois de haverem si!io revistos pelos respectivos Presidentes em Con
selho, subiráõ á'" approvação do G;overno, e obtendo.a, oorão entre·
gues á aquella Companhia com... quem se h\uver contratado, sendo
com tudo permittido ás Companhias represEJ'ntar ao Governo sobI:(

.., ~ I

qualquer melhoramento, que na execuçao pO$Sa occorrer. J

... Art. 7.'lI O Presidente Cln Conselho, I!1l!-rcará o q..,uantitativ . (
direito de portagem sohre o uso das passagens,' regula-pdo-se pel6
Artigo 8.° da r ferida Le~. Igu1\lmente n1arcaráa arCeiras, em
que as Compan~las marcaráõ a taxa, que se deve p' gar nas "estra
das, ponte~, rIos, ou canaes.

, Art. S.o O Gove~no fará. effectivas as compensaçõ~! contratadas,
assim como as. Companhias garantiráõ as obrigações a que se com·
prometterem.

I Paço do Senado ~O de Ou'tubro de 1832. - JoãG Antonio
Rodrigues d~ Carvalho. - Máfquez de MaTicá

...,

Rio de Janeiro. Na Typographi~ NacionaJ. 1832•
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SENAIDO.

~1832. -.A. M.
~

)

..
~nzendas approvadas n

, 1

.a discussão do Projecto do Codigo' Criminal.

.. 1

..

..
Art. 1.0 Rebellião fi ~ erpretação dos crilfies iqn_ados tiOS

Arts. 68, 69, 85, 86, 87, 88, 89, 91, 9J ~ a lfestada pel~a

reunião de gente armada, influida por hl)ma f; cção existente no

Estado.
Art. 3.0 Su l-'prirnido.
Pa~o do Senado 10 de Outubro de 1832. - João Àntonio Ro

drigues de Carvalho. - Patricio José d'Al.qleid~ e Silva.
.. ...

fl F
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183~. -- .A. N.
"

A Cpmmissão de Fazenda examinando ~ representação; que
nzerão os Deputad~s da nt i. do Commercio para serem contem. '
pIados com a quantia, q e fazia parte de seus Ordenados,~ e de
que se achão privados de q~e se exti-nguio ã Pr oI;,ia dos
Seguros, se persuade da justiça· de huma tal preten(i ....onstante.
mente praticada com todos os prejudicados nas refôr ~\ .;, ou extinc••
~ões de quaesquer Repartições :Publicas, conservando-se-l~es as seus
Ordenados. i' ii "

" E porque não deseja a Commissão complicar a Lei do orça.
mento com Emendas, que possão demorar a sua conclusão, quan'::
do estas sejão dispensa\""eis, ou de interesse particul~.r,. que pode

attendído em huma Resolução, como Jl ~esente caso, offerece
ornrnissão a seguinte Resolução para ser tomada na consideração,
parecer ao Senado. "

A A semblea Geral Legislativa Resolve:
•

Art. Unico. O Governo fica auctorisado a despender com Oi)

Ordenado~ dos actuaes Membros da J unt.a do Comrnercio, a parte~

de que ficarão privados, e com que- forão" augrnentados os seus
primitivos Ordenados pela extincção da Provedoria d~s Béguros, re
gulando-se pelo termo medio dos ultimos annos, que precederão á
e tincção da Provedoria dos Seguros.

Paço da Oam ra do Senado em 15 de Outubro de 182.2.~
Marquez de Baependy. - Marquez de Maricá. ~

"

•
•
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Guarda Livros da Se tar'h\ de Estado os Negocios da Ma-
. rinha, não tendo sido co em pIado com o augmento de Orde ado,

• que tirerão á titulo de gratific ão os Officiae da m sma cr taria ;
e achando-se com vencimento inferior ao do lugal' de Port im, quando
seu trahalho, responsOlbilidade, e gl'aduação, ~ tornuo •. is digno de
contemplação, pede ser atteridido com 'a. quantia que parecer justa,
para melhorar a sua sub~istencia. • • ~

Aindil que a Commissão de Fazenda reconheça, que dev ser at-.
tendida esta 'supplica, se pel'suade, de que não convém uemorar a

do Orçamento com Emendas de intere se rtictlar, que melhor
ca ém em Resolucões, e por isso offerece á consideracão do Senado

'. JJseguinte Resolução.

•

A 4ssembléa 'G raI Legislativa Resolve:

Art. Unico. O Governo fica auctorisado para augmentar, a ti
tulo de g 'atificacão, o Ordenado do Guarda Livros d Secretaria de. . ..
Estado uos N egocios da Ma inha, como parecer j listO.

Paco da Camara do Senado em 15 de Outubro d~ 1832. - Mar-. . -
qllez de Baependy. -Mai'qu z d Maricá.
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SYNOPSE
DO ES!fADO DQS T RABAL lOS

DO ,.

SENADO •

NO FIM DA SESSÃO DA A SE~1BLEA GERaL LEGISLATIVA 
NO NNO DE 1832.

•

- d~iBfiliIP.F==--

Materias .Propostas tlO Senado, e pendentes
de discus~ão.

PROJECTOS DE LEI••

826.

13 de laia. Permittindo a livre estipulaçã~ de juros. - lm'
16 de Setembro de 1831 foi remettido ás Commissões de Legislacão,
e Fazenda em conformidade de huma.· Indicação do Sr. :Marque~ de
Barbacena. .

1.0 de Junho. Promovendo a constru~ão e navegação dos Na\7ios
da Marinha :Mercante. - Em 29 de Julho approvou-se para passar
á. 3.- discussão. '

~ de Junho. Promoven o o augmento da Marinhagem. - EIQ
5 de, Agosto decidio.. e, que passasse á 3.a

• discussão.
20 de Julho. Facultando a mineração de todos os metaes,.

e reduzindo o direito de 20 por cento no ouro. - E.m 5 de Julho
de 1830 foi remettido com Eme'ndas á Comm'1ssão de Fazenda para.
pôr tudo em harmonia com ores ectivo Regimento. '"

2 -de Julho. Organisando. o Exercito.. - Em 26 de Agosto
ncou adiada pela hora a 2." d scussão.

1.0 de Agosto. Authorisando ô 1ioverno para crear na Capi.
tal do Imperio huma AdOlinisrtação encarregada da direcção, e }' s
pecção da actura ~e Caminhos, e Pontes, e da aberlllfa, e nave..
gação de Canae!' - A dis\Jutir c~m . Emendas do Sr. lVI~rquez de
BarbacenJ. offerecidas em 8 de Agosto. ,

4 de Agosto. Re~ulando a remu.ner~ção dos serviços mili..
tares feitos em tempo de Paz. - Entrou na 2.& discussão com 3utra
UO Sr. Barrm~o em 7 (,'e Agosto de 1830.

22 de Agosto. Sobre o mesmo objecto. - Em 7 de Agosto de
1830 entrou eiD discus~:: com o Projecto antecedente do Sr, Barrozo. •

1827.

10 de Maio. Creando Juiz~s Territor1aes. ~ Eu! 24 de Junho
para. passar iSC.\lSsão.

•



030 de J unho. Pro oven o
Adialo na 3." disc e
ente, (" se dLcu a. h

30 e.I nh .
m ras perm·ttida pelo
J a·ldou-se imprimir.

de Estrangeiroq. 
O até que se apre-

du ii Ca
cit ra •,

/

8 de Agosto.

os Eccri.
adiou e até a

. UÇ"ES.

1827.

o

7 de !ahi. D

Sobre temp tle s rvi.;o ,
e li'lscaes das Cu uara

1821.

fi de; J'llho. Regimento F,cono ico e Policial pa.ra a _ inas.
Em IS de. Outubro foi approrado p"ra se remctter á Camara

rs. t'i utauos· fie ndo porem r.escrvad a re p.ssa para lan..
o se approvar o rojecto sobre a dinar' ção

~.9.



-• •
20 de Julho. Regimento ~a Direcção entraI, e Com~iSSÕé!

Coloniaes em aditamento á Lei' de Colonisação de Estrangeiros• ..:...;,
Adiado em· 12 de Julho de .1830', ~té' que passe a Le' respectiva.

• •

}

•
o J

PARECERES DE' COMMisSõks,
• • •

•

•
1826.

De Constituição, e Diplortlacia. •

...
•

•

•
,.

27 de Julho. Convenção de 29 de Ago.sto de -1825. - Em
18 de Agosto approvou..se para passar á ultima discussão~

II de Ago to. Tratado de 8 e Janeiro celebrado com a. ,"
França. - Em 26 de Agosto approvou-se para passar á ultima.
discussão. •

•
• •
• •

De Saúde Publiéa t • •

26 de Agosto. Ensecame~tos de terras apauladas dentro de~ta;
Cidade. - Entrou em discussão a 23 de Junho de 1830, e ficou
adiado,

• ." -

Da Redacção do Diarioo
• -

• •

•. -
~3 de junho. Requerimen do Tfiachigrafo Victorl o ltibeifo

d.e Oliveira e Silva, que pede ser considerado 1.0 Tachigrafo. ---Em
5 de Julho àPVrôvo -se para passar á ultil11a disClHisão. • .. •

-
•

•1829.

De Cortst'ituição.

.5 de Nov~mbro. Dois req rim('nto~ de Joaquim- josé Moolí
niz, e outros. em qiIe se q~ixâo do E~ ..Ptesidente da Provincia
do Maranhão. - Lido no mesmo di"" •

/ (

Estatistiça da Provmcià de S. Paulo. ~ Adiada
'.

lO de Junho.
em ~5 de Junhoi

a "

•

. -.

De E3tatistz'cd.

. .
1S30.

•
•

•

•

•

14 de Agosto. Representa~ão do CO"nselhó G~tai da Pr~vin~ia
da Rahia iobl'e a sti-ppressão de I~uns IIDpo~to's• .-..I LIdo no In~mô dlaD

•
De Faz ndaó .... .".

, .

-,

.. '" ...... .... '... . .
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31.

D Fazend«.

rovinda
ra~ , e

Gerpl da
Selh03

7· de J unho. Represe lltaçtlO do Conselho
de :Minas, s b e ve le' cdos _.lembros dos
Vereadores~ - Adiad em 7 de Outubr •

2'. de J ulho. RepLgeuta~'ão do ,ferid
p rmitta ás amaras :Muoiciflaes de C m~.u" ,
tas d pcz.~ os dinheiro' ublicos an- ca
lUma d'clla • - Em 3 de Outubro a~ 1'0r

II de
li sh 1 Tli la

ito ia.
11 d Agosto, Re ' ,sen ação da ama

do r Preto ~ sobre augrn nto da. '(Fila -r'o
hUI a parte do dificl dé.. C' ia. pI hli a daquéUu. Ci
mesmo di-.

D . Instrucção Publ'a'.

15 de O tubro Proposta do onse1J o G ral da
Maranl ão sabre re tab"lecI ento da A ola do Commm cio.

6 de Outubro. li preseo! ç;io da C m' ra ... unic'pal d Vi a
r<' de • P dro de Can agaIlo, 01 re a creação e huma Cadeira de
. Liugl a ranceza. - Lili no esmo dia.

r

cia de
Fóra .a
pI ssar á 2.<1 •

Comn issêJ.c da Me a.

reql1eri . nto de fr ncisco J018 Leitro~

1 •o rc a cm 15 d (nO
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PROJ.EC'fOS. DE Í;JE),. J

18.27••

, "'I '. lo • 1/1 •

..l\tlaterias propostas ·na Camarei dos: So.nlwres Deputado
• ~ • • I '.J ,

'e pend~ntes .de ifisGrussão' na· Se'ltllJdo

l' .

}.O de Outubro. CriaLdo sob~e Proposta do Governo huma· ~la-.E"
• se de C~rpinteiros no AJ;senal Nacional e ln perial ·da MfI 'i .a de

nominada, Primeiros Carpinteiros dQ Numero. -' Em 8 de unho de
.1.8.')0 adiado até haver huma medida ge aI sobre· est~' assàL pto.

'.
J

J831. •

28 de Outubro. Extinguindo~,Imperial Guarda de Honra. _
Remettid,o á Commissão de Guerra em 5 de aio de 1832•

•

•

RE~OLUçÕES.

1827.
..

14 de J 1 o. Permittindo á Orde T~rceira de S.· FraDCi$co de
Paula adq irir DS de, raiz até o valor de· quatroc'e tos contos de
reis. - No 1.0 de Outubro adiDQ..se até serem a reHenta QS os :E. t. t 1

tos dos eoIl gio , a que he ap.)icavel o rendime,nto da er, .j a q.'al. tia: •
14 de 1 ovembro. Authorisando o Governo ,ara aTa'iar, e ar

.rematar em hasta publica .a o 'a N,o 137 da rua d Ou:vidor,
pertencente aos Pl'opfios Nacionae.,. - Adiada indefinidamente ém 8 .
de Ju~ho de I8S0.'

18.28.

•

."

•

•

•

. .•

Outubro. Sobre R ~oll1câo d Con~elIio eral' de Pro..,
AlafToas, crl'alldo 4 Cadeiras, que. Slrvao de Aujas, pre~

~lS sciencias' 'lilaióI'es~ --Em 4: e Novembro ficou adiada,

21 de Julb,o. 'l)eclarattd6, q e fieão, em 3eu inteif{) víg'or o
Titulo 4.° da Ordenança de 9 :e Abril de 1805, e as Leis que a
déc1arárão, e alterárão, e de nenhum e l: 'to as Portarias expedi
d~s pe,la Repartição da G~erra sob e a provisoria suspe ção da.
pe .as da primeIra, e segu da diserç~o simples. - Adiaila em 27 de
1\1 ,io de l83ü até á apresenta 'ão ,da Orde ança ger '1 do Exerr3•.

26 ,de Agosto. lt gula.ndo a fórma de ser ITl' matriculados os
Drasile]ros, que" e~tud~n o nas lJniversida es Estrangeiras volta'rem,
e quizer c(. ntinuar seus Estud s nos Cursos J u id~cos, ou em •
Academia M dicas do lmperio.·- No L" -de Jynho de 1829 adiou
se atI a fio' 1, ResoI ção da Camara. dQS Srs. Deputados sobre o
Projêcto de Lei organi"ado S ado sobre.i I. 'co objecto. - Em
15 a d 8 r' ue'stj a ~rt

7 c
yincia d
l)j:\'ratoria

•
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7 dito. Sobre Resolucão do Consellio Geral da Pro"j cia 1
ergippe, Cl'eando 4 Cadeiras de _Logica, Rhetorica, "eometrh\,

Franceze .- Em 5 de No emb o ficou adiad •
18 -dito. Sobr _esolução do mesmo ConseI o, declart o o

nuUas e abusiva, algun: as dispos'çõelJ da p. storal do Bispo de a
·riunna de 28 de- O t o de 1828. - Em LI de Julho de IS·.2 foi
~, CommÍ5são de egoClos ccle-i tJcos.

18 I•

....2 de Ou nbro. Sobre te r' lamento de Prisões. - t. lU a om
misão especial. - E 1 5 d laio de 832.

3 i. dito. AlJth risa lU o Go cm a mandar .pa ~a Cart de
atura'isação a .Tacint I Vietra do Co o Soare's. - emettidã. á

CommL. ão de Constin icão c() n duas Em ndas em 30 de J n1.1o
~

de 18'32.
1832

5 l\e unho. •~o rc tesolução do Conselho Geral da. 1'0 11 í.:l,

-o Maranhão ex:tioguindo a Ordem dos Religios'ls oa refo ma da
Conceição de Portugal. - A -ia l' em 30 de Junho.

7 e Junho. Sobre Resolução Conse bo Geral da Provinci
d inas Geraes acerca de Colonos E.'trangeiros. - Remettida á om.
mj;,.sà de Legi la.ão ~ p ra faz r hUl a Lei geral e) e Jul o.

10 de J IlG. Sobre Proposta do Con:,elho Ge a ci'a Pro ioeia
a Bahia .p ra se..ab irem os Íl tervaUos de terra, que .e ac ã

entre os Jtios de ort mun!!u, C to, Jequ~r ça, Paipc e Paip '.
- l' diada cm 7 e Julho.

17 d~ Jnlho. Sobre 1 esoluC'ã do Conselho Geral
Sianfo para o e tabelecimento de ~hum lJollegio eom as
pardorías de li so 11ia, RhetoTica, &c. - A<i~ da em

2 d Ago~to. hre Resolução do Conselho Geral da Pro\'Ín-
eia de Minas G raes acerca a administ ação do vincul do Ja-
guad.• - A' CODlmissão de ·,egislação no '.Q de Setem 1'0. ~

2 do dito. Sobre Resolução do Co lS 11 o Gerâ. da Pro inci
da Dahl;t, crcando hum CoUegio de Letra - Adiado em 23 e
Agosto.

9 de Outn r. r bndar lo tirar a eirculacao a; ote s d
co do V lho pc drão, e abrir ova estampa.:'-' Adiada em 20
O tn r
19 o dOto. lareando os Ordenado dos. roresso e , e ma"s

Em r a 'da cad mia 1lílitar, e de 1\ arinh' da Corte. ~ Lida
e foi a i pri ir no mesmo la.

,- -'{'xc afia do S 'na.do cu 7 d Dezembro e 1832, José
Ped: R mundes.

p~~ , n~~.~~..~~,;~~
...

.o de J neiro. a '1" pogra hia N r donal. i\,€:
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Tabella Dtmo'nstrativa dos Trabalh{)s Legislativos do
Senado' na Sessão de l832.

I.iTERIAS OR'GANISADAS NO &ENAQO.

• o

PRO.TECTOS DE LEI.
I .

Enviados a Sancçlio lmpulal pela Camara dos 81'S. Deputáàos. '.

F:AZENDO e~teosi...s '.. tod.: ·.s PI·ovio;i., do Imp .rio 's dispo.
sH;oe' do Ah'ara de 10 de Outubl'O de 17;)4" que mal'cou as assiO'.
tUI'as e emolumentos 'ás Justiças das Cómarcas Mineil'as, e revogando,
o outro Alvará da mesma data, que déc1al'ou os Salat'ios c 'assiO'-
llaturas _das Justiças nas Comarcas de Beira-mar, e Cerlões. . o

Ditos, que e:r:istem no Senado pendentes de discussão.

Determinando, que as Resoluções dos Conselhos Gel'aes. de PJ'O
"ineia, que POI' l'uma maioria de dois terços do respectivo Conse
lho forem julgadé's urgentes. sejão levadas ao. conhecimento do Con
selho P"e idencial pal'a 5lerem logo põs~as em execução,

Revogando o Alvará de 4 de Setembro de 1810, e declai'ando
em seu vigor o §. 2.° da Ord" L. 4, Tit. 5.

•

'.

RESOLUÇôES.
.

Enviadas d Sancção l,,!zpel'zal pela Camara dos Srs, DelJ.., ,dos,

• Erigindo em Villa com a. dênominaçãoo de - Porto Dello...- na
Pl'ovincia de Santa Catbarina a Po\'oação. de- Gal'ôpas -.

Concedendo á C fnl'ia tia Santa Casa da lV1isericOl'dia da C~~a4

de de S. Paulo faculdade pura adquirir por titulos legaes até a quan-
tia de 200:000U rs. em· p,'edios urbanos, ou rusticos. .

Sobre Resolução do Conselho Geral da Provincia do Piauhy,
criando huma Canei ..a' de Rethorica, e out1'a de Philosophia .com o Or
denado de 600UOOO rs" e elevaOlI~ á mesma· quantia o d?" Profes·
sores de' Grammatica Latina,

.A utborisando o Governo para manda.r acabar a Ponte· chamada;.
da Alfandega - da ,Capital a Pl'ovincia do Maratihão, levando.a .att
á baixa-mar.

Re\'<?gando o .\I't. 3,0 do Decreto de 25 de Out1b.fo de ]~31
para que se po são dividir pelos Officiaes (ias Secretarias de Estacle
os Emolnmentos, que se achão em deposito, do me"tno moco que
d' antes se pl'atICava. .

Marcando a fórma de se fazerem ás Eleicõea p.ara ~ 3,8 Legisla-
I • •

tura) e as que tiverem lugar' d.,UI·ante a mesrfla,
Authol'isando o Governo a pI'omovel' a5 empre&as de navegação

dos Rios Doce, Gequi 'ohonhá, e seus confluentes.
Autborisando o Governo pMa augmentar ~ titúlo de gr.ati6càção,

o Ordenado do Guarda Livl'os da SeCrtltal-la de Estado 'do~ Neg9ci~s
da· l\lal'inha. .' , .

• .. 1
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·Dilos tlevolvi'do$ pelo Seltaao colht Eímewàas, 'fúe fÕ'rão t1dójit~
das na Oámara dos Srs: DepwbadfJs, e pelá mesma.

enviados á Sancção Impe1·ial.

Fixand'O a-s Forças Navaes pata o ao11'o' fj'natfC'ê1ro· de 1~33 a
1834. •

Fixando as F'orças Terrestres .paM o an'bo 1iAan~eiro de 18~3 a
1834.

Cl'iando Escolas, ou Faculdades 'de Médi.cina D9 Rto ie .taneiro ,
e Bahia.. r

Appl'ovando O doàigo do PI·OceSSO.
I

. Bito d'eool.vido. pelo Senado com Emendtts,. que trioti'IJrt2áo a fUSUQ
'l/.a8 dl'as Camm'Q,s ~ oe em.liado a final d. Bon'cção Imperial" •

Refo~~an'do a1guns Artigos. dá Constituição.

Ditos devolvidos pelo Senado com Emendas, que pe1ldem de dis
cussão na Cama"a dos 8"s. Deputados

/'

NaturaJisando Cidadãos Brasileiros. os Bstrangeiràl Iftnbeleddoli
con.o Colonos na Provincia de S. Pedro do Rio GraJide d'o· Sul.

Concedendo Amnistia para os crimes ~olitico•.

ltESOLUÇõES.

Enviadas pelo Se'flado d Saneçéto lmp't'fial.

Sob-re Resolução do ObnFell:io Geral da ProviRcia do M81": :6ão ~
igualando os pezos, e rnediuas em toda a Provieda aos· dã Ca"pit'al.

• Sobre Resolução .do mesmo Conselho, ~andando se con~truão dois
~áes. .

Declarando q~e 1l dispo~ição dó Art. 2.° o dã Resotucão de Ir dê
Novembro de 1831, que fez extensiva à providencia desta L'ei ás
Cadeit'ali já existentes, he somente relativa ao augmento do Ordena
do dOB àctuaes Pl'ofessores, iqdependeote de ovo co·naursd.

Sobre Resôlucão do Conselho Geral da Provihêià. du. BaMa, cl'i&
ando Escolas de '1. as Letras em diversas Camaraf5 da: mesnia Pro~
vincia. .

Sobre Resolucão do mesmo Conselh'9, mandando estabelp.cer ht'lIft
Farol no Presidio' do 1\101'1'0 dê S. Pauhh

Sobre Resolução do Cunselho Geral da Provincia das Ala~as ~

erigindo em Villa a Poyoação de S. M!guel, Termo da Cidade ãas
Alàgôas.· \

Sobre Resolução du Conselho Gera da Provim'ia da Bahiã, man:'
dando qM no Arsenal da Marjnh.à daquella Ciaade se cdnsétvem
constantemente 50 Apl'endizes livres e no (]o E~ército 20. .

Sôb,re Resolução di> Conselho Geral, da Provinda ,do Maranhão t

mandando augmentar a 'illuminação di aquella' Cidade com Ceio laai;, ,
Viõe-s.

Sobre Resolucão dei' mesmô (;'onselhó, authorisando ó Presidente
a nomear ~ ~m üônselho, doze moços qu~ 5âibãt? Mi', e escrevêr pa
ra praticarem, e aprenderem n11 ~avegl1çãb dê Cabotage'm o côt1h'e'4.
cimento da C05tn, e Sondas desne' Pernambuco, até Q Pará.

, I
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Sobre Resuluçiío do Conselho GerllI da Provillc~a da RaMa, Bug"
mentando os ordenados dos Officiaes da.. Secretaria do Gover'Qo,

Sobre Pr'uposta do Conselho Ger'al (Ia Pl'ovincia de Pel'llJlll)t}Uco,
ordenando q~~ as medidas, fluer para~ os generos liquidos quer' par'a
os secos, seJao reguladas pelo Padr<~o, que serve na. Capi~i11 li! d(.
Jmpel'io, . ..

.Sobl'e P oposta do m~srno COlTselhÇ>, autbori ando ao Pl'esi en
le, em Conselho, ouvindo as respectivaS! CaUlaras, a mal'car hu~
orden41oo ao~ Carcereiros dus iclad~8; e Villas das Proviecias••

Al1tho1"Ísanllo as Congregações fl(,)i Lentes das Curs'Os ela. S .ien.
chis ,Jurídicas e Sociaes,' a fa~er os Begularuentos necess' -ios para.
os refer'idos EstahE:lecimentos, D • <-

Criando hUlOa Cadeira de Grammatica Latin&> na VilIa do Prio.
cipe da Provincia do Rio Grande do N~"~e.

.Sobre Proposta do Conselho Geral .lã Pl'ovincin de S, Paul(, cou
cedendo hUrDa gratificação de cem mil reii 'ao Paru .!lo de G"uara.
pt va.
• Sob' Pl'oposta <10 mesmo Conselho, el'igindo er F"egu~.zias a.

• Ca'»e' CUl'alia de S, Bento no Term~ da V'Ha -,e P damoohaR~'a
041, e a ue No~sa Senhol'a do Patr'ocinio da Agoa choca J nu dct Vil
la d ~ Itú,

Sobl'e Proposta do Conselho Geral da Pro\'incia de Pernamuuco ,'"
, ordenando qu"! o ~eminario de Olinda ne servindo para o CoB-

gio oas A t.es Prep~ra orias do Curso JUI'idlCO,
SobJ'e Re~o!ução do Conselho Geral da Provincill de Sel'gipe,

erigindo em Villa a Povoaçúo oas f.Jal·angeiras,
SolH'e Pl'oposta do Conselho Gel'al da Pl'ovincia de S, E' ulo ,

canelo (IS ol'denanos rios PI'oft'R!\Ore:, e Mestra' (e ) ,'" Letra.
Sohre PI'oposta do Conselho Geral da Provincia de S, '{fr do

Rio Grande do Sul, estabelecendo a iilumi ação das l'uas da Cidade
de Porto-Alegre, •

S~bre Proposta do mesmo Conselho. authorisando o Pl'esident·,
t'm Conselho, para fazer construir hum Chafal'Íz na C~dade de Po to'
Alegre. .

Sobre Res(1lucno do Conselho Geral da J'ovincia do Ceará, crian-'
do hllrna FI'eg-ue7.'ia nao Yilla de S, Jeão do Pl'incipe,

Sobre Resoluêão do Conselho Gel'al da Pl'ovincia d Sel'gipe,
criando huma Fréguezia na Povoaçao de S. Pedro,

Sobre Pl'oposta ôo Conselho 'Ger'al da PI' vincia de S, Padro do
Rio Granne do Sul, declarando Jivr'es àS passagens da 'Villa do Río

rance pUl'a a Povou(;ão de .S, .José do NOI'te, e da Freguezia do
Triunfo pam a Po\'.oação do lado opposto, e :fice-vers. lt

Appl'ovando a ju ilacao cQncedida po Dacreto (la. 12 ~e Dezem·
"1'1'0 de iS31 a Leandro :Ecn o oe Barros, na Ca$leira de La. Lett'as da
VHla de ,Seba~tião na Pr'ovincia cie ~, Paulo,

Authorisande o Dil'cctor do GUI'so da:; Sniencias .Tnl'idicas, e SOe
ciaes da Cielade de S, ~. ulo , para ndmittif á ma'tdctJla I e acto das
rnateri s do 5, ti anno nó Jstudante. Fernalirlo SelJas 'úo Dias da Mota.

Conéedendo a ,José Antonio d' Oliveil'(\ e Silva, PUI' cnhe~a de sua
m Jher, licença para vd~ficar hum -Recolhimellto de Menina~ I Orffts,
e ôesampal'u as, e bem assim- de D Pensio.ni~las, no lugar de Santa
Anna de CUrUl'llpÚ na P.l'ovjncia do Maranhão, .-
D Transferillllo a Séde da Villu rl. Ar'ez da Província d.o Rio Gran-
de do Norte para a Povo&lção de GoiQuinha

, .
•

•
D

o
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Dando providencias sobre n· apuraç~o das. Listas para a 61~ica
dos Vel'eadol'es ~as Carnal" ~ Muuicipaes, ,."
r Apl)I'ovando as Pen~ões concedidas· pelo Cavel'no a D, Maria
Alval'es de A.lmeida e Albuq (H'que,·c a D. Denel'osa . ndida do
Nascimento Peçanb~.

Sobre Proposta do Conselbo Geral da Provincia e a a Ca..
tbarina, desannexando do Termo <,la CjthúJe do· '~sten'o hum terre
no, para ser encorpol'ado no Termo -da Villa d Nossa Senha da
Graça. '

Sobl'e Proposta do Con"elho Gel'al da Provincia do ia de •
• do ~ol'te, dividindo em duas FI't:gllezias a da :Villa ele Ex moz.

Sobl'e PI'oposta do 'Conselho-Geral da P,'ovincia de Go az, ~ria
~~ provisoriamente huma Escola de l.as Letl'as no r 'aial de Porto
Imj)erial.

Sobre Proposta ao Conselho Geral da Pro"incia do Maranhão, •
sugeitando á inspecção do Presidente â .Bibliotheca do Conv nto do •
Carmo.

•Sobre Proposta do Conselho Ge 'aI da Provincia de Minas, Ol'de-
nando o estabelecimento de bum Cm'50 de Estudos ineraloO'icos,

Sob,'e PI'oposta no Conselho Ger'al da PI',OV' n a d Goyaz " crian
d() huma Escola de Las Letras no lugar denominado - Saco - do Jul-
gado de AI'I'aias.· _ e

Sobre Proposta do mesmo Conselho, marcanrlo' o ordenado de
.240~ 1'8, atío-uaes para as Mestras de i\1~nina.s, e ProfessOl'es de En
sino mut ~ nos Arraiaes.

Sobre PI'OpO ta do mesmo Conselho, cl'iando huma Escola de Lili
Letras no Arraial de Anicuos,

Sobre Proposta do C ns lho Geral da Província da
Norte; crianuo na respectiva Capital hU!Da Cadeira do
Matheinatica. o •

Sobre Proposta do mesmo Conselho, criando huma Escola de
l,ils Letra pelo En i{lo 1utuo a P voaçáo de TalDbflú,

Sobre P 'oposta do mf'smo Conselho, fazend e:\ten iva á mesma 1'1'0,: ••
vinci a a Resolucão d Consel o GemI da de S, Paulo sobre o s te..'.
ma de medidas:

Sobre Proposta do Conselho Geral da Pro\'Íncia de qoyaz, creando
o lugar de hum Boticario DO Hospital de Candade- de S. P.edl'o. d'Alcantara,

Erigindo em ·VilIa
o

a Povoação do Curato de S. Sebast~o da Bar
ra Mansa da Província do Rio de Janeiro,

Appl'ovando a .Aposentador'iil. concedida. elo Govemo a Antonio
•Francisco Lima, Contad<tr ~a t\farinb~

Approvando com algum s alterações os Decretos do Governo de
22, e 29 de Outubro de 1831, e de 5 de J nho, e 5 de Julho <b
1882, sobre as Guwrdas Municipaes Pellnanentes,·" ~

Sobre o numero dos eputados que deve.. dar d' ora em diant
a Pl'ovioaia do Piauhy. ' ~

Declarando qual seja o .Juiz .. 'ompet nte nas casos em qu.e -qual
quer Juiz de Paz, ou 8upplente em effectividad ,h.\ja de ser parte
no J ui.zo de Paz, • .••• t • .

• JI. Ma:rcando os O 'denados aos Empccgados do • rsenal de Guerra
(la Corte. • •
. ' 'So~t'e Proposta do ConseI Geral da Provinc a de S.· edro do

uI, declaral.1do ~ivl'e a P.t;aticagew da Barrà do Rio Grim .'

•

•
•

•

• .. ..
• • ••• •• t• •

•
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da J:'l"ovincia de S. PauJÕ,
e suas Parochias sem vre-

o

Ditas que e,âsle'1Íl. .no Senlldo endente~ de discussão,

SQ01'e Resollldio do Conselho Geral
llara que os Paro~hos não possão sahir
\iia Ucwnca do Governo Pl'ovinc,al.

~our'~ Resolução do Conselho Geral da Provincia de 'pel'nambueo,
ullthol"isaudo o Governo a eOlulH'ur o Arma~elD; que servHA de :.H'a ~

c.iega das Fazendas da Cidade do H eci fe,
t'iobre R'esolução óo Conselho Gerâl da Província de Minus, ~I'Í

ando huma C~deira de Tachigl'afia na Imperial Cidade <.lo OU1'O Preto.
. t;obt'e Resolução do Conselho Geral da Provincia <;ie Pel'OambOcco,.

autborisanrlo a Call1ara .1\j unicipal da Cidade do Recit~ a esta.b leeer
bum Cemiterio no Campo de t;anto Amaro. . '

Decllll'Undu que a uispusíC;ão do ~. 4. 0 do At,t. 51 da Lei de 15
de NOVemUl"O de H:l31 :,e entende a respeito das l\jachinas e Linos,
1}ue tem. sído' t e fOI'cm importadas da E:xecução da Lei em diatale,

Sobre Resolução elo Conselho l~eral (ia Provincia do Ceará, crian.
do hUI la Freguezia na Capella de Santa Anna do Brejo Gl'ande,

Sobre Resolução do mesmo -Conselho, dando varias Hlcumb ncias
aos JUIzes de }-luz.

tlobl'e Itesolueüo <10 Conselbo Geral da Provlrh:"la d,' Pernambuco,
diviJindo a Frt'gl;ezia do ~élcraUlento do Bairro de Santo Aulonio da
{;idade do Hecite.

Sobr'e Resoludio do Conselho Gel'aI da Provincia do Rio Gran.
de <l Norte. tle'~alldo a PCH oação de '?r<lpal'j á Fregu~zia.

Sobre Resolução (io mesmo Consel:,o, mar'cando o tempo dai
fet'iils nas Aulas Cie La> Letl'as, e GralUmatíca Latina.

Soore Resolucão do Conselho Geral ..-Ia PI'ovincia de Santa Ca
th:l1'iua, autIHlrill(j'ndo \) Pre~identl~ da Provincia pal'u mandar levan
taI' o Mappa Topografieo lia mesnHl Provillcia,

'oiJre H~ 'Ollll:ÜO .lu <":unstdho Geral da P.'o\·iocia das _"_'Q~oas J

criando na Cíll"de das Alilgoati hUlUa Cadeira de Desenho Historico J

e de Arcbiletlll" Civil,
Sobre HC:'solucão do Conselho Geral da Pl'Qvincia da Parahiba do

NOlle, Jazendo ~xten~iV-;i ú mesma Província a Resolução do C~n
selho Geral da Pr'uvíncia do Maranhão, Sanceionada P01" Decreto de
11 de Dezembro de JI:)30 sobre Poiíl'ia (le· Paz.

Sohre Hcsolucão do Conselho Geral da Província de Minas, con~
vorando (;oll'lJanh'ias para empr'ehendcrelll a uavegação dos Rios Do
ce, Geqllitinhonhu, e lSeus confluéntes.

•

•
o

•

A uthorisan(Jo (' Governo a môlnllar passai' Carta de natul'alisarã.~_
li Jac:nto. Vieira (lo Couto Soares, .....

Subre Resolucão dI,) Conselho, GemI da Provincia do Maranbão
extinguinl10 a Ol'de;}) dos RE'ligiosos da Hef rma dil CODceiç-ão de Po .. tugaJ.

~obre Hesolução cio Conselh(l\ GelaI el' Provillcia de Ninas, út:el'
ca de Colonos ~strang(~iro~.

~obr'e }JropolSta cio Consellw Geral da Pnwintia fI( BQhifl t. pam
• ~ abrirem os intei'vallos dp. tt'rra) que I'e Hl'hão entre os l{lOs de

POl'lllmllllg'ú, Crato, .Jequil'iç<i, P~t.ipe, e PLllpll"
~übl'e Hesoluç"o do ConsellH. l:eral da .PI'o\·inc li do Bspi:;ito San

10, para o estabelecimento de hllU' LJlJHt~gio l~oUl U~ .• I.IJ-u'S pr~para-

• to rias dt} Philosophiu J Roetol'ica, R-C,
•

•
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•

•
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